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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA __ª VARA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL 

  

 

 

 

 

 

 

 

LUZIA VALOIS BARBOSA, brasileira, casada, produtora de 

eventos, portadora do RG nº 098422321-4 MEX e inscrita no CPF 

143.342.321-91, residente e domiciliada em Campo Grande-MS, na Rua 

Alvina Fialho nº 70, Jardim Jatoba, CEP 79052-672, vem por meio de suas 

advogadas devidamente constituídas, com endereço descrito no rodapé 

desta, onde recebem as intimações de estilo, com fulcro na CF/88 e na Lei 

8.213/91, à presença de Vossa Excelência propor a presente 

AÇÃO DE RESTABELECIMENTO DE AUXILIO-DOENÇA COM CONVERSÃO 

EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ C/C PEDIDO DE TUTELA 

em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, com procuradoria regional em Campo 

Grande-MS, sito na Rua Vinte e Seis de Agosto nº 347, Centro, pelos 

fundamentos fáticos e de direito que a seguir passa a expor: 
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I – DOS FATOS  

A Autora tem 59 anos, data de nascimento em 14 de julho de 

1958, e exercia a atividade laboral remunerada habitual como Produtora de 

Eventos. 

Em meados de 2006 a Autora foi diagnosticada com Câncer de 

Ovário, e teve e ainda tem que enfrentar o penoso tratamento que é 

necessário para controle dessa terrível doença, com quimioterapia, 

cirurgias (2006, 2007, 2013 e 2016) e a ingestão de medicação para 

tentativa de minimizar as fortíssimas dores que ela causa. 

A enfermidade enfrentada pela Autora, somada ao tratamento 

citado, causam efeitos adversos como náusea, vômitos, prostração, 

adinamia, além de intensa dor.  

Embora tenha realizado todo o tratamento recomendado em 

busca de cura, tal fato infelizmente não ocorreu. Ao contrário, a doença 

evoluiu por metástase com invasão de bexiga, colon sigmoide, vasos 

mesentéricos, retroperitoneo, fígado e omento. 

Em 2016 a Autora se submeteu a uma nova cirurgia no colon 

devido à invasão tumoral e por isso atualmente sofre de diarreia constante 

devido à Síndrome do Intestino Curto, tendo até mesmo que utilizar bolsa 

de colostomia por um período de quase um ano, o que foi revertido em 

nova cirurgia. 

Ademais, a Autora também desenvolveu Artrose de Coluna, 

sendo necessário fixação cirúrgica e ainda Trombose Venosa Profunda no 

membro inferior esquerdo. 

A par disso, não possuindo mais condições de trabalhar a Autora 

não teve alternativa senão recorrer ao INSS – Instituto Nacional de Seguro 
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Social, onde requereu beneficio NB: 519.098.798-8 em 2006, e NB 

537.134.634-8, o qual foi indevidamente cessado em 30.04.2010. 

Atualmente, por não ter possibilidade de cura, a Autora passa 

por tratamentos paliativos, para conseguir suportar a dor, dependendo 

de medicação muito forte como amitriptilina e prebctol (pregabalina) e 

até mesmo adesivos de morfina para dor. 

Por conseguinte, diante da negativa do INSS em prorrogar o 

benefício e por encontrar-se incapacitada de forma TOTAL, não restou 

alternativa a Autora, senão propor a presente ação para ter seu direito 

satisfatoriamente garantido.    

 

II – DO DIREITO A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA 

A Constituição Federal de 1988 traz em seu artigo 201 a proteção 

a todos os segurados da previdência social que sofre incapacidade física 

para o trabalho:  

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de 

regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade 

avançada. 

Veja-se que os planos de previdência social devem atender a 

cobertura dos eventos de doença, sendo incluídos os resultantes de 

acidentes e doença ocupacional e profissional que causem incapacidade 

física, psíquica, intelectual, volitiva e sensorial para o trabalho. 

Pois, sabe-se que o benefício de auxílio-doença pode ser de duas 
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espécies: Acidentário – quando a causa da incapacidade seja uma doença 

do trabalho ou um acidente de trabalho; e o Previdenciário, ou Comum – 

nos demais casos em que não exista qualquer liame entre lesão e trabalho. 

Nesse sentido a Lei 8.213/91 dispõe em seu Artigo 59 os 

REQUISITOS para a concessão do auxílio-doença, no qual será devido ao 

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido em Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual por período superior a 15 (quinze) dias 

consecutivos, momento que lhe será devido o benefício em tela a contar 

do 16º (décimo sexto) dia de afastamento das atividades e enquanto a 

incapacidade laboral prevalecer.  

Em algumas hipóteses, entretanto, não é necessário o 

cumprimento da carência para a concessão do auxílio-doença. São os 

casos de doenças graves, como CÂNCER, vejamos: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. QUALIDADE DE 

SEGURADO. PERÍODO DE CARÊNCIA. INCAPACIDADE. LAUDO 

PERICIAL. VEDAÇÃO À REFORMATIO IN PEJUS E IMPOSSIBILIDADE 

DE AGRAVAMENTO DA CONDENAÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. 

TUTELA ESPECÍFICA. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 1. São três os 

requisitos para a concessão dos benefícios por incapacidade: a) a 

qualidade de segurado; b) o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; c) a incapacidade para o trabalho, de 

caráter permanente (aposentadoria por invalidez) ou temporária 

(auxílio-doença). 2. Não há de se falar em perda da qualidade de 

segurado quando a única razão a justificar a ausência de 

contribuições ao RGPS após a cessação do benefício é o fato de o 

autor continuar incapacitado para o trabalho 3. A concessão dos 

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez 

pressupõe a averiguação da incapacidade para o exercício de 

atividade que garanta a subsistência do segurado, e terá vigência 
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enquanto permanecer ele nessa condição. 4. A incapacidade é 

verificada mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência 

Social ou realizado por perito nomeado pelo juízo; o julgador, via 

de regra, firma sua convicção com base no laudo do expert, 

embora não esteja jungido à sua literalidade, sendo-lhe facultada 

ampla e livre avaliação da prova. 5. No caso dos autos, a prova dos 

autos demonstra que a parte autora encontra-se incapacitada para 

o exercício de suas atividades laborativas por ser portadora de 

câncer na garganta, além de HIV. 6. É vedada a reformatio in pejus 

e impossível o agravamento da condenação da autarquia em sede 

de reexame necessário, a teor da Súmula 45 do STJ. Destarte, é de 

ser mantida a sentença que concedeu à parte o benefício de auxílio-

doença desde a data da juntada aos autos do segundo laudo 

pericial elaborado. 7. Declarada pelo Supremo Tribunal Federal a 

inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação 

dada pela Lei nº 11.960/2009, os juros moratórios devem ser 

equivalentes aos índices de juros aplicáveis à caderneta de 

poupança (STJ, REsp 1.270.439/PR, 1ª Seção, Relator Ministro Castro 

Meira, 26/06/2013). No que tange à correção monetária, permanece 

a aplicação da TR, como estabelecido naquela lei e demais índices 

oficiais consagrados pela jurisprudência. 8. Havendo o feito 

tramitado perante a Justiça Estadual do Rio Grande do Sul, o INSS 

está isento do pagamento de custas, consoante o disposto no art. 

11 da Lei Estadual n. 8.121/85, na redação dada pela Lei n. 13.471, de 

23 de junho de 2010. 9. O cumprimento imediato da tutela 

específica, diversamente do que ocorre no tocante à antecipação 

de tutela prevista no art. 273 do CPC, independe de requerimento 

expresso por parte do segurado ou beneficiário e o seu 

deferimento sustenta-se na eficácia mandamental dos provimentos 

fundados no art. 461 do CPC. 
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(TRF-4 - APELREEX: 228542420144049999 RS 0022854-

24.2014.404.9999, Relator: LUIZ ANTONIO BONAT, Data de 

Julgamento: 23/02/2016, QUINTA TURMA, Data de Publicação: D.E. 

29/02/2016) 

 

Quanto ao requisito da qualidade de segurado, não há dúvida 

que a Autora preencha este requisito, documentos do INSS e CNIS anexos, 

tanto a Autora era segurada que teve o benefício concedido em via 

administrativa. 

 Outrossim, a incapacidade laboral resta comprovada através da 

vasta documentação médica trazida ao processo, como o laudos, exames 

e atestados anexos provando a INCAPACIDADE TOTAL sofrida pela 

Autora, condição está que será ratificada em perícia médica. 

 Ora, por tudo que fora exposto, é clarividente que a Autora está 

sendo lesionada em seu direito desde o dia 30 de abril de 2010 (NB 

537.134.631-8), data que o benefício foi indevidamente cessado. 

É certo que até a presente data a Autora encontra-se 

limitada/incapacitada para o trabalho, já que sofre de moléstias que a 

incapacitam de ter qualquer atividade laboral. 

Dessa forma, a Autora está enfrentando grandes dificuldades, 

pois necessita auferir renda para manter sua subsistência e de sua família, 

contudo, em razão das patologias que apresenta não pode mais trabalhar. 

Inobstante a perícia realizada pelo INSS concluir pela 

inexistência de incapacidade da Autora para o trabalho, é certo que 

somente a perícia médica judicial oficial irá comprovar de forma 

IMPARCIAL sobre a existência de lesões/moléstias que a incapacitam 

laboralmente. 
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Assim, considerando que a Autora se encontra incapaz para 

retornar às suas atividades laborais habituais, faz jus ao AUXÍLIO-DOENÇA 

desde 30.04.2010.  

 

III- DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ  

No que tange à Aposentadoria por Invalidez, cumpre esclarecer 

que não há como duvidar que a incapacidade da Autora é TOTAL e 

PERMANENTE para exercer qualquer atividade laboral. 

Assim, conforme preceitua o artigo 42 da Lei 8.213/91, a 

aposentadoria será devida a todo segurado que for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para exercer atividades que possam lhe 

garantir a subsistência, senão vejamos: 

 Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, 

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga 

enquanto permanecer nesta condição. 

 § 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da 

verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o 

segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de 

sua confiança.  

 § 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao 

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá 

direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 
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No caso em apreço facilmente verificamos que desde a 

descoberta do Câncer, a Autora jamais cessou seu tratamento na tentativa 

de uma sobrevida digna.  

Atualmente a Autora usa medicação extremamente forte para 

diminuir a dor constante, sendo necessário até mesmo o uso de morfina, 

conforme receitas anexas. 

 

   

 

Embora a doença tenha progredido e atualmente estar em fase 

de metástase a Autora nunca desistiu, continua fazendo as cirurgias e 

tratamentos recomendados pelos médicos, assim como também realiza os 
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tratamentos de coluna e trombose. 
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Como de conhecimento geral, o câncer em estágio avançado de 

metástase, como o caso da Autora, infelizmente tem remota chance de 

cura, sendo necessário o tratamento contínuo para controle e para 

amenizar os sintomas. 

Portanto, depois de constatada em perícia médica judicial a 

incapacidade permanente da Autora para o exercício de suas atividades 

habituais e o agravamento de seu quadro clínico que infelizmente ocorre 

de forma veloz, a concessão de Aposentadoria por Invalidez é medida 

única de justiça social. 

Por fim, cumpre lembrar que havendo dúvida quanto à 

incapacidade laborativa, nas ações de natureza previdenciária, regidas por 

um espírito social, resolve-se em favor do obreiro, aplicando-se o princípio 

do in dubio pro misero. 

 

IV - DA TUTELA DE URGÊNCIA 
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O art. 300, do Código de Processo Civil confere ao magistrado a 

faculdade de antecipar os efeitos da tutela quando houver elementos que 

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao 

resultado útil do processo. 

Ressaltamos que o novo código de processo civil trouxe a 

expressão probabilidade, deixando claro que para a concessão da tutela de 

urgência não é necessário a certeza do direito, e sim que este seja plausível 

em uma análise de cognição sumária. 

Nestes termos, o caso sob análise preenche satisfatoriamente os 

requisitos ensejadores da concessão da tutela pleiteada, pois é patente 

que a Autora possui graves enfermidades, totalmente incapacitantes 

(câncer, sequela de artrodese e trombose) e não deixou de se submeter a 

tratamento médico, mesmo após a Autarquia Ré cessar o benefício que 

concedeu por via administrativa. 

Por estes termos, estão devidamente configurados os requisitos 

que autorizam a concessão da TUTELA DE URGÊNCIA, que, in casu, é a 

determinação para que a Autarquia-Ré pague a Autora o benefício de 

Aposentadoria por Invalidez pleiteado. 

In casu, resta evidente que a Autora é portadora de doença grave 

e sem possibilidade de cura.  
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Ademais, o câncer já está em fase de metástase, vejamos: 
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Sendo assim, é uma questão de justiça e defesa até mesmo da 

Dignidade Humana, pois a Autora não tem renda alguma e tem que contar 

ajuda de terceiros para prover seu sustento e para realizar todo o 

tratamento médico necessário, reduzindo de forma brutal sua qualidade 

de vida.  

Sob esta ótica, a Autora satisfaz os requisitos que lhe conferem o 

direito à antecipação dos efeitos da tutela, para a finalidade de receber o 

valor mensal do benefício de Aposentadoria por Invalidez, até que se 

decida a lide. Assim tem decidido os Tribunais, vejamos: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. LAUDO PERICIAL. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO 

INICIAL. REQUERIMENTO ADMINSTRATIVO. PRECEDENTES DO 

STJ. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

DE ADVOGADO. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. 

TUTELA JURÍDICA DE URGÊNCIA CONCEDIDA. - São exigidos à 

concessão dos benefícios: a qualidade de segurado, a carência de 

doze contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade 

para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta 

a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade 

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que 
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o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se 

ao Regime Geral da Previdência Social. - No caso, a perícia médica 

judicial constatou que a parte autora estava total e 

permanentemente incapacitada para o trabalho, em razão dos 

males apontados. - Demais requisitos para a concessão do 

benefício - filiação e período de carência - também estão 

cumpridos. - A aposentadoria por invalidez é devida desde o 

requerimento administrativo, tal como fixado na r. sentença, por 

estar em consonância com os elementos de prova e 

jurisprudência dominante. Precedentes do STJ. - A correção 

monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da 

legislação superveniente, bem como do Manual de Orientação 

de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado 

o disposto na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral 

no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux e Informativo 

833 do Supremo Tribunal Federal. - Os juros moratórios são 

fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, 

por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC/73, até a 

vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse percentual foi 

elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 

do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, 

serem mantidos no percentual de 0,5% ao mês, observadas as 

alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º 

da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de 2012, 

convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por 

legislação superveniente. - Honorários advocatícios são de 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da Súmula 

n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. Considerando o parcial 

provimento ao recurso interposto pela autarquia, não incide ao 

presente caso a regra do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC, que 
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determina a majoração dos honorários de advogado em instância 

recursal. - Antecipada a tutela provisória de urgência, nos 

termos dos artigos 300, caput, 302, I, 536, caput e 537 e §§ do 

Novo Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a 

imediata concessão da prestação em causa, tendo em vista o 

caráter alimentar do benefício. - Apelação do INSS parcialmente 

provida. 

(TRF-3 - AC: 00049868420144036111 SP, Relator: JUIZ 

CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, Data de Julgamento: 

31/07/2017, NONA TURMA, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 

DATA:15/08/2017) 

Por todo o exposto, resta amplamente demonstrada, de forma 

objetiva, a violação do direito, a ilegalidade do ato administrativo e a 

urgente necessidade da Autora receber o benefício pleiteado, uma vez que 

possui NATUREZA ALIMENTÍCIA.  

 

V – DAS PARCELAS RETROATIVAS 

Por oportuno, cumpre manifestar-se acerca da costumeira 

alegação do INSS de que o termo inicial do benefício deverá ser a data da 

juntada do laudo pericial em juízo, fundamentada em decisão do STJ. 

Ocorre que, tal argumento é INAPLICÁVEL ao caso sub judice 

pelo que se passa a esclarecer. 

Primeiramente, reconhece-se que existe decisão do Superior 

Tribunal de Justiça no sentido de que o termo inicial para a concessão do 

benefício é o da data da apresentação do laudo pericial em Juízo. 

Entretanto, esse entendimento somente é aplicável nos casos 
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em que não houve a perícia médica administrativa junto ao INSS. 

No caso em questão a parte Autora recebeu o Auxílio-Doença, se 

submeteu a diversas perícias médicas e, num determinado momento teve 

seu benefício cancelado, diferente daquelas que nem sequer chegaram a 

recebê-lo porque desde o início o INSS sempre entendeu pela não 

incapacidade para o trabalho. 

Assim é o entendimento jurisprudencial. Veja: 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFICIO. JUROS DE MORA E 

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. RECURSO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDO. - Os requisitos da qualidade de 

segurado e carência necessária são incontroversos nos autos, 

visto que não houve impugnação específica no recurso 

autárquico e, de qualquer forma, estão demonstrados nos autos. 

- Conquanto o perito judicial tenha afirmado que há 

incapacidade de forma total e temporária da parte autora, que 

atualmente conta com 59 anos de idade, o conjunto probatório 

leva a conclusão de que há incapacidade total e permanente 

para qualquer atividade laborativa. O próprio expert judicial diz 

que a mesma não é passível de reabilitação ou readaptação 

profissional. - As patologias da autora não se resumem a 

existência de depressão tida como grave, pois a mesma é 

portadora de outros males, que obviamente, como um todo, 

influi negativamente em sua condição laborativa. E no seu caso a 

possibilidade de reinserção no competitivo mercado de trabalho 

é de todo improvável, pois o seu quadro clínico representa óbice 

para qualquer tentativa de reabilitação profissional, somado ao 

fato de que já é quase sexagenária. Correta a r. Sentença 

guerreada que condenou a autarquia previdenciária a pagar à 
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parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez. - Assiste 

razão à autora apelante quanto ao termo inicial do benefício, 

pois deve ser fixado no dia posterior à cessação do auxílio-

doença, que ocorreu em 12/11/2012, conforme o artigo 43, 

"caput", da Lei de Benefícios. Na situação em tela, do teor do 

laudo médico pericial, corroborado pela documentação médica 

que instruiu estes autos, patente que o término do benefício na 

esfera administrativa se deu indevidamente, pois a parte autora 

não recuperou a sua capacidade laborativa desde então. - A DIB 

da aposentadoria por invalidez deve ser fixada na data de 

13/11/2012, dia seguinte à interrupção do auxílio-doença, 

observando-se, que os valores eventualmente pagos à parte 

autora, após a concessão do benefício, na esfera administrativa, 

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado. - 

Os juros de mora e a correção monetária deverão ser calculados 

na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal, sem prejuízo da aplicação da 

legislação superveniente, observando-se, ainda, quanto à 

correção monetária, o disposto na Lei n.º 11.960/2009, consoante 

a Repercussão Geral reconhecida no RE n.º 870.947, em 

16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux. - Merece reforma os honorários 

advocatícios, para fixá-los em 10% (dez por cento), calculados 

sobre o montante das parcelas vencidas, até a data da sentença, 

consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil de 1973 e a regra da Súmula nº 111 do C. STJ. - Dado 

provimento à Apelação da parte autora. - Apelação do INSS 

parcialmente provida. 

(TRF-3 - AC: 00297715220154039999 SP, Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, Data de 

Julgamento: 26/06/2017, SÉTIMA TURMA, Data de Publicação: e-

DJF3 Judicial 1 DATA:07/07/2017) 
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Assim, deve-se ter como termo inicial para a concessão das 

parcelas retroativas do Auxílio-Doença a data que foi injustamente 

cessado, que neste caso se deu em 30 de abril de 2010 (NB 537.134.634-8). 

 

VI -  DA IMPOSSIBILIDADE DE CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO 

SEM A REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA – ILEGALIDADE DA ALTA 

PROGRAMADA 

Em sendo proferida decisão que reconheça a incapacidade da 

autora, mesmo sendo ela temporária, é necessária nova perícia médica 

para a reavaliação de seu estado de saúde para se verificar se há 

incapacidade ou não e, não havendo, seja a mesma considerada apta para 

reabilitação. 

Isso porque não é possível afirmar que alguém fique capacitado 

em dois, três, quatro meses, simplesmente baseado na média e na 

experiência, de modo que a alta programada foi declarada ilegal pelo STJ 

em recente decisão proferida em sede do REsp nº 1599554/BA, relatado 

pelo Ministro Sérgio Kukina, acompanhado de forma unânime pela turma. 

Segundo o ministro, a alta programada viola o artigo 62 da Lei 8.213/91, 

pois referido dispositivo legal determina que o benefício seja mantido até 

que o segurado seja considerado reabilitado para o exercício de atividade 

laboral, constatação esta que só pode ser feita mediante a realização da 

perícia médica. 

Outras decisões vêm sendo proferidas no mesmo sentido, de 

modo que judicialmente o benefício também não pode ser concedido com 

prazo definido para terminar, devendo, obrigatoriamente determinar que 

antes da cessação a autora seja novamente periciada afim de se constatar 

sua capacidade/incapacidade e sua reabilitação para atividade laboral. 
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“PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO 

POR ALTA PROGRAMADA. IMPOSSIBILIDADE. 1. O Superior 

Tribunal de Justiça possui o entendimento de que não é possível o 

cancelamento automático do benefício previdenciário através do 

mecanismo da alta programada, sem que haja o prévio 

procedimento administrativo, ainda que diante da desídia do 

segurado em proceder à nova perícia perante o INSS. 2. Agravo 

interno não provido. (STJ, AgInt no REsp 1546769 / 

MT/2015/0190632-1, Relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira 

Turma, Julgamento: 17/08/2017, DJe: 03/10/2017)” 

 

Desta forma em sendo concedido judicialmente o benefício 

previdenciário em favor da autora, deve o mesmo ser concedido até que a 

autora passe por perícia médica que constate sua capacidade para o 

retorno ao trabalho, de modo que não seja o benefício cassado antes de 

nova perícia médica. 

Entende ainda, a autora, que em sendo concedido benefício pela 

via judicial, não pode ser o mesmo cassado por via administrativa, é o que 

requer nas linhas seguintes, para evitar afronta a coisa julgada no presente 

processo judicial. 

 

 V.2 – Da Coisa Julgada 

Nos termos do artigo 502 do CPC/20151 com o trânsito em julgado 

da sentença formou-se a coisa julgada devendo a sentença de mérito ser 

respeitada pelas partes uma vez que coberta pelo manto da justiça e da 

estabilidade das decisões judiciais se for coisa julgada material, ou, em 

                                                           
1 Art. 502 Denomina-se coisa julgada material a autoridade que torna imutável e indiscutível a decisão de 

mérito não mais sujeita a recurso. 
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sendo coisa julgada formal deve-se propor nova ação conforme 

possibilidade legal. 

Pode ainda, a autarquia, propor a revisão do que foi estatuído 

na sentença, nos moldes do que prevê o art. 505, I do CPC, mas não pode 

se permitir que a autoridade judicial conceda à requerente o direito de 

gozar benefício previdenciário e, publicada a decisão, a autoridade 

administrativa a reveja, que é exatamente o que vem sendo feito. 

Não há que se falar em revisão dos atos judiciais transitados em 

julgados por mera decisão administrativa sob pena de se atentar contra a 

dignidade da justiça e desrespeitar a estabilidade jurídica que decorre da 

atuação do judiciário, em afronta ao Princípio da Segurança Jurídica. 

Conforme a Constituição Federal em seu artigo 5º, inciso XXXVI a 

lei não prejudicará a coisa julgada:  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 

perfeito e a coisa julgada; 

Ainda neste sentido observe-se o previsto na Lei de Introdução 

as Normas de Direito Brasileiro no que concerne ao seu artigo 6º: 

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato 

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. 

Neste sentido, se a lei não pode, o mais não se prestará a 

tamanho desrespeito das decisões judiciais, quanto mais os atos 

administrativos de uma autarquia. 

 

 V.3 – Da Via Correta 
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O Réu pode a qualquer momento determinar que a autora faça 

perícia administrativa em um de seus postos, porém, se o benefício for 

concedido judicialmente não há que se falar em cancelamento pela via 

administrativa, mas sim em Inauguração do direito de promoção de ação 

judicial com a finalidade de desconstituir o ato judicial, sendo o resultado 

pericial o documento que gera o direito de agir. 

Conforme melhor entendimento do texto da lei, deve-se 

observar que se trata neste caso de relação jurídica continuativa que não 

faz coisa julgada material e sim formal e neste sentido a solução legal e 

processual adequada para o caso concreto está no artigo 505, inciso I do 

Código de Processo Civil. 

Desta forma, somente por meio de ação judicial o Réu poderá 

modificar a sentença transitada em julgada que formou coisa julgada 

formal, observando-se assim o “paralelismo das formas” conforme a 

melhor doutrina processualista. 

Segue entendimento do STJ que em suas decisões vincula os 

juízos e tribunais de menos instância e garante a defesa e manutenção das 

decisões judicias contra as ilegalidades do Réu: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO DOENÇA. CONCESSÃO ATRAVÉS DE DECISÃO JUDICIAL. 

CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO. INADMISSIBLIDADE. 

NECESSIDADE DE AÇÃO JUDICIAL. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. É 

pacífico o entendimento desta Corte no sentido de somente ser 

possível a revisão da aposentadoria por invalidez concedida 

judicialmente através de outra ação judicial. 2 Agravo regimental a 

que se nega provimento. (AgRg no Resp 1218879/RS, Rel. Ministro 

Jorge Mussi, Quinta Turma, Julgado em 18/09/2014, Dje 25/09/2014) 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDA 

JUDICIALMENTE. CANCELAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL. IMPRESCINDIBILIDADE. ART. 

471, I, DO CPC. PARALELISMO DAS FORMAS. RECURSO ESPECIAL A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Deferida a aposentadoria por invalidez judicialmente, pode a 

autarquia previdenciária rever a concessão do benefício, uma vez 

tratar-se de relação jurídica continuativa, desde que por meio de 

ação judicial, nos termos do art. 471, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e em respeito ao princípio do paralelismo das formas. 2. 

Recurso especial a que se nega provimento. (Resp. 1201503/RS, Rel. 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado 

em 19/11/2012, DJe 26/11/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO 

POR ATO JUDICIAL.  CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AÇÃO JUDICIAL PARA REVISÃO 

DE BENEFÍCIO CONCEDIDO JUDICIALMENTE. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF. AGRAVO 

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. "Deferida à aposentadoria por invalidez judicialmente, pode a 

autarquia previdenciária rever a concessão do benefício, uma vez 

tratar-se de relação jurídica continuativa, desde que por meio de 

ação judicial, nos termos do art. 471, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e em respeito ao princípio do paralelismo das formas." (Resp. 

1201503 / RS, Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

SEXTA TURMA, Data do Julgamento 19/11/2012, DJe 26/11/2012) 2.  

Não compete ao Superior Tribunal de Justiça manifestar-se sobre 

suposta ofensa constitucional, ainda que para fins de 

prequestionamento, sob pena de invasão da competência do 

Supremo Tribunal Federal. 3.  Agravo regimental a que se nega 
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provimento. (AgRg no Resp. 1267699/ES, Rel. Ministra ALDERITA 

RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), 

SEXTA TURMA, julgado em 16/05/2013, DJe 28/05/2013). 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 

INEXISTÊNCIA. LIMITES DA DEVOLUTIVIDADE. OBSERVÂNCIA. 

REFORMATIO IN PEJUS. INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO DOENÇA 

CONCEDIDO JUDICIALMENTE. CANCELAMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL. 

IMPRESCINDIBILIDADE. ART. 471, I, DO CPC. PARALELISMO DAS 

FORMAS. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional quando o 

Tribunal examina devidamente a controvérsia posta ao seu crivo, 

manifestando-se sobre os pontos indubitavelmente necessários ao 

deslinde do litígio. 

2. A Corte Regional, ao manter a sentença agregando outro 

fundamento ao julgado não extrapola os limites da devolutividade, 

uma vez que se pronuncia somente sobre o próprio mérito do 

recurso. 

3. Ainda que se cuidasse de remessa necessária, não seria caso de 

reformatio in pejus, que só ocorre quando a sentença é modificada 

em favor da parte que não recorreu, agravando a situação do 

apelante. 

4. Deferido o auxílio doença judicialmente, pode a autarquia 

previdenciária rever a concessão do benefício, uma vez tratar-se de 

relação jurídica continuativa, desde que por meio de ação judicial, 

nos termos do art. 471, inciso I, do Código de Processo Civil, e em 

respeito ao princípio do paralelismo das formas. 
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5. Recurso especial a que se nega provimento. (Resp. 1239006/RS, 

Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, 

julgado em 19/11/2012, DJe 26/11/2012). 

 

VII- DO DEFERIMENTO DE TUTELA PARA ANTECIPAÇÃO DA 

PERÍCIA MÉDICA  

A exposição de fatos, bem como as provas documentais 

acostadas, não deixam qualquer dúvida do direito da Autora em perceber 

o benefício pleiteado, e cuidando-se de prestação de cunho alimentar, 

fundado o receio de dano irreparável ou de difícil reparação repousa no 

risco do quadro de saúde da mesma agravar-se ainda mais, especialmente 

pelo fato de ter doença tão grave como o CÂNCER e realizar constante 

tratamento médico de custo elevado (conforme comprovantes de 

despesas anexos), NÃO PODE ESPERAR PELA PERÍCIA POR ANOS! 

Desta feita, tendo por fundamento que bem preceitua o art.381 e 

art. 382 caput do NCPC, é perfeitamente possível que haja a antecipação 

da designação da perícia médica, por tratar-se esta de medida 

eminentemente cautelar, posto que a situação dos autos é de 

incapacidade imediata para o labor, tal como comprova os documentos 

médicos que ora se coaduna, justificando assim a antecipação do 

deferimento de perícia. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO PELO JUÍZO A QUO. SUPRESSÃO DE 

INSTÂNCIA. ANTECIPAÇÃO DA PROVA PERICIAL. POSSIBILIDADE. 

- O magistrado postergou o exame da antecipação da tutela para 

ocasião posterior à contestação. Se não sopesou, o Juiz da causa, a 

presença da verossimilhança do direito alegado, nem se há prova 
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inequívoca, não convém aferir a presença de tais pressupostos, 

suprimindo grau de jurisdição. 

- Porém, no que se refere ao pedido de antecipação da prova 

pericial, assiste razão à agravante, pois se trata de pessoa 

enferma em busca de benefício necessário para sua manutenção, 

de caráter temporário. Assim, deve ser deferida a produção 

antecipada da perícia médica, diante do risco de que se torne 

impossível ou muito difícil a verificação dos fatos que alicerçam o 

pedido (artigo 849 do Código de Processo Civil).( Processo AI 

35383 SP 0035383-97.2012.4.03.0000. Órgão Julgador: OITAVA 

TURMA. Julgamento: 29 de Abril de 2013. Relator: 

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA) 

Dito isso, importa ressaltar que no caso presente é imponente 

que a perícia judicial a ser determinada observe o constante na CIF 

(Classificação Internacional de Funcionalidades), sendo esta classificação 

adotada pela OMS (Organização Mundial de Saúde) para a incapacidade e 

a funcionalidade associadas à saúde, visto que a mera classificação 

etiológica proporcionada pelo CID apenas constata a doença sem, 

contudo, verificar a incapacidade existente. 

Assim, considerando que as classificações constantes nos 

atestados e laudos médicos trazidos pela autora não serem suficientes 

para a verificação do grau de sua incapacidade, imprescindível a realização 

de perícia médica judicial para verificação do grau de incapacidade 

ocasionada pela atividade laboral desempenhada. 

Imprescindível que o perito judicial a ser designado seja 

especialista nas patologias em que a autora padece, de modo a analisar 

com precisão a documentação constante no presente processo e a 

relacionar com a atividade laboral desempenhada, sob risco de prejudicar 

o direito vindicado. 
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Assim, requer a antecipação da prova pericial, 
determinando-se a designação de data para realização de perícia e 

nomeação de perito judicial para análise da incapacidade da Requerente 

com base no critério de funcionalidade adotado pela OMS para o caso em 

apreço. 

 

VIII- DO VALOR DO SALÁRIO BENEFÍCIO 

Até a edição da medida Provisória 644/2014 que depois foi 

convertida na lei 13.135/2015, que incluiu ao art. 29 da Lei 8.213/91 o §10º, o 

salário de benefício era calculado com a obtenção das 80% maiores 

remunerações, com as quais se fazia a média, desprezando-se as 20% 

menores remunerações, e aplicando-se ao resultado, 91%. Este era o valor 

do salário de benefício.  

Posteriormente, com o advento da MP 644/2014 que foi 

convertida na Lei 13.135/2015, após a obtenção do primeiro cálculo, faz-se 

uma nova média com as 12 (doze) últimas remunerações, ou quantas 

existirem, para então, com o valor da primeira etapa e o valor da segunda 

etapa, fazer a média aritmética simples. 

É o que decorre do previsto na inclusão feita ao art. 29 da Lei 

8.2138/91 ao apagar das luzes do ano de 2014, pela MP 644/2014: 

“§10. O auxílio-doença não poderá exceder a média aritmética 

simples dos últimos 12 (doze) salários-de-contribuição, inclusive em 

caso de remuneração variável, ou, se não alcançado o número de 12 

(doze), a média aritmética simples dos salários-de-contribuição 

existentes. ” 

O que se requer, é que a autora não tenha o seu benefício 

calculado por esta nova e inconstitucional forma de cálculo de salário 
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benefício, isto porque a Medida Provisória desrespeita a média 

contributiva da requerente e é inconstitucional. 

A inconstitucionalidade está no fato da ofensa direta ao artigo 

246 da Constituição Federal que proíbe de forma expressa a adoção de 

Medida Provisória para regulamentar artigo da Constituição Federal que 

tenha sido alterado por intermédio de emenda constitucional ocorrida 

entre primeiro de janeiro de 1995 até a promulgação da Emenda nº 

32/2001. Por sua vez, a MP 644/2014 fundamenta, em sua exposição de 

motivos, a necessidade de observância do equilíbrio econômico e atuarial 

do sistema, tema este que foi incluído no texto constitucional pela 

Emenda 20/98. 

Conclui-se, portanto, que a Medida Provisória veio para 

regulamentar artigo da Constituição Federal cuja inclusão se deu até a 

promulgação da Emenda 32/2001, portanto não poderia ter ocorrido por 

meio de medida provisória. 

Dessa forma, seja por conta do desrespeito à média contributiva 

(art. 167 da Carta Magna), seja por desrespeito a formalidade prevista para 

tanto, permitir o cálculo do benefício incluindo o subteto conforme 

previsto no § 10 do art. 29 da lei 8.213/91 é inconstitucional, e assim deve 

ser declarado, de forma incidental. 

 

IX - DA NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO (ADICIONAL DE 25%) 

 

Reza o artigo 45 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991 que terá 

direito a um acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) em seu benefício o 

aposentado por invalidez que comprovar necessitar de assistência 

permanente de outra pessoa. Vejamos: 
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Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que 

necessitar da assistência permanente de outra pessoa será 

acrescido de 25% (vinte e cinco por cento). 

Parágrafo único. O acréscimo de que trata este artigo: 

a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite 

máximo legal; 

b) será recalculado quando o benefício que lhe deu origem for 

reajustado;  

c) cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável 

ao valor da pensão. 

 

Devemos nos atentar para o fato de que a literalidade do texto 

legal nos leva a falsa percepção de que o acréscimo inserido no referido 

dispositivo se trata de mais um dos benefícios previdenciários   previstos   

no   artigo   201   da   Constituição   Federal   e regulamentados pela Lei 

8.213/91. No entanto a função do operador do direito é buscar a real 

intenção do legislador ao inserir tal dispositivo no corpo da Lei e quais as 

consequências da sua aplicação literal.  

Primeiramente, da simples leitura do texto, denota-se que os 25% 

previstos na Lei 8.213/91 visam garantir a todo aposentado por invalidez 

que necessitar de auxílio permanente de outra pessoa, os necessários 

recursos para provê-lo. Ou seja, o aposentado por invalidez, que se 

enquadrar na hipótese capitulada por este dispositivo, terá garantido pelo 

Estado um “plus” no seu benefício com a finalidade de que consiga ver 

atendida suas necessidades básicas, nas quais se inclui o auxílio 

permanente de outra pessoa.  

Neste contexto, nos deparamos com a verdadeira natureza 

deste acréscimo, o qual visa notoriamente proteger a pessoa portadora de 
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doença grave e que não tenha capacidade até mesmo para realizar atos do 

cotidiano, necessitando do auxílio de terceiros, de forma a respeitar o 

princípio da dignidade da pessoa humana, e mais especificamente e de 

forma menos evidente, os princípios norteadores da assistência social, 

quais sejam, da supremacia   do   atendimento   as   necessidades   sociais   

e   do   respeito  à  dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito 

a benefícios e serviços de qualidade. 

No caso em apreço resta evidente, e certamente será ratificado 

em perícia médica, que a Autora necessita do referido benefício 

assistencial, pois além da elevada despesa médica necessária 

(comprovantes anexos), ainda passa por penoso tratamento com 

cirurgias, quimioterapias, que causam intensos sintomas como náusea, 

vomito, diarreia, dor aguda, entre outros, além do recomendado repouso. 

Vejamos julgamentos semelhantes: 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - REMESSA OFICIAL TIDA 

POR INTERPOSTA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

REQUISITOS - PREENCHIMENTO - ACRÉSCIMO DE 25% - ART. 45, 

DA LEI Nº 8.213/91. I-Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 

do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame necessário, 

quando o valor da condenação ou do direito controvertido for 

inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças 

ilíquidas. II- Irreparável a r. sentença "a quo", no que tange à 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à autora, 

vez que portadora de moléstias de natureza física, decorrentes 

das sequelas advindas do tratamento de neoplasia maligna que 

lhe acometeu, implicando, ainda, a manifestação de problemas 

de natureza psiquiátrica, encontrando-se em gozo de auxílio-

doença há longa data, reconhecendo-se, portanto, a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho e a impossibilidade de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. III- 

Ante a constatação pelo perito quanto à necessidade de 
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assistência de terceiros para o desempenho das atividades 

cotidianas da autora, cabível o acréscimo de 25% sobre o 

benefício, consoante previsão do art. 45, da Lei nº 8.213/91, a 

partir do termo inicial do benefício de aposentadoria por 

invalidez, que fica mantido na forma da sentença, ou seja, a 

contar da data da citação (16.07.2015). As parcelas pagas a título 

de antecipação de tutela, deverão ser compensadas quando da 

liquidação da sentença. IV-Remessa Oficial tida por interposta 

improvida. Apelação da parte autora provida. 

(TRF-3 - AC: 00029533620154036128 SP, Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, Data de 

Julgamento: 25/07/2017, DÉCIMA TURMA, Data de Publicação: e-

DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2017) 

 

Portanto, diante da evidente necessidade do auxílio de terceiros 

que acomete a Autora, requer o acréscimo de 25% (vinte e cinco porcento) 

do valor do benefício de Aposentadoria por Invalidez pleiteado. 

 

X - DA JUSTIÇA GRATUITA 

A autora é e hipossuficiente não podendo arcar com as despesas 

processuais e requer desde já a concessão dos benefícios da justiça 

gratuita conforme o previsto na Lei 1060/50. 

No caso em tela a autora não tem qualquer ganho nos dias de 

hoje, estando sem qualquer cobertura do INSS, sendo certo que sobrevive 

da ajuda de terceiros. 

Sua situação financeira é de muita gravidade e dificuldade, já que 

não possui qualquer reserva financeira, e não tem sequer como se manter. 
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XI – DO PEDIDO E DOS REQUERIMENTOS 

Diante do exposto, requer: 

a) Requer a antecipação dos efeitos da tutela nos termos dos artigos 300, 

caput, 302, I, 536, caput e 537 e §§ do Novo Código de Processo Civil 

determinando o imediato implemento e pagamento do benefício 

mensal de Auxílio-Doença ou Aposentadoria por Invalidez a parte 

autora; 

 

b) O deferimento de TUTELA ANTECIPADA PARA produção de prova 

pericial, designando desde já a perícia médica COM URGÊNCIA E NA 

PRIMEIRA DATA DISPONÍVEL a ser realizada por médico perito 

especialista na área que a autora apresenta a sua enfermidade 

(oncologia, ortopedia e angiologia), para que responda aos quesitos 

cujo rol encontra-se anexo, evitando-se o adiamento da prova pericial 

pleiteada; 

 

c) Seja CITADO o INSS, na pessoa de seu representante legal, no 

endereço já descrito, para que, querendo, no prazo legal, apresente 

RESPOSTA sob pena de revelia e confissão; 

 

d) Seja condenada a Autarquia requerida a RESTABELECER O AUXÍLIO–

DOENÇA (NB 537.134.634-8) desde que o cessou indevidamente em 30 

de abril de 2010; 

 

e) Seja condenada a Autarquia requerida a CONCEDER O BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ desde que cessou o Auxilio-Doença 

(NB 537.134.634-8) em 30 de abril de 2010; 

 

 

Num. 3313065 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: PRISCILA ARRAES REINO - 06/11/2017 16:27:12
http://pje1g.trf3.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110616152419000000003143623
Número do documento: 17110616152419000000003143623



 

 

 

 
Rua Sebastião Lima, 175 

Jardim Monte Líbano | CEP 79004-600 
Campo Grande-MS | Fone (67) 3025-4546 

www.arraesadvogados.com.br 

32 

 

f) Seja determinado ao requerido a juntada dos procedimentos 

administrativos referente ao pedido em tela realizados pela Previdência 

Social; 

 

g) A condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –INSS: 

 

- a pagar as parcelas vencidas e vincendas, monetariamente 

corrigidas desde o respectivo vencimento e acrescidas de juros legais 

moratórios, incidentes até a data do efetivo pagamento, conforme 

permite a lei; 

 

- ao pagamento das verbas sucumbenciais, custas 

processuais e honorários advocatícios; 

 

h) Sejam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA por ser a Autora 

carente na forma da Lei e não dispor do quantum necessário para arcar 

com custas judiciais e honorários advocatícios, sem sofrer desfalque do 

mínimo para sua subsistência e de sua família; 

 

i) A realização de perícia médica para provar a incapacidade da Autora, 

ainda que não seja concedida a tutela antecipada, para que responda 

aos quesitos cujo rol encontra-se anexo, e, a dispensa da de realização 

de audiência de conciliação ou mediação; 

 

j) A parte autora informa não possuir endereço eletrônico, colocando à 

disposição para eventual necessidade o de sua procuradora, qual seja, 

priscila@arraesadvogados.com.br; 

 

Num. 3313065 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: PRISCILA ARRAES REINO - 06/11/2017 16:27:12
http://pje1g.trf3.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110616152419000000003143623
Número do documento: 17110616152419000000003143623



 

 

 

 
Rua Sebastião Lima, 175 

Jardim Monte Líbano | CEP 79004-600 
Campo Grande-MS | Fone (67) 3025-4546 

www.arraesadvogados.com.br 

33 

 

k) Declarar de forma incidental a inconstitucionalidade do § 10 do art. 29 

da lei 8.213/91, calculando-se o salário de benefício mediante a média das 

80% maiores remunerações; 

 

l) O destacamento de honorários contratuais, nos termos do art. 20, § 4º 

da Lei nº 8.906, em caso de procedência da presente ação (contrato de 

honorários anexo); 

 

m) Determinar que o INSS não cesse o benefício em desrespeito ao 

paralelismo das formas, e a coisa julgada, ou seja, determinando que, em 

se constatando a incapacidade da autora posteriormente e de forma 

administrativa, que faça a revisão do ato judicial somente judicialmente; 

 

n)Que todas as publicações e intimações sejam feitas em nome PRISCILA 

ARRAES (OAB/MS 8.596), sob pena de nulidade das mesmas. 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em 

direito admitidas. 

Dá-se à causa o valor de R$ 67.464,00 (sessenta e sete mil 

quatrocentos e sessenta e quatro reais). 

Pede deferimento. 

Campo Grande, 25 de outubro de 2017. 

 

BRUNA FRANCO                                         CAROLINA CENTENO DE SOUZA 

  OAB/MS 14.321                                                             OAB/MS 17.183 

 

 

PRISCILA ARRAES REINO 
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OAB/MS 8.596 

 

XII - QUESITOS PARA AS PERÍCIAS JUDICIAIS 

1. Pode o Sr. Perito especificar quais as patologias que acometem a 

Autora, bem como sua classificação na CID:10? 

2. Diante de todas os sintomas apresentados como náusea, vômitos, 

prostração, adinamia, intensa dor e diarreia (síndrome do intestino 

curto),  podemos afirmar que não se trata apenas de limitações e 

sim INCAPACIDADE LABORAL?  

3. Pode-se afirmar por qual período de tempo a autora ficará 

incapacitada para a sua atividade habitual? 

4. Diante das patologias apresentadas, podemos afirmar que a Autora 

possui incapacidade (câncer, sequela de artrodese e trombose)?  

5. É a incapacidade temporária ou definitiva? 

6. É a incapacidade, total ou parcial? 

7. Pode-se afirmar que a Autora terá que se submeter a tratamento 

médico por tempo indeterminado? 

8. Pode-se afirmar que o tratamento paliativo com uso de medicação 

forte para dor, até mesmo com morfina, deverá ser constante na 

tentativa de uma vida minimamente digna? 

9. Diante das patologias apresentadas, pode-se afirmar que a Autora 

NECESSITA E DEVE PERMANECER COM O TRATAMENTO MÉDICO JÁ 

INICIADO para que no futuro possa apresentar alguma melhora em 

seu estado de saúde ou pelo menos tenha uma melhor qualidade de 

vida? 

10. Diante de todo o tratamento já realizado, pode-se afirmar que as 

sequelas são permanentes? 
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11. Pode-se afirmar que as patologias que a Autora possui não têm cura, 

e apenas atitudes para amenizar os sintomas e sequelas? 

12. Pode-se afirmar que a limitação da Autora é total pelo fato de ter 

dificuldade até mesmo de praticar atividades cotidianas? 

13. Pode-se afirmar a impossibilidade de reabilitação, em vista das 

patologias incapacitantes e idade avançada da Autora? 

14. Pode-se afirmar que a Autora necessita de constante cuidados de 

terceiros, especialmente devido ao penoso tratamento que 

enfrenta? 

15. Diante do estágio de metástase do câncer, já com invasão de 

intestino, bexiga, vasos mesentéricos, retroperitoneo, fígado e 

omento, podemos afirmar que não há possibilidade de cura? Apenas 

tratamentos paliativos para uma melhor qualidade de vida para a 

Periciada? 

16. Diante da gravidade das doenças enfrentadas pela Autora, dos 

sintomas causados pelo tratamento, especialmente as 

quimioterapias que causa grande desconforto e uso contínuo de 

medicação extremamente forte, é recomendado que a Periciada 

tenha uma pessoa como acompanhante?  
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001731-70.2017.4.03.6000
AUTOR: LUZIA VALOIS BARBOSA
Advogados do(a) AUTOR: CAROLINA CENTENO DE SOUZA - MS17183, PRISCILA ARRAES REINO - MS8596
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

C E R T I D Ã O

 

 

Certifico o quanto segue:

: R$67,464.00VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA

CUSTAS PROCESSUAIS:

(   ) Custas recolhidas no valor de:

( X ) Pedido de Assistência Judiciária Gratuita – AJG

(   ) Não anexada a GRU e/ou comprovante de pagamento de custas

(   ) Código incorreto de recolhimento de custas (18710-0)

(   ) Custas recolhidas em favor de unidade gestora indevida

(   ) Recolhimento não realizado na Caixa Econômica Federal

 

 

:PESQUISA DE PREVENÇÃO   

( X ) negativa (pesquisa manual)

(   ) positiva (pesquisa manual), conforme documento em anexo, que aparentemente indica a existência de conexão ou continência, em face de

identidade de partes e semelhança com a causa de pedir

Num. 3444929 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: HENRIQUE VICENTE CORREA - 14/11/2017 11:34:25
http://pje1g.trf3.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17111411342574400000003268685
Número do documento: 17111411342574400000003268685



: nãoDADOS DA AUTUAÇÃO - Retificações e inserções de ofício, nos termos do art. 14, , da Resolução PRES n. 88, de 24.01.2017caput

houve alterações.

 

 

DOCUMENTOS ANEXADOS:

(  ) Conferem (todos os anexos)   

( X ) Conferem (por amostragem)

(   ) Não conferem
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

5001731-70.2017.4.03.6000

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Requerente(s): AUTOR: LUZIA VALOIS BARBOSA

Requeridos:  RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

            CERTIDÃO

Certifico que as custas....

(  X ) não foram recolhidas, tendo em vista o pedido de justiça gratuita e a declaração de hipossuficiência

(   ) não foram recolhidas, tendo em vista a isenção da parte autora;

(   ) este procedimento está isento do recolhimento das custas processuais.

(    ) a parte autora está isenta do recolhimento das custas processuais iniciais;

(    ) foram recolhidas em valor insuficiente;

(    ) não foram recolhidas na Caixa Econômica Federal (art. 2º da Lei nº. 9.289/1996);

(    ) não foram recolhidas mediante .;G.R.U

(    ) não foram recolhidas com o código de recolhimento ;18.710-0

(    ) na G.R.U. não foi preenchida a unidade gestora (UG)  / Gestão ;090017 00001

(    ) não foram recolhidas, não havendo pedido de justiça gratuita;

(   )  foram recolhidas nestes autos no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da causa, estando de
acordo com a Tabela de Custas Judiciais da Justiça Federal, em vigor na presente data

(    ) foram recolhidas de acordo com o valor mínimo;
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(   ) foram recolhidas de acordo com a metade do valor mínimo;

(    ) foram recolhidas de acordo com o valor mínimo devido para as ações cautelares;

(    ) foram recolhidas em valor equivalente à metade do valor máximo;

(    ) foram recolhidas em valor superior à metade das custas devidas, mas inferior ao valor integral;

(    ) foram recolhidas em valor superior à metade do valor máximo;

(    ) foram recolhidas em valor excedente ao devido para as ações cautelares;

(    ) foram recolhidas em valor excedente ao devido;

 

 

 

Campo Grande/MS, 14/11/2017
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

PROCESSO: 5001731-70.2017.4.03.6000

PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: LUZIA VALOIS BARBOSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

 DECISÃO

 

LUZIA VALOIS BARBOSA ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, contra o INSS objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio doença e antecipação
da prova pericial.

 Alegou ser portadora de câncer no ovário, já em fase de metástase. Desde a cessação do benefício
em 2010 encontra-se em tratamento médico, porém, sem qualquer fonte de renda para prover seu sustento ou
continuar seu tratamento.

Narra ter havido o agravamento do seu quadro de saúde em 2016, quando se submeteu a nova
cirurgia e dela decorreram outras doenças (artrose de coluna, trombose venosa profunda no membro inferior
esquerdo), necessitando do benefício previdenciário de auxílio doença, que foi negado mediante alta
programada, cuja legalidade questiona.

Enfatiza preencher todos os requisitos para receber o benefício em questão que foi ilegalmente
negado pelo requerido. Juntou documentos.

Pleiteou a gratuidade da justiça.

É o relato.
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Decido.

Como se sabe, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, no caso de tutela de urgência, deve
respeitar o disposto no art. 300 do Código de Processo Civil (Lei Federal n. 13.105/15), isto é, “quando
houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo”, somada da exigência judicial de caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a
outra parte possa vir a sofrer, conforme o caso.

É necessário, também, que não haja perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (art. 300, §3º,
CPC/15).

E no presente caso, verifico a presença dos requisitos para a concessão da medida antecipatória
buscada na inicial.

A prova documental vinda com a inicial se revela suficiente para, neste juízo inicial, indicar a
condição de incapacidade para o labor em razão de ser portadora de neoplasia maligna, já em grau de
metástase (fls. 42/43, 47 e 48, dentre outros). A condição de segurada também está, , preenchida, hajaa priori
vista que a doença que hoje a acomete é a mesma de quando obteve o benefício em 2009 (fls. 84), de modo
que, à primeira vista, em se tratando do agravamento da mesma doença que ensejou, outrora, a concessão do
benefício, a condição de segurada fica, , mantida.a priori

Ao que tudo indica, a parte autora não está apta para o labor em decorrência de doença que possui
desde o ano de 2009 e pela qual já obteve outros benefícios por invalidez. Presente, então, a plausibilidade do
direito invocado.

O perigo da demora também está demonstrado, na medida em que a parte autora aparentemente não
detém condições de exercer qualquer labor, não possuindo recursos financeiros para sua mantença e
tratamento. A concessão da medida de urgência, neste ponto, prestigia até mesmo a dignidade humana
preconizada na Carta.

Presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional para determinar que o
requerido implante, no prazo de 10 (dez) dias, o benefício de auxílio doença em favor da parte autora, a partir
da data desta competência (mês de dezembro/2017) e mantenha o respectivo pagamento até o final
julgamento do feito.

Cite-se.

Com a vinda da contestação, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar
impugnação à contestação, devendo nessa oportunidade indicar quais pontos controvertidos da lide pretende
esclarecer, especificando as provas que pretende produzir e justificando sua pertinência. Em seguida,
intime-se o réu para também especificar as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e
indicar quais os pontos controvertidos da lide que pretende esclarecer.

O pedido de provas que pretendem produzir, deve ser justificado, sob pena de indeferimento,
ocasião em que deverão observar a totalidade dos parâmetros estabelecidos pelo art. 357 do CPC, ficando
cientes de que serão indeferidos os requerimentos de diligências inúteis, meramente protelatórias ou
impertinentes à solução da lide. Registro, também, que o silêncio ou protestos genéricos por produção de
provas serão interpretados como desinteresse na dilação probatória, e poderá culminar no julgamento
antecipado do mérito (art. 355, I, CPC).

Tudo cumprido, ou certificado o decurso sem manifestação de alguma das partes, não havendo
outras providências preliminares a serem tomadas, venham os autos conclusos para sentença se nada for
requerido pelas partes, ou para decisão de saneamento e organização, conforme o caso.
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Ficam as partes advertidas do disposto no art. 272, § 6º, CPC (“a retirada dos autos do cartório ou da
secretaria em carga pelo advogado, [...], pela Advocacia Pública, pela Defensoria Pública ou pelo Ministério
Público implicará intimação de qualquer decisão contida no processo retirado, ainda que pendente de
publicação”).

Deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do art. 334, § 4º, II, do CPC (por se tratar de
interesse público indisponível), contudo, havendo interesse de ambas as partes, expressamente manifestado
no decorrer do processo, ressalto que a audiência de conciliação pode ser designada a qualquer tempo, bem
como é possível a celebração de acordo por escrito pelas partes.

Por fim, voltem os autos conclusos.

Defiro, em tempo, o pedido de justiça gratuita.

Intimem-se.

Campo Grande, 15 de dezembro de 2017
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

 

5001731-70.2017.4.03.6000

PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: LUZIA VALOIS BARBOSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

 

                                                                                    Campo Grande,

18 de dezembro de 2017

 Ilustríssimo Senhor,

 Tendo sido deferida a antecipação dos efeitos da tutela nos autos em epígrafe,
solicito que seja implantado, no prazo de 10 (dez) dias, o benefício de  auxílio doença,
conforme decisão cuja cópia segue anexa, a partir da data desta competência (mês de
dezembro/2017) e mantenha o respectivo pagamento até o final julgamento do feito.

:Dados

Nome: LUZIA VALOIS BARBOSA

RG: 98422321-4     Órgão Expedidor: MEX    

Nome da mãe: MARLY VALOIS BARBOSA

CPF: 143.342.321-9
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Endereço Residencial: Rua Alvina Fialho nº 70, Jardim Jatoba, CEP 79052-672,
nesta.

 

                                                                       Atenciosamente,

 

 

Ilmº Sr. 

Gerente Executivo do INSS desta capital

Rua 26 de agosto, 426, 1.° andar,

CEP 79002-080 -Nesta – MS
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                                                                      C E R T I D Ã O

                         Certifico e dou fé que em cumprimento ao r. ofício retro, diligenciei no endereço indicado

(INSS), onde  do r. Ofício, na pessoa do SR. JOAQUIM CÂNDIDOPROCEDI A ENTREGA

TEODORO DE CARVALHO (GERENTE EXECUTIVO DO INSS), o qual recepcionou o aludido

documento para as providências judiciais pertinentes, conforme assinatura/nota de recebimento 

exarada pelo mesmo, às 10h00m da data infra.

 Campo Grande/MS, 19 de dezembro de 2017                           
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PETIÇÃO EM ANEXO (ARQUIVO PDF)
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
Procuradoria Federal no Estado de Mato Grosso do Sul 

Avenida Afonso Pena, 6.134 – Chácara Cachoeira - Campo Grande/MS 

CEP: 79040-010 – Fone/Fax: (67) 3320-7300 – E-mail: pf.ms@agu.gov.br  

1 

 

 
EXMO. (A) Sr. (A) DR.(A) JUIZ(A)  FEDERAL DA EXMO. (A) Sr. (A) DR.(A) JUIZ(A)  FEDERAL DA EXMO. (A) Sr. (A) DR.(A) JUIZ(A)  FEDERAL DA EXMO. (A) Sr. (A) DR.(A) JUIZ(A)  FEDERAL DA 2222ª VARA FEDERAL DEª VARA FEDERAL DEª VARA FEDERAL DEª VARA FEDERAL DE    CAMPO CAMPO CAMPO CAMPO 
GRANDE, GRANDE, GRANDE, GRANDE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL     

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº:  5001731-70.2017.4.03.6000 

Autor(a):  LUZIA VALOIS BARBOSA 

Réu:   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS 

 

 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS,,,, já 
qualificado, neste ato representada pela Procuradora Federal que esta subscreve,  
vem perante Vossa Excelência, em atendimento  ao disposto no art. 1.018, caput e 
§3º, do CPC,  requerer  a juntada aos autos em epígrafe  de cópia da petição do 
agravo de instrumento, do comprovante de sua interposição e da relação dos 
documentos que instruíram o recurso.  

  Considerando o teor das razões do agravo, respeitosamente, pede 
que V.Ex.ª, na forma prevista no artigo 1.018, §1º,do CPC, exerça o juízo de 
retratação para reformar a decisão agravada. 

 

    Termos em que, 

    Pede deferimento. 

 

Campo Grande-MS,  06 de fevereiro de 2018.  

 
 
MARISA PINHEIRO CAVALCANTI 

     Procurador(a) Federal   

Mat. Siape 1380475 – OAB MS 6657 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
Procuradoria Federal no Estado de Mato Grosso do Sul 

Avenida Afonso Pena nº 6.134 –  Chácara Cachoeira -– Campo Grande/MS 

CEP: 79040.010 – Fone/Fax: (67) 3320-7300 – E-mail: pf.ms@agu.gov.br 
    
EXCELENTÍSSIMOEXCELENTÍSSIMOEXCELENTÍSSIMOEXCELENTÍSSIMO    SENHOR DESEMBARGADORSENHOR DESEMBARGADORSENHOR DESEMBARGADORSENHOR DESEMBARGADOR    PRESIDENTE DOPRESIDENTE DOPRESIDENTE DOPRESIDENTE DO    TRIBUNAL REGIONAL TRIBUNAL REGIONAL TRIBUNAL REGIONAL TRIBUNAL REGIONAL 
FEDERAL DA 3ª REGIÃOFEDERAL DA 3ª REGIÃOFEDERAL DA 3ª REGIÃOFEDERAL DA 3ª REGIÃO    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, neste ato 
representado pela PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
(art. 10,caput, da Lei nº 10.480, de 02 de julho de 2002) com endereço na Avenida 
Afonso Pena nº 6.134– Chácara Cachoeira -  Cep: 79.040-010 – Campo Grande/MS onde 
recebe citações e intimações,  na pessoa da Procuradora infra-assinada, mandato ex 
lege, vem, respeitosamente e em tempo hábil, à presença  de Vossa Excelência, com 
fulcro no  artigo 1.015, IX,  do Código de Processo Civil, interpor o presente  

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Com Pedido de Antecipação da Tutela Recursal 
 

 contra a decisão  que deferiu  tutela de urgência para o 
restabelecimento de auxílio-doença, proferida nos autos da Ação nº 5001731500173150017315001731----
70.2017.4.03.600070.2017.4.03.600070.2017.4.03.600070.2017.4.03.6000,,,,    proposta por LUZIA VALOIS BARBOSALUZIA VALOIS BARBOSALUZIA VALOIS BARBOSALUZIA VALOIS BARBOSA,,,,    em trâmite na 2ª Vara 
Federal de Campo Grande-MS, cuja minuta anexa, bem delimita o pedido de reforma 
da decisão a quo e o de antecipação da tutela recursal. 

   Em cumprimento ao disposto no artigo 1.106, IV, do CPC, informa o 
nome e o endereço completo do(s) advogado(s) constante(s) do processo: 
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- Arraes & Centeno Advogados Associados, representado por suas sócias 
Priscila Arraes Reino, OAB-MS 8.596 e Carolina Centeno de Souza, OAB-MS 
17183, com endereço na Rua  Sebastiao Lima, 175, Bairro Monte Líbano, CEP 
79004-600, Campo Grande-MS. 

Requer a intimação para oferecimento de contrarrazões, na forma 

prevista no art. 1.019 do CPC. 

 

        Termos em que,  

  Pede deferimento. 

 

Campo Grande-MS, 02 de fevereiro de 2018. 

 

 

    Marisa Pinheiro Cavalcanti 
    Procuradora Federal 

    OAB-MS 6657 
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EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO  
 
 
 
 
 
 
 
 

RAZÕES DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 
 
 
 
AGRAVANTE:  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
 
AGRAVADO:  LUZIA VALOIS BARBOSA  
 
PROCESSO DE ORIGEM: 5001731500173150017315001731----70.2017.4.03.600070.2017.4.03.600070.2017.4.03.600070.2017.4.03.6000 
 
VARA DE ORIGEM:  2ª  Vara  Federal de Campo Grande (MS) 
 
 
 
 
    Colenda Tuma, 
 
 
 

  A Agravante, inconformada com a  decisão, evento  3802158,  proferida 
na Ação  de Concessão de Benefício por Incapacidade,  autos nº5001731500173150017315001731----
70.2017.4.03.600070.2017.4.03.600070.2017.4.03.600070.2017.4.03.6000,  proposta por    LUZIA VALOIS BARBOSA,   beneficiária de pensão por 
morte na condição de filha de militar (regime próprio) e que de há muito perdeu a 
qualidade de segurada do INSS,  interpõe o presente recurso pugnando pela reforma 
da decisão que deferiu a tutela de urgência  de natureza antecipada para determinar a 
implantação do  benefício de auxílio-doença em favor da parte autora a partir da 
competência dezembro/2017  até o final julgamento do feito. 

  Porém, antes de adentrar as razões recursais, incumbe demonstrar a 
adequação recursal, a tempestividade do recurso, a dispensa do preparo, e apresentar 
um breve resumo da lide. 

   I – ADEQUAÇÃO RECURSAL 

   O Código Civil vigente estabeleceu rol taxativo das hipóteses que 
ensejam a interposição do Agravo de Instrumento, no propósito de abarcar as 
situações que podem gerar prejuízo imediato às partes de modo a justificar o pronto 

acesso ao Tribunal de segunda instância.  

    Dentre as hipóteses previstas no art. 1.015 do CPC encontra-se a decisão 
interlocutória que versa sobre tutelas provisórias. Eis o teor do dispositivo: 
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Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que 
versarem sobre: 

I- tutelas provisórias; 

  No caso, tratando-se de decisão que  deferiu a tutela de urgência, resta 
evidenciada a adequação recursal. 

 
II - DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE AGRAVO 

 

   A Autarquia  foi intimada, por meio eletrônico, no dia  22.01.2018 
(expedição eletrônica  ocorrida no  dia 18.12.2017 e lida no dia 19.01.2018), conforme 
consta do documento em anexo. 

  Portanto, o prazo recursal de 15 (quinze dias) úteis, que é contado em 
dobro por força do art. 1831 do Código de Processo Civil, começou a fluir em 
23.01.2018, que foi o primeiro dia útil subsequente à  intimação eletrônica, sendo, 
pois, o término previsto para o dia 07.03.20182. Assim, aviado nesta data, tempestivo é 
o recurso 

 

III - DA DISPENSA DE PREPARO 
 

  Nos termos do §1º do art. 1007 do Código de Processo Civil, são 
dispensados de preparo os recursos interpostos pela União e respectivas autarquias e 
fundações. 

  A ora Agravante é uma fundação integrante da Administração Pública 
Indireta, de forma que é dispensada de preparo o recurso por ela interposto. 

 
IV - DA DISPENSA DE AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

  Tratam-se de autos eletrônicos, cuja cópia integral  é anexada ao 
presente recurso, de sorte que prescindem de autenticação. 

   Não  fosse processo eletrônico, nos termos do artigo 24 da Lei nº 10.522, 
de 19 de julho de 2002, as pessoas jurídicas de direito público são dispensadas de 
autenticar as cópias reprográficas de quaisquer documentos que apresentem em juízo. 

  

V -  RESENHA FÁTICA  
 

                                                 
1 Art. 183. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de 
direito público gozarão de prazo em dobro para todas as suas manifestações processuais, cuja contagem 
terá início a partir da intimação pessoal. 
2  Feriado Carnaval dias 12 e 13.02.2018 
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  Trata-se de Ação Previdenciária  proposta por  LUZIA VALOIS 
BARBOSA contra o INSS objetivando o restabelecimento do auxílio-doença cessado 
em 30.04.2010 e  a sua conversão em aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente. 

   A parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário  no período de 
08.09.2009 até 30.04.2010,  CID S32 (fratura de vértebra), cessado por alta médica. 

 Em 03.06.2015, a parte autora  requereu novo benefício previdenciário 
por incapacidade, que restou indeferido  em razão da perda da qualidade de segurada. 

Nessa ocasião, a perícia medica do INSS, em exame realizado no dia 
30.06.2015, constatou a existência da doença  código CID – C56, e  fixou a data de 
início da incapacidade no dia 20.05.2013, data em que comprova metástase de tumor, 
conforme consta do laudo no excerto a seguir transcrito: 

 

A parte autora promoveu o seu reingresso ao RGPSo seu reingresso ao RGPSo seu reingresso ao RGPSo seu reingresso ao RGPS no dia 01.02.2017,  
como segurada facultativa e verteu contribuições no período de 01.02.2017 a 
31.12.2017. 

 Formulou novo requerimento do benefício no dia 20.03.2017,  também 
indeferido pela perda da qualidade de segurada.  Nessa ocasião, a perícia medica do 
INSS, em exame realizado no dia 12.04.2017,  cópia em anexo, fixou a data de início 
da incapacidade no dia 18.06.2013,  data em que passou a fazer tratamento de 
quimioterapia, e menciona que a recidiva da doença – código CID C56 -  ocorreu em 
20.05.201320.05.201320.05.201320.05.2013.  

A presente demanda foi ajuizada no dia 06.11.2017, e objetiva a  
impugnação judicial  da cessação administrativa do benefício, ocorrida no dia 
30.04.2010 (NB 5371346348 , código CID S32 - fratura de vértebra). 

Liminarmente,  evento   3802158, foi concedida a  tutela de urgência  de 
natureza antecipada  para determinar a implantação do benefício do auxílio-doença. 

    È contra essa decisão que é dirigido o presente recurso, já que, como a 
seguir será abordado,  na data do início da incapacidade decorrente da recidiva do 
câncer  de  ovário – CID C56 -, em maio de 2013, a parte autora, que é beneficiária de 
pensão por morte a filha de militar (coronel do exército), já houvera perdido a 
qualidade de segurada do INSS. 

 

VI - DA DECISÃO AGRAVADA 
 

   A decisão ora agravada, evento 3802158, deferiu a tutela de urgência  
de natureza antecipada para o fim de determinar a implantação, no prazo de 10 dias, 
do benefício do auxílio-doença. 

 

VII - DAS RAZÕES DE REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA 
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-DA AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA DEFERIMENTO DA TUTELA DE 
URGÊNCIA.  AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADA DO RGPS 

 

O art. 300, caput, do CPC   estabelece  como requisitos cumulativos  
autorizadores da tutela de urgência a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o 
risco ao resultado útil do processo. 

   A decisão recorrida considerou presentes os requisitos autorizadores da  
tutela de urgência ao entendimento de que (i) a probabilidade do direito está 
demonstrada porque a prova vinda com a inicial indica a incapacidade para o labor e a 
condição de segurada, já que a doença que hoje acomete a autora é a mesma  de 
quanto obteve o benefício no ano de 2009; (ii) o perigo de dano decorre da 
constatação de que a parte autora, aparentemente,  não detém condições de exercer 
qualquer labor, não possuindo recursos para  sua mantença e tratamento. Eis, no que 
interessa, o teor da decisão: 

 

 

Porém, ao contrário do que restou decidido,  não há probabilidade do 
direito. 

  A decisão recorrida, de forma equivocada, menciona que  a condição de 
segurada  está preenchida “haja vista que  a doença que hoje a acomete é a mesma 
de quando obteve o benefício em 2009 (fls. 84), de modo que, á primeira vista, em se 
tratando de agravamento da mesma doença que ensejou, outrora, a concessão do 
benefício, a condição de segurada fica, a priori, mantida.”. 

Ainda que  a doença fosse a mesma, o que não ocorre mas  se admite a 
título de argumentação, a  qualidade de segurado deve ser aferida na data de início da 
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incapacidade, sem prejuízo da observância do que contido no parágrafo único3 do art. 
59 da Lei 8.213/91, e não na data de início da doença, como equivocadamente  
constou da decisão recorrida.    

Não há o  direito ao benefício quando a parte, na data do início da 
incapacidade,  houver perdido a qualidade de segurado,  nos termos do art. 15 e 102,  
da Lei n.º 8.213/91. 

Ao contrário do que restou decidido,  e como a seguir será demonstrado,  
a parte autora, quando da recidiva da doença – CID C 56 -  no ano de 2013, com início 
da incapacidade neste mesmo ano,  já houvera perdido  a qualidade de segurada do 
INSS. 

O benefício previdenciário concedido no período 08.09.2009 a  
30.04.2010, e cujo restabelecimento é pleiteado na petição inicial, decorreu de  doença 
diversa – CID 32  Fratura de vértebra -,  conforme  laudo médico  relativo a perícia 
realizada no dia 10.09.2009, cópia em anexo. 

O fato é que, como a seguir será evidenciado, a parte autora na data de 
início da incapacidade  decorrente da recidiva da doença – código CID C56 -  no ano de 
2013, já houvera, de há muito,  perdido a qualidade de segurada do INSS. 

A  recidiva da  doença – CID C56 – somente  no ano de 2013 consta  do 
relatório médico copiado na petição inicial, f. 09/10, e também nos  exames  médicos 
periciais realizados pelos INSS nos anos de 2015 e  2017, por ocasião da análise dos 
requerimentos de benefícios então formulados (DER 20.03.2015 e  20.03.2017), 
conforme antes abordado e é a seguir destacado. 

A perícia medica do INSS, no exame realizado no dia 30.06.2015, fixou a 
data de início da incapacidade no dia 20.05.2013, data em que comprovada metástase 
de tumor, conforme consta do laudo no excerto a seguir transcrito: 

 

   A perícia médica do INSS, no exame realizado no dia 12.04.2017,  cópia 
em anexo,  também menciona que a recidiva da doença ocorreu em 20.05.2013 e fixou 
a data de início da incapacidade no dia 18.06.2013,  data em que passou a fazer 
tratamento de quimioterapia. 

  A recidiva da doença somente no ano de 2013 também conta do 
Relatório Médico  copiado na petição inicial, pg. 09/10,  e a seguir transcrito: 

 

                                                 

3

 Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais 
de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de 
Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a 
incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 
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  Resta, pois, evidenciado que a recidiva da doença, e a incapacidade dela 
decorrente,  ocorreu somente em 2013. 

Não há o  direito ao benefício por incapacidade quando a parte, na data 
do início da incapacidade, houver perdido a qualidade de segurado,  nos termos do art. 
15 e 102,  da Lei n.º 8.213/91. 

   Conforme informações constantes do CNIS, em anexo, o último vínculo 
laboral da parte autora foi encerrado em 10/2008 e  ela gozou de auxílio doença até 
30.04.2010, razão pela qual perdeu a qualidade de segurada da Previdência Social em 
15.06.2011, de acordo com a previsão legal contida no art. 15 da Lei 8.213/91. 

  Assim, na  data do  início da incapacidade, em maio de 2013, a parte 
autora não mais detinha a qualidade de segurada, porque a perda dessa qualidade 
ocorreu em 15.06.2011. 

  Dessa forma, nos termos do art. 15 e  102, todos  da Lei n.º 8.213/91, e 
ao contrário do decidido,  não tem subsistência jurídica o pleito da parte autora que 
não detinha a qualidade de segurada no momento do início da incapacidade. 

   Além da ausência de qualidade de segurada, e como será detidamente 
abordado na contestação a ser apresentada, ocorreu a prescrição do direito da parte 
autora impugnar a cessação do benefício administrativo ocorrido no dia  30.04.2010,  
que teve fato gerador diverso  (CID S-32 – fratura de vértebra) do  agora invocado para 
pleitar o seu restabelecimento (CID C56 – câncer de ovário).  

  È que,  sem adentrar ao mérito da impossibilidade do restabelecimento 
do benefício por fato gerador diverso e ocorrido muito tempo após a cessação do 
benefício, verifica-se que o lapso temporal entre a data da cessação administrativa do 
benefício, ocorrida em 04/2010 e data do ajuizamento da ação, em 06.11.2017, é bem 
superior ao lustro prescricional quinquenal estabelecido no art. 1º do Decreto 
20.910/32. 
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  Há, pois, evidente prescrição do direito de impugnar o ato administrativo 
de cessação do benefício, porque excedido o prazo prescricional quinquenal 
estabelecido no art. 1º do Decreto 20.910/32. 

    A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça  é no sentido de que 
ajuizada a ação de restabelecimento de auxílio-doença há mais de cinco anos da data 
do ato de cessação, deve ser  reconhecida a prescrição da pretensão (REsp 
1.397.400/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
22/5/2014, DJe 28/5/2014;AgRg no REsp 1471798/PB, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 23/09/2014,DJe 06/10/2014);EDcl no AREsp 828.797/PB, 
Rel.Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em15/03/2016,DJe 31/05/2016). 

Não há, pois, probabilidade do direito. 

Também não está comprovada nos autos a existência de perigo de dano 
ou risco ao resultado útil do processo.  Além da manifesta perda da qualidade de 
segurada, a  agravada não traz aos autos elementos capazes de demonstrar que não 
pode aguardar a solução definitiva da lide. 

Infirma  o alegado perigo da demora a constatação da que a parte 

autora é beneficiaria de pensão por mortepensão por mortepensão por mortepensão por morte, na qualidade dddde filha de  militar e filha de  militar e filha de  militar e filha de  militar 
(coronel do exército)(coronel do exército)(coronel do exército)(coronel do exército), conforme consta do documento, evento 3313086,  que instrui 
os autos e é a seguir  transcrito: 
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Ao contrário do que consta da decisão recorrida,  o perigo da demora 
não está demonstrado porque, sem adentar a outros aspectos, a parte autora é 
beneficiária de pensão por morte (filha de coronel do exército). 

O periculum in mora não se presume e deve ser comprovado para 
autorizar a antecipação dos efeitos da tutela. 

O que se evidencia é o periculun in mora inverso, porque é improvável 
que o INSS reaver os valores  pagos em razão da tutela provisória concedida para a 
implantação do benefício, já que não existe caução e tampouco há  qualquer indicativo 
da existência de patrimônio que  possa assegurar a restituição ao status quo ante em 
caso de reversão da tutela específica. 

 

VIII. A DETERMINAÇÃO PARA QUE O BENEFÍCIO SEJA MANTIDO ATÉ A 
DECISÃO FINAL 

 

   Em observância ao princípio da eventualidade, cumpre  impugnar a  
decisão recorrida no ponto em que determinou a manutenção do benefício  até o final 
julgamento do feito. 

  Ainda que eventualmente presentes os requisitos autorizadores da 
concessão da tutela  deferida pela decisão recorrida, o que se admite a título de 
argumentação,  a decisão, no ponto em que determinou  o pagamento do benefício até 
o julgamento  do feito,   afronta as disposições contidas nos §§ 8º e 9º  do art. 60  Lei 
8.213/91, de teor seguinte: 

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo 
sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a 
contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. 

(...) 
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§ 8o  Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de auxílio-
doença, judicial ou administrativojudicial ou administrativojudicial ou administrativojudicial ou administrativo, deverá fixar o prazo estimado para a 
duração do benefício.  (Incluído pela Lei nº 13.457, de 2017) 

§ 9o  Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 8oNa ausência de fixação do prazo de que trata o § 8oNa ausência de fixação do prazo de que trata o § 8oNa ausência de fixação do prazo de que trata o § 8o    deste artigo, o deste artigo, o deste artigo, o deste artigo, o 
benefício cessará após o prazo de cento e vinte dias, contado da data de benefício cessará após o prazo de cento e vinte dias, contado da data de benefício cessará após o prazo de cento e vinte dias, contado da data de benefício cessará após o prazo de cento e vinte dias, contado da data de 
concessão ou de reativação do auxílioconcessão ou de reativação do auxílioconcessão ou de reativação do auxílioconcessão ou de reativação do auxílio----doença, exceto se o segurado requerer a doença, exceto se o segurado requerer a doença, exceto se o segurado requerer a doença, exceto se o segurado requerer a 
sua prorrogação perante o INSS, na fosua prorrogação perante o INSS, na fosua prorrogação perante o INSS, na fosua prorrogação perante o INSS, na forma do regulamento, observado o disposto rma do regulamento, observado o disposto rma do regulamento, observado o disposto rma do regulamento, observado o disposto 
no art. 62 desta Lei.no art. 62 desta Lei.no art. 62 desta Lei.no art. 62 desta Lei.            (Incluído pela Lei nº 13.457, de 2017)(Incluído pela Lei nº 13.457, de 2017)(Incluído pela Lei nº 13.457, de 2017)(Incluído pela Lei nº 13.457, de 2017) 

 Essas disposições estabelecem que a decisão administrativa ou judicial 
que conceder ou reativar o benefício deve, sempre que possível, estabelecer um prazo 
de duração do benefício.  Na impossibilidade ou na ausência de fixação desse prazo,  a 
lei estabelece que o benefício terá duração de 120 dias, podendo ser prorrogado por 
iniciativa do segurado, a quem compete apresentar junto ao INSS, o pedido de 
prorrogação do benefício. 

  A inovação legislativa que destaca a necessidade de fixação de prazo de 
duração do auxílio-doença está em harmonia com o princípio da isonomia, previsto no 
art. 5º, caput e inciso I da CF, porque no processo de manutenção de benefício por 
incapacidade deve-se garantir igualdade de tratamento entre os segurados da 
previdência social, independente da origem do benefício, se judicial ou administrativa.  

Também guarda harmonia com o disposto no art. 60 da Lei 8.213/91, que 
informa que o  auxílio-doença será devido ao segurado enquanto ele permanecer 
incapaz, uma vez que, conforme previsto na parte final do §9º do art. 60 da Lei 
8.213/91, o benefício poderá ser prorrogado mediante requerimento do segurado, e 
neste caso, somente será cessado se a perícia médica concluir pela recuperação da 
capacidade laboral. 

            Não há prejuízo ao segurado, uma vez que, nos termos do art. 78 do 
Decreto 3.048/99, lhe é dado pleno conhecimento, desde o início da concessão do 
benefício previdenciário, por meio da carta de concessão a ser juntada aos autos do 
processo judicial, da data de cessação do benefício e sobre a possibilidade de requerer 
a sua prorrogação, bem como, pois, uma vez realizado o requerimento administrativo 
de prorrogação do auxílio-doença, o INSS promoverá o pagamento da prestação 
previdenciária até que seja realizada a nova perícia médica. 

Importante destacar que, antes mesmo da inovação legislativa vocacionada 
a acentuar a natureza temporária do auxílio-doença, do que decorre a necessidade de 
se efetuarem revisões administrativas para verificação da manutenção da 
incapacidade laboral do segurado, tal natureza temporária já havia sido reconhecida 
pela Turma Nacional de Unificação de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais – 
TNU, por ocasião do julgamento do PEDILEF 5000525-23.2012.4.04.7114, na condição 
de recurso representativo de controvérsia, em que se fixou a tese de que a concessão 
judicial de benefício previdenciário não impede a revisão administrativa pelo INSS, na 
forma prevista em norma regulamentadora, mesmo durante o curso da demanda.  

Portanto, as regras legislativas que disciplinam a concessão do auxílio-
doença, incluídas as previstas nos §§ 8º e 9º do art. 60 da Lei 8.213/91, atendem ao 
objetivo estabelecido pelo inciso III do art. 194 da CF/88, qual seja, o da seletividade e 
distributividade na prestação dos benefícios e serviços, bem como estão em sintonia 
com o entendimento jurisprudencial. 
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Ao determinar que o pagamento do benefício seja mantido até o 
julgamento final do processo, a decisão recorrida contrariou a disposição contida no  § 
9º do art. 60 da  Lei 8.213/91, destinada a regular as hipóteses em que  não foi 
possível fixar um prazo estimado para a duração do benefício, fixando-o em 120 dias, 
com possiblidade de prorrogação do benefício por iniciativa do segurado. 

 

IX -   DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL 

 

   No caso, presentes os requisitos autorizadores da antecipação da tutela 
recursal, previstos no art. 300 do CPC,  porque há probabilidade de provimento do 
recurso, a  fundamentação é relevante  e há risco de dano de difícil reparação. 

   A manifesta perda da qualidade da segurada no momento da ocorrência 
de sua incapacidade evidencia que a parte autora não preenche um dos requisitos 
cumulativos  para a concessão do benefício previdenciário, o que evidencia a 
relevância da fundação e a probabilidade de provimento do recurso. 

  Presente, também, o risco de dano de difícil reparação  porque é 
improvável que o  INSS consiga reaver os valores  pagos em razão da tutela provisória 
concedida para a implantação do benefício porque não existe caução e tampouco há  
qualquer indicativo da existência de patrimônio que  possa assegurar a restituição ao 
status quo ante em caso de reversão da tutela específica. 

  Assim, na forma prevista no art. 1019, do CPC, requer a antecipação da 
tutela recursal ou atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso (art. 1.019,inciso 
I, do CPC). 

 

X- PREQUESTIONAMENTO 
 

  Para efeito de eventual recurso especial prequestiona-se, desde já, o 
artigos 15, 59,  60,§§ 8º e 9º, e 102, da Lei 8.213/91 e o artigo 300 do CPC. 

 
XI - DO PEDIDO 

 

   Ante o exposto, restando perfeitamente demonstrada a ilegalidade da 
decisão agravada e estando diante dos requisitos autorizadores, pede a antecipação da 
tutela recursal, bem como, ao depois, seja dado integral provimento ao presente 
recurso, reformando, por conseguinte, a decisão combatida, para o fim de indeferir a 
tutela de urgência pleiteada. 

   Outro sendo o entendimento dessa Egrégia Turma, pede a reforma da 
decisão recorrida, no ponto em que determinou o pagamento do benefício até o  
julgamento final do processo, para o fim de reconhecer que o  benefício concedido por 
ordem judicial, de natureza provisória ou definitiva, sujeita-se às disposições contidas 
nos §§8º e §9º do art. 60 da Lei 8.213/91. 
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  A Autarquia ora Agravante faz juntada das peças obrigatórias exigidas 
pela Lei, deixando consignado que ainda não apresentou contestação, o que será feito 
no praza legal, e  não faz juntada de procuração, vez que é defendida em Juízo por 
Procurador habilitado “ex lege” (art. 9º da Lei nº 9.469/97).  

 

   Pede juntada e deferimento. 
 

Campo Grande-MS,  02 de fevereiro de 2018. 
  

 
Marisa Pinheiro Cavalcanti 

Procuradora Federal -OAB-MS 6657  
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FOLHAS EM QUE SE ENCONTRAM, NOS AUTOS DE ORIGEM, OS 

DOCUMENTOS ESSENCIAIS: (art. 1017 do CPC) 
 
 
 

PETIÇÃO INICIAL:      Evento 3313065 p. 1/33 

CONTESTAÇÃO:       Não ofertada 

PETIÇÃO QUE ENSEJOU A DECISÃO AGRAVADA:   Evento 3313065 p. 1/33 

PROCURAÇÃO OUTORGADA AO(S) ADVOGADO(S)   Evento 3313093, p.1 

DECISÃO AGRAVADA:      Evento  3802158, p. 1/3 

CERTIDÃO DA RESPECTIVA INTIMAÇÃO OU DOCUMENTO QUE COMPROVE A 
TEMPESTIVIDADE:                  comprovante em anexo (consulta 
expedientes – citação e intimação)  

PEÇAS QUE INSTRUEM O AGRAVO 
 

Cópia integral dos autos de origem 

Documento que comprova a intimação/tempestividade 

Consultas Cnis, Plenus e Laudos periciais 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001681-65.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: LUZIA VALOIS BARBOSA
Advogados do(a) AGRAVADO: PRISCILA ARRAES REINO - MS8596000A, CAROLINA CENTENO DE SOUZA - MS17183

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada recursal, interposto em face de r. decisão
que, nos autos da ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença c.c.
aposentadoria por invalidez, deferiu a tutela antecipada.

 

Sustenta o INSS/agravante, em síntese,  a ausência dos requisitos autorizadores a concessão da medida nos
termos do artigo 300 do CPC.   Alega que a autora não faz jus ao benefício, pois, na data do início da
incapacidade teria havido perda da qualidade de segurada. Alega, ainda, que quando houve a recidiva da
doença, em 2013, com início da incapacidade, a autora já tinha perdido a qualidade de segurada, haja vista
que  o benefício previdenciário concedido no período de 08/09/09 a 30/04/10, decorreu de doença diversa.
Aduz, também, que a autora não demonstra que não pode aguardar a solução definitiva da lide, pois, é
beneficiária de pensão por morte, na qualidade de filha de militar. Sustenta, por fim, que a determinação do
R. Juízo a quo quanto à manutenção do pagamento do benefício até o julgamento final do processo contraria
o disposto no §9º, do art. 60, da Lei 8213/91. Requer o provimento  do recurso com a reforma da decisão
agravada.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Conheço do recurso,  nos termos do artigo 1.015, I, do CPC.
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Consoante o CPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o artigo 932, inciso
II, do CPC, permite ao Relator apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos.

 

Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo.

 

Na hipótese dos autos não estão presentes os requisitos autorizadores. Vejamos:

 

O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar
temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de
recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o
exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado
para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).

 

A Autarquia não reconheceu o direito ao benefício de auxílio-doença à agravada, sob o fundamento de teria
havido perda da qualidade de segurada.

 

O R. Juízo a quo deferiu a tutela antecipada para determinar ao INSS a implantação do benefício de
auxílio-doença à autora/agravada, nos seguintes termos:

 

 

“(...)

Como se sabe, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, no caso de tutela de urgência, deve respeitar o
disposto no art. 300 do Código de Processo Civil (Lei Federal n. 13.105/15), isto é, “quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo”, somada da exigência judicial de caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a
outra parte possa vir a sofrer, conforme o caso.

É necessário, também, que não haja perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (art. 300, §3º,
CPC/15).

E no presente caso, verifico a presença dos requisitos para a concessão da medida antecipatória buscada na
inicial.

A prova documental vinda com a inicial se revela suficiente para, neste juízo inicial, indicar a condição de
incapacidade para o labor em razão de ser portadora de neoplasia maligna, já em grau de metástase (fls.
42/43, 47 e 48, dentre outros). A condição de segurada também está, a priori, preenchida, haja vista que a
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doença que hoje a acomete é a mesma de quando obteve o benefício em 2009 (fls. 84), de modo que, à
primeira vista, em se tratando do agravamento da mesma doença que ensejou, outrora, a concessão do
benefício, a condição de segurada fica, a priori, mantida.

Ao que tudo indica, a parte autora não está apta para o labor em decorrência de doença que possui desde o
ano de 2009 e pela qual já obteve outros benefícios por invalidez. Presente, então, a plausibilidade do
direito invocado.

O perigo da demora também está demonstrado, na medida em que a parte autora aparentemente não detém
condições de exercer qualquer labor, não possuindo recursos financeiros para sua mantença e tratamento. A
concessão da medida de urgência, neste ponto, prestigia até mesmo a dignidade humana preconizada na
Carta.

Presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional para determinar que o requerido
implante, no prazo de 10 (dez) dias, o benefício de auxílio doença em favor da parte autora, a partir da data
desta competência (mês de dezembro/2017) e mantenha o respectivo pagamento até o final julgamento do
feito.

(...)”.

 

 

É contra esta decisão que o INSS se insurge.

 

Da análise deste PJE, bem como do processo eletrônico principal, PJE 5001731-70.2017.4.03.6000, observo
pelos extratos CNIS, que a agravada esteve em gozo de auxílio-doença, nos períodos de 14/11/2008 a
30/04/2009 e,  08/09/2009 a 30/04/2010, bem como efetuou recolhimentos como segurado facultativo, no
período de 01/02/2017 a 31/12/2017.

 

Conforme exames e relatórios médicos, acostados aos autos, notadamente o relatório datado de 01/02/2017,
assinado por médica oncologista, declara que a agravada é portadora de neoplasia maligna de ovário,
submetida à ressecção cirurgia inicial em outubro/2006, com imunohistoquímica sugestiva de tumor de
células da granulosa. Tendo realizado quimioterapia por 3 ciclos. Em 2007, houve a retirada cirúrgica do
outro ovário que não apresentava doença maligna. Manteve acompanhamento até 2013, quando apresentou
recidiva tumoral intra-abdominal sendo submetida a tratamento cirúrgico com doença residual intracavitária e
realizada quimioterapia com BEP por 4 ciclos, com muitos efeitos colaterais. No início de 2015, teve nova
recidiva, tendo realizado quimioterapia. Em 31/05/2016, foi submetida a nova ressecção da recidiva tumoral.

 

 

Nesse contexto,  agiu com acerto o R. Juízo a quo  ao deferir a antecipação da tutela, pois, neste  exame de
cognição sumária e não exauriente, os documentos acostados demonstram que a agravada é portadora de
neoplasia maligna, em grau de metástase e que tal enfermidade é a mesma de quando obteve o benefício em
2009, de forma a caracterizar um agravamento da mesma doença (artigo 59, parágrafo único, da Lei
8.213/91).

Num. 4665662 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARIA LUCIA LENCASTRE URSAIA - 19/02/2018 16:58:56
http://pje1g.trf3.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18021916585600000000004417945
Número do documento: 18021916585600000000004417945



 

Acresce relevar a Súmula n. 26, da AGU: "Para a concessão de benefício por incapacidade, não será
considerada a perda da qualidade de segurado decorrente da própria moléstia incapacitante."

Outrossim, não assiste razão ao INSS ao alegar que teria havido violação ao o §9º., do artigo 60, da Lei
8.213/91, pois,   o R. Juízo a quo   determinou a implantação do benefício de auxílio doença, a partir
dezembro/2017 até o final julgamento do feito,   em consonância ao disposto no § 8º., do referido artigo,
verbis:

 

 

“Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso

dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.      (Redação dada pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)

§ 8o  Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de auxílio-doença, judicial ou administrativo, deverá fixar o prazo

estimado para a duração do benefício.  (Incluído pela Lei nº 13.457, de 2017)

 § 9o   Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 8o deste artigo, o benefício cessará após o prazo de cento e vinte dias,

contado da data de concessão ou de reativação do auxílio-doença, exceto se o segurado requerer a sua prorrogação perante o INSS,

na forma do regulamento, observado o disposto no art. 62 desta Lei.   (Incluído pela Lei nº 13.457, de 2017)”

 

 

 

De outra parte, não há dúvida de que a Autarquia/agravante poderá produzir outras provas, no decorrer da
instrução processual, que demonstrem a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício
pleiteado, o que ensejará exame acurado por ocasião em que for proferida a sentença.

 

 

Diante do exposto, , na forma da fundamentação.INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA RECURSAL

 

Comunique-se o R. Juízo a quo.
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Intime-se a agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

 

P. e I.

 
São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº  5001731-70.2017.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: LUZIA VALOIS BARBOSA
Advogados do(a) AUTOR: CAROLINA CENTENO DE SOUZA - MS17183, PRISCILA ARRAES REINO - MS8596
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Intimação das partes sobre a decisão do Agravo de Instrumento interposto pelo INSS.

 

   CAMPO GRANDE, 22 de fevereiro de 2018.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DE
CAMPO GRANDE/MS 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 5001731-70.2017.4.03.6000 

Parte autora: LUZIA VALOIS BARBOSA 

Requerido: INSS

 

 

 

 

A  representando o ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, INSTITUTO NACIONAL DO

 autarquia federal, pela  nos autos emSEGURO SOCIAL - INSS, Procuradoria-Geral Federal,

epígrafe, pela Procuradora Federal abaixo, vem, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

, aos termos da presente demanda, pelas razões fáticas e jurídicas a seguirCONTESTAÇÃO

expostas. 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA

Pleiteia a parte autora a concessão de auxílio-doença e/ou a posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, sob o argumento de estar incapacitada para as suas atividades habituais, DESDE A

CESSAÇÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE ATÉ .30/04/2010
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Em consulta realizada nos sistemas da Previdência Social, verifica-se que a requerente teve o

benefício de , requerido em 02/09/2009, AUXÍLIO-DOENÇA NB 537.134.634-8 EM RAZÃO DE FRATURA DE

, regularmente deferido até 30/04/2010, VERTEBRA E NÃO EM RAZÃO DE CÂNCER TENDO SIDO CESSADO POR

LIMITE MÉDICO, NÃO TENDO A AUTORA REQUERIDO A PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO, CONFORME HAVIA

FEITO POR DIVERSAS VEZES QUANDO DA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR, ENCERRADO EM 2008. 

Somente em 03/06/2015, a autora voltou a requerer o benefício, NESSA OCASIÃO EM

RAZÃO DA NEOPLASIA MALIGNA, no entanto, foi indeferido, ante a constatação de PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADA.

A AUTORA ESTARIA INCAPAZ SOMENTE A PARTIR DE 2013, OU SEJA,

APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA, POIS NÃO VERTIA CONTRIBUIÇÕES AO

RGPS DESDE A CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO EM 2010, E ANTES DO INÍCIO DE SUAS

CONTRIBUIÇÕES COMO SEGURADA FACULTATIVA EM 02/2017.

A análise do CNIS demonstra de forma cristalina a ausência de qualidade de segurada da

autora, conforme se comprova com os documentos anexos.

 

PRESCRIÇÃO

 

Há que se observar, inicialmente, que ocorreu, CONFORME RECENTÍSSIMO 
ENTENDIMENTO DO C. STJ, a prescrição de fundo do direito, uma vez que o benefício que a parte autora
pretende ver concedido foi cessado por limite médico em 30/04/2010, mais de 05 anos antes do

, ocorrido em 06/11/2017.ajuizamento da ação

Decorridos mais de 05 (cinco) anos desde o indeferimento do benefício previdenciário,
prescreve a própria pretensão para o reconhecimento daquele direito, nos termos da Súmula 85 do Colendo
Superior Tribunal de Justiça:

 

Sum. 85. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora,

quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.

 

Interpretada a , a referida súmula deixa clara a possibilidade de que as  contrario sensu
dívidas da Fazenda Pública oriundas de relações jurídicas de trato sucessivo se submetam à prescrição do
fundo de direito.
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No caso, verifica-se que o lapso temporal entre o indeferimento do benefício e a data do
ajuizamento da ação supera o prazo de cinco anos previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/1932:

 

Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer

direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.

 

 Nesse sentido, recente decisão do C. STJ, :PROFERIDA EM 2016

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO
AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA  .FUNGIBILIDADE RECURSAL
RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO CESSADO.

PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. REQUERIMENTO DE NOVO
BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO
INEXISTENTE.

1. Embargos de Declaração recebidos como Agravo Regimental. Princípio da
fungibilidade recursal.

2. A jurisprudência do STJ orienta-se no sentido de que, ao segurado é garantido
o direito de requerer novo benefício por incapacidade, mas aquele cessado pela
Autarquia previdenciária deve ser requerido no quinquênio legal nos moldes do art.
1º do Decreto 20.910/1932, pois nesses casos a relação jurídica se mostra com
natureza mais administrativa, devendo ser reconhecido que a Administração
negou o direito ao cessar o ato de concessão.

3. Ressalta-se que o autor não pretendeu a concessão de benefício, mas o
restabelecimento de benefício que foi cancelado pelo INSS em 17.3.2006, ato
esse que configura o próprio indeferimento do benefício, de modo que,
almejando a restauração dele, deveria ter ajuizado a ação dentro do prazo
prescricional quinquenal.

4. Desse modo, assiste ao autor, agora e tão somente, o ajuizamento de novo
pleito para requer a concessão de novo benefício, mas não o restabelecimento
daquele, pois "não há prescrição do fundo de direito relativo à obtenção de
benefício previdenciário" (REsp 1397400/CE, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, julgado em 22/5/2014, DJe 28/5/2014).

5. Agravo Regimental não provido. (STJ - EDcl no Agravo em REsp 828797 – PB
(2015/0316704-4), Relator Ministro Herman Benjamin, 2ª T, j. 15/03/2016, do

 – grifos nossos31/05/2016)
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Portanto, necessário reconhecer a prescrição do fundo do direito, com fundamento

no art. 1º do Decreto 20.910/1932, tendo em vista que a parte autora só ajuizou a demanda após o

decurso do prazo prescricional de 05 anos da cessação do benefício que pretende restabelecer.

E ainda, caso não seja este o entendimento desse Juízo, há de se reconhecer a

prescrição quinquenal quanto a eventuais parcelas devidas.

DA ALTA PROGRAMADA

 

O auxílio-doença requerido pela parte autora administrativamente foi concedido até 30/04/2010,

não havendo notícias acerca de pedido de prorrogação posterior à perícia realizada em 10/09/2009.

Assim, a parte autora não possibilitou ao INSS avaliar novamente o seu quadro, o que poderia

resultar na prorrogação do auxílio-doença, na concessão da aposentadoria por invalidez ou eventualmente no

indeferimento do pedido à época.

O procedimento consubstanciado na alta programada é inteiramente legítimo, não se devendo

confundir o reconhecimento da incapacidade com a impossibilidade de sua avaliação por inércia do segurado.

Exatamente por esta razão foi criado o Pedido de Prorrogação (PP), que pode ser formulado pelo

segurado até 15 dias antes da data de cessação do benefício (DCB). Requerida a prorrogação, o segurado passa por

nova perícia médica, podendo o pedido ser repetido quando, ao final de novo prazo concedido, o segurado entender

que ainda não pode retornar à atividade laboral.

O pedido de prorrogação, contudo, é apenas mais um instrumento de aperfeiçoamento do sistema,

pois antes mesmo da criação do PP  já era possível – sem prejuízo da formulação de novo requerimento ou de
[1]

recurso administrativo – o ingresso com Pedido de Reconsideração, no prazo de 30 dias da DCB, sendo marcada

nova perícia médica para reavaliação.

Assim sendo, colocando a Previdência Social à disposição dos beneficiários meios suficientes para

assegurar a manutenção do benefício enquanto houver incapacidade para o trabalho, na forma do art. 60 da Lei nº

8.213/91, não se pode ter por ilegal a conduta da Autarquia Previdenciária.

Em outras palavras, o benefício somente será cancelado sem nova perícia médica por omissão do

segurado; algo que, diante das oportunidades oferecidas, leva à inevitável conclusão de sua concordância tácita.

NO MAIS, A AUTORA VOLTOU A BUSCAR O INSS SOMENTE EM 2015, QUANDO

EVIDENTEMENTE JÁ NÃO OSTENTAVA A QUALIDADE DE SEGURADA, POIS NEM SEQUER A DOENÇA QUE
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ORIGINOU O BENEFÍCIO QUE PRETENDE RESTABELECER É A MESMA QUE, EM TESE, A INCAPACITA

ATUALMENTE.

DA CONCORDÂNCIA TÁCITA

A autora pretende a concessão de benefício cessado em 2010.

Ocorre que  sem que a autora buscasse a autarquia previdênciadecorreram quase 05 anos . Oras,

se a autora se considerava inapta para o trabalho quando da cessação, deveria protocolizar um pedido de

prorrogação, reconsideração ou novo requerimento administrativo à época.

No entanto, a autora tornou a buscar a autarquia previdenciária novamente somente em 2015,

vindo a ajuizar a presente demanda em 2017.

Diante disso, presume-se que a segurada manifestou sua CONFORMAÇÃO em relação a decisão

administrativa indeferitória.

Por outro lado, cabe esclarecer que tem sido comum o ajuizamento de ação por autores que

tiveram o seu pedido administrativo negado ou cessado há vários anos, inclusive antes de cinco anos do ajuizamento

da ação, ou sem requerimento administrativo, para posteriormente requerer em juízo as parcelas supostamente

atrasadas.

NESSE SENTIDO, O INSS NÃO PODE COMPACTUAR COM ESSE TIPO DE

COMPORTAMENTO, EM QUE A PARTE REQUER PARCELAS ATRASADAS ANTES DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO OU EM CASOS EM QUE O BENEFÍCIO FOI NEGADO OU CESSADO HÁ MUITO TEMPO, SEM

SE PERMITIR AO INSS NOVA ANÁLISE DE TODA A SITUAÇÃO FÁTICA, MESMO APÓS VÁRIOS ANOS.

Nos casos de benefícios incapacitantes (auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e

LOAS-deficiente), a parte que permaneceu inerte durante anos após o indeferimento administrativo e posteriormente

requereu perante o Judiciário os valores atrasados pode, ao longo desse tempo, ter melhorado ou melhorado e

novamente piorado, sendo quase impossível ao INSS comprovar tal situação.

Ademais, como se trata de verbas alimentares, é no mínimo estranho que a parte demore vários

anos para se socorrer do Poder Judiciário visando obter parcelas retroativas. SE ERAM PARCELAS ALIMENTARES,

NECESSÁRIAS ÀS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS, COMO ELA DEMOROU TANTO TEMPO, MESMO SEM

RECEBER O BENEFÍCIO, PARA AJUIZAR AÇÃO?!

Dessa forma, presume-se que o valor dos retroativos se tornou mais importante do que a

concessão do benefício em si.
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Esclareça-se que o INSS não está se esquivando de realizar o pagamento do benefício

previdenciário caso se entenda devido, mas trazendo à tona uma questão que tem se repetido com frequência, em

que a parte autora, mesmo após 2 anos do indeferimento administrativo, se vale do Judiciário, sem dar ao INSS a

possibilidade de reanalisar sua situação. Ora, no caso de uma doença degenerativa, o lapso temporal de dois anos é

extremamente importante. Uma pessoa sem incapacidade ou com incapacidade parcial há dois anos pode atualmente

ter uma incapacidade total.

Portanto, se a parte demora mais de dois anos para ajuizar ação, há que se entender que houve 

 com a decisão administrativa do INSS.concordância tácita

Assim, caso Vossa Excelência afaste a alegação de prescrição, requer seja o

processo pautado pelo último requerimento administrativo formulado em , O20/03/2017

.QUAL FOI INDEFERIDO POR PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA

 

REQUISITOS PARA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO-DOENÇA E
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

 

De acordo com o art. 59 da Lei 8.213/91, o benefício previdenciário de
auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou sua atividade
habitual por mais de 15 dias.

Em relação à aposentadoria por invalidez, dispõe a Lei nº 8.213/1991 o seguinte:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a
carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de
auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto
permanecer nesta condição. §1º A concessão de aposentadoria por invalidez
dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame
médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas
expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime
,Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez

salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento
dessa doença ou lesão.
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Assim, verifica-se que tanto para um quanto para outro benefício, a Lei 8.213/91
estabelece alguns requisitos a serem preenchidos pelo postulante, ressaltando-se como
primordial: ; ii) o cumprimento do período de carência, se for oi) a sua qualidade de segurado
caso; iii) a comprovação de que se encontra impossibilitado de trabalhar, sendo que, no
caso da aposentadoria por invalidez, esta incapacidade deve ser insuscetível de

 iv) reabilitação; a verificação de que a doença ou lesão alegada é posterior a sua inscrição
 e, ainda, v) se o segurado já se submetera a alguma avaliação médicana Previdência Social

através de junta especializada de médicos do órgão previdenciário, a fim de que seja
diagnosticado se existe qualquer incapacidade laborativa.

 

DA QUALIDADE DE SEGURADO

              

Conforme referido, um dos requisitos para a concessão de benefícios
incapacitantes é a verificação da qualidade de segurado daquele que pleiteia.

No ponto, vale destacar o que dispõe o art. 15 da Lei 8.213/91 acerca da
manutenção da qualidade de segurado:

 

Art.  15.  Mantém a qualidade de segurado, independentemente de
contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que
deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou
estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de
doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças
Armadas para prestar serviço militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o
segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem
interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.
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§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o
segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no
órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos
perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do
prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da
contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos
fixados neste artigo e seus parágrafos.

 

Por fim, é importante esclarecer que a necessidade de verificação da qualidade de
segurado daquele que pleiteia um benefício incapacitante é uma exigência que se coaduna com a
própria natureza da Previdência Social, essencialmente contributiva, diferentemente da
Assistência Social.

O sistema previdenciário apenas protege dos riscos sociais os indivíduos que com
ela mantenham o vínculo securitário; perdida a condição de segurado, não há falar em cobertura
previdenciária.

Vale ressaltar que a qualidade de segurado e o cumprimento da carência devem
ser verificados em momento anterior à data de início da suposta incapacidade.

 

DA PRÉ-EXISTÊNCIA DA MOLÉSTIA EM RELAÇÃO AO INGRESSO OU REINGRESSO NO RGPS

 

De acordo com o art. 59 da Lei 8.213/91, o benefício previdenciário de auxílio-doença é devido ao

segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou sua atividade habitual por mais de 15 dias.

Para a concessão deste benefício, devem ser preenchidos os seguintes requisitos pelo postulante:

(i) qualidade de segurado; (ii)  (iii) comprovação de que se encontracumprimento do período de carência;

impossibilitado de trabalhar, de forma temporária; e, finalmente, (iv) verificação de que a doença ou lesão alegada

é posterior à sua inscrição ou reingresso na Previdência Social.

Como visto, portanto, um dos requisitos para concessão do benefício incapacitante de

auxílio-doença é que a doença ou lesão incapacitante seja posterior ao ingresso ou reingresso do segurado na

Previdência Social. Ou seja, não é possível a concessão deste benefício em decorrência de uma doença que já exista

quando do ingresso ou reingresso do segurado no Regime Geral da Previdência Social (RGPS).
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No caso dos autos, como se observa do extrato emitido no CNIS, em anexo, a autora, após a

cessação do benefício em 2010, voltou a verter contribuições ao RGPS, como segurada facultativa, somente em

2017, quando já se encontrava incapaz, pois a data do início da incapacidade foi fixada pelo médico perito em 2013.

Ou seja, evidentemente a autora já havia perdido a qualidade de segurada antes do início da

suposta incapacidade.

Assim, considerando o não atendimento a pelo menos um dos requisitos necessários previstos

para a concessão do benefício incapacitante em questão, deve ser julgada totalmente improcedente a demanda.

 

DO ACRÉSCIMO DE 25% DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

 

Para a concessão do acréscimo de 25% sobre o benefício da aposentadoria por invalidez, faz-se

necessário a constatação de que o aposentado necessita da assistência permanente de outra pessoa, nos moldes do

disposto no caput do art. 45 da Lei 8.213/1991.

Este adicional está previsto no artigo 45 da Lei 8213/91, que dispõem:

 

“Art. 45.  O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência

permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).

Parágrafo único. O acréscimo de que trata este artigo:

a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal;

b) será recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajustado;

c) cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da pensão.

 

A leitura dos dispositivos acima permite concluir que para o segurado ter direito ao adicional de

25% na aposentadoria por invalidez é imprescindível que fique demonstrado a necessidade de assistência de outra

pessoa PERMANENTEMENTE.

Além desse requisito, o artigo 45 de Decreto 3048/99 que regulamenta o dispositivo acima,

estabelece que para o segurado fazer jus ao adicional em questão ele precisa observar a relação constante no Anexo

I do Decreto em questão.

Esse Anexo I, por sua vez, relaciona as “situações em que o aposentado por invalidez terá direto à

majoração de vinte e cinco por cento prevista no art. 45 deste regulamento”, quais sejam:
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1 – Cegueira Total.

2 – Perda de nove dedos das mãos ou superior a esta.

3 – Paralisia dos dois membros superiores ou inferiores.

4 – Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando a prótese for impossível.

5 – Perda de uma das mãos e de dois pés, ainda que a prótese seja possível.

6 – Perda de um membro superior e outro inferior, quando a prótese for impossível.

7 – Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social.

8 – Doença que exija permanência contínua no leito.

9 – Incapacidade permanente para as atividades da vida diária.

 

Com efeito, não restando demonstrada a necessidade de assistência permanente de outra pessoa

em uma das situações acima descritas, o pedido da parte autora deve ser julgado improcedente.

 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DECORRENTES DE INCAPACIDADE: NECESSIDADE DE
PERÍCIA MÉDICA

 

Tanto a aposentadoria por invalidez quanto o auxílio-doença consistem em
benefícios previdenciários que reclamam a submissão de quem os requer a exame médico
pericial. A aferição de incapacidade laborativa é assunto afeto à ciência médica.

Merece ser lembrado que os servidores do INSS são agentes públicos e, por esta
razão, seus atos gozam de presunção de legitimidade e legalidade. Logo, a decisão tomada por
ocasião do pedido administrativo merece ser prestigiada, na medida em que legitimada nos termos
do ordenamento jurídico vigente.

No ponto, os tribunais têm decidido que está sujeito a indeferimento o pedido de
concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez quando restar comprovada a
capacidade laborativa.

 

LEGALIDADE DA REVISÃO ADMINISTRATIVA DE BENEFÍCIO
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Ainda que concedido judicialmente, há evidente possibilidade de revisão administrativa do

benefício, tendo em vista o caráter temporário do auxílio-doença e a possível recuperação do segurado aposentado

por invalidez.

A Lei 8213/91 traz expressamente em sua redação a exigência de que o segurado,

independentemente de concessão judicial ou administrativa, deve se submeter as perícias a que for convocado,

podendo ter o seu benefício cessado administrativamente se superadas as condições que ensejaram a concessão do

benefício.

 

Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista

inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a

cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e

tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos.  

 

Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da cessação do

auxílio-doença, ressalvado o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo.

 

(...)

 

§ 4    O segurado aposentado por invalidez poderá ser convocado a qualquer momento parao

avaliação das condições que ensejaram o afastamento ou a aposentadoria, concedida judicial ou

administrativamente, observado o disposto no art. 101 desta Lei. 

 

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do

afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da

incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.  

 

(...)
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§ 8   Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de auxílio-doença, judicial ouo

administrativo, deverá fixar o prazo estimado para a duração do benefício.

 

§ 9   Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 8  deste artigo, o benefício cessará apóso o

o prazo de cento e vinte dias, contado da data de concessão ou de reativação do auxílio-doença,

exceto se o segurado requerer a sua prorrogação perante o INSS, na forma do regulamento,

observado o disposto no art. 62 desta Lei. 

 

§ 10.  O segurado em gozo de auxílio-doença, concedido judicial ou administrativamente, poderá

ser convocado a qualquer momento para avaliação das condições que ensejaram sua concessão

ou manutenção, observado o disposto no art. 101 desta Lei.   

 

§ 11.  O segurado que não concordar com o resultado da avaliação da qual dispõe o § 10 deste

artigo poderá apresentar, no prazo máximo de trinta dias, recurso da decisão da administração

perante o Conselho de Recursos do Seguro Social, cuja análise médica pericial, se necessária,

será feita pelo assistente técnico médico da junta de recursos do seguro social, perito diverso

daquele que indeferiu o benefício.

 

Dessa forma, no caso de concessão do benefício ora em análise, ainda que transitada em julgado

decisão judicial, estará este submetido às normas procedimentais aplicáveis aos benefícios concedidos

administrativamente, podendo ser revisto pelo INSS, em regular procedimento administrativo.

 

CONSTITUCIONALIDADE DA REDAÇÃO ATUAL DO PARÁGRAFO 10 DO ARTIGO 29 DA LEI 8213/91.

 

Sustenta a autora ser inconstitucional a regra atual para cálculo do benefício pretendido.
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Afirma, em síntese, que o referido diploma legal atentou contra princípios constitucionais, na

medida em que o valor da renda mensal do benefício deixaria de refletir o histórico contributivo da autora segundo a

regra do art. 29, II (oitenta por cento dos maiores salários-de-contribuição) para limitá-lo à média dos doze últimos

salários-de-contribuição.

Percebe-se, todavia, que a compreensão acerca do significado da Lei 13.315/15 é inteiramente

despropositada. Isso porque a alteração legislativa não configura ofensa ao princípio da proibição do retrocesso social

ou a qualquer outro padrão normativo de estatura constitucional, e o propósito desta Lei não foi simplesmente reduzir

direitos, mas sim promover ajustes securitários absolutamente necessários.

 

a) Dos requisitos de relevância e urgência para a edição da Medida Provisória 664/2014, convertida na Lei

13.135/2015

 

Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, o Presidente da República poderá, em caso de

relevância e urgência, adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso

Nacional.

Conforme entendimento jurisprudencial já pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal, a

análise dos pressupostos de relevância e urgência, para edição de medidas provisórias, está jungida à

discricionariedade do Chefe do Poder Executivo (RE 700160 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma,

julgado em 09/04/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 29-04-2014 PUBLIC 30-04-2014), sendo firme

também o entendimento de que somente se admite o exame jurisdicional do mérito dos requisitos de relevância e

urgência na edição de medida provisória em casos excepcionalíssimos, em que a ausência desses pressupostos seja

evidente (RE 526353 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 22/09/2015,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-202 DIVULG 07-10-2015 PUBLIC 08-10-2015).

 

Sobre o tema, vale conferir os seguintes julgados:

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MP Nº 1.195/1996. ART. 62 DA CONSTITUIÇÃO. EXAME DA

RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. CASOS EXCEPCIONAIS. CONVERSÃO 1/3 FÉRIAS EM ABONO

PECÚNIARIO. AUSÊNCIA DE QUESTÃO CONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. 1. A decisão

agravada está alinhada à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, firme no sentido de
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que somente se admite o exame jurisdicional do mérito dos requisitos de relevância e

urgência na edição de medida provisória em casos excepcionalíssimos, em que a ausência

desses pressupostos seja evidente. Precedentes. 2. Hipótese em que, para divergir da

conclusão do Tribunal de origem, acerca do preenchimento dos requisitos ao direito à

conversão do terço de férias em abono pecuniário, seria necessário o reexame do conjunto

fático-probatório constante dos autos e da legislação infraconstitucional aplicável à espécie,

o que inviabiliza o recurso extraordinário. Precedentes 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE 526353 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado

em 22/09/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-202 DIVULG 07-10-2015 PUBLIC 08-10-2015)

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. ART. 5º DA MP 2.170/01. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS COM

PERIODICIDADE INFERIOR A UM ANO. REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA EDIÇÃO DE

MEDIDA PROVISÓRIA. SINDICABILIDADE PELO PODER JUDICIÁRIO. ESCRUTÍNIO

ESTRITO. AUSÊNCIA, NO CASO, DE ELEMENTOS SUFICIENTES PARA NEGÁ-LOS.

RECURSO PROVIDO. 1. A jurisprudência da Suprema Corte está consolidada no sentido de

que, conquanto os pressupostos para a edição de medidas provisórias se exponham ao

controle judicial, o escrutínio a ser feito neste particular tem domínio estrito, justificando-se

a invalidação da iniciativa presidencial apenas quando atestada a inexistência cabal de

relevância e de urgência. 2. Não se pode negar que o tema tratado pelo art. 5º da MP

2.170/01 é relevante, porquanto o tratamento normativo dos juros é matéria extremamente

sensível para a estruturação do sistema bancário, e, consequentemente, para assegurar

estabilidade à dinâmica da vida econômica do país. 3. Por outro lado, a urgência para a

edição do ato também não pode ser rechaçada, ainda mais em se considerando que, para

tal, seria indispensável fazer juízo sobre a realidade econômica existente à época, ou seja,

há quinze anos passados. 4. Recurso extraordinário provido. (RE 592377, Relator(a): Min.

MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em

04/02/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-055 DIVULG

19-03-2015 PUBLIC 20-03-2015)

 

Não se pode olvidar a relevância do tema e a urgência das medidas legislativas propostas pelo

Poder Executivo no bojo da Medida Provisória 664/2014, posteriormente convertida na Lei 13.135/2015, em que se

busca uma reestruturação do sistema previdenciário pátrio, pelas razões de relevante interesse público que serão

demonstradas ao longo desta petição.

Ademais, se o c. Supremo Tribunal Federal entendeu preenchidos os requisitos de relevância e

urgência em situações em que a discussão estava circunscrita ao preenchimento dos requisitos ao direito à conversão

do terço de férias em abono pecuniário (RE 526.353 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma,
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julgado em 22/09/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-202 DIVULG 07-10-2015 PUBLIC 08-10-2015), ou no caso da

instituição de contribuição social de intervenção no domínio econômico destinada ao setor cinematográfico (RE

700160 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 09/04/2014, PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-081 DIVULG 29-04-2014 PUBLIC 30-04-2014), o que se dirá quando se está em pauta a reorganização de um

dos maiores sistemas de previdência social do mundo?

Destarte, em conformidade com a firme posição do colendo STF, não há que se falar em ausência

de relevância e urgência no caso da edição da Media Provisória 664/2014, convertida na Lei 13.135/2015.

 

b) Do auxílio-doença: a natureza da espécie previdenciária e sua renda mensal inicial

 

O auxílio-doença é o benefício da previdência social que se presta a cobrir a situação de infortúnio

relativa à perda temporária da capacidade laboral do segurado.

A espécie previdenciária está prevista no art. 59 da Lei 8.213/91:

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos.

 

Quanto ao valor da prestação a ser percebida pelo segurado temporariamente incapacitado para o

trabalho, dispõe o art. 61 que a renda mensal corresponderá à 91% do salário-de-benefício.

 

Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda

mensal correspondente a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III,

especialmente no art. 33 desta Lei.

 

Portanto, num primeiro momento a previdência calcula o salário-de-benefício, e em seguida aplica

o percentual de 91%, de modo a encontrar o valor da renda mensal inicial do benefício, cabendo lembrar que tal renda

mensal não poderá ser inferior ao valor do salário mínimo e nem superior ao limite máximo do salário-de-contribuição,

ex vi o art. 33 da Lei 8.213/91.
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E nesse primeiro momento – em que é calculado o salário-de-benefício – o INSS deve observar a

regra estampada no art. 29, II, da Lei 8.213/91, que estabelece que o valor do salário-de-benefício do auxílio-doença

(art. 18, “e”, da Lei 8.213/91) consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

A renda mensal inicial, conforme dito acima, não pode ser superior ao limite máximo do

salário-de-contribuição, em respeito ao “teto” da previdência social.

E encontrada a renda mensal inicial, há, ainda, um “subteto” a ser observado pelo INSS, em

respeito ao que determina o §10 do art. 29 da Lei 8.213/91 (inserido pela MP 664/2014 e mantido pela Lei

13.135/2015), isto é, de que o valor do auxílio-doença não poderá exceder a média aritmética simples dos últimos 12

(doze) salários-de-contribuição, inclusive em caso de remuneração variável, ou, se não alcançado o número de 12

(doze), a média aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes.

Todo esse relato acerca do cálculo do salário-de-contribuição e da renda mensal inicial do

benefício auxílio-doença tem por finalidade esclarecer que o INSS continua utilizando a regra do art. 29, II, da Lei

8.213/91, que estipula que o valor do salário-de-benefício do auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento (80%) de todo o período contributivo.

O que mudou, por força de inovação legislativa, foi a criação de um “subteto” para a espécie

previdenciária, que possui o condão de evitar que a renda mensal do benefício seja superior aos rendimentos até

então percebidos pelo segurado, e que irá substituir.

Afinal, o auxílio-doença é um benefício temporário por natureza, e seu fato gerador é imprevisível,

diferente dos benefícios programáveis, como a aposentadoria por idade ou por tempo de contribuição. Sendo um

benefício temporário e de fato gerador imprevisível, não faria nenhum sentido que sua renda mensal fosse maior que

os rendimentos auferidos pelo segurado no período em que antecede a concessão da prestação previdenciária e,

tampouco, não há que se associar a sua renda mensal a um período de tempo destacado no passado, em que a

renda do segurado era superior à que aufere da atualidade, conforme será mais bem explicitado no tópico seguinte.

As regras legislativas que disciplinam a concessão do auxílio-doença, incluída a expressa no §10

do art. 29 da Lei 8.213/91, atendem aos objetivos estabelecidos pelos incisos III e IV do art. 194 da CF/88, quais

sejam, o da seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços, bem como o da irredutibilidade do

valor dos benefícios.

 

c) Da compatibilidade entre o § 10 do art. 29 da Lei 8.213/91 com a justiça contributiva
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As leis se presumem constitucionais e meras opiniões particulares acerca de seu conteúdo não lhe

destituem em nada de sua legitimidade democrática.

No caso específico da introdução do § 10 no art. 29 da Lei 8.213/91, na condição de alteração

promovida pela MP 664/14 e convalidada pela Lei 13.135/15, além de estar muito longe de poder ser considerada

“arbitrária”, não resta qualquer dúvida quanto ao seu cabimento e mesmo necessidade.

O objetivo maior da metodologia de cálculo imanente ao sistema previdenciário, em se tratando de

sistema de repartição simples, é fazer com que haja o mínimo de discrepância possível entre as remunerações

percebidas em razão do trabalho e o benefício que lhes substitui, exatamente em razão dessa substituição – dada a

impossibilidade, real ou presumida, de auto sustento pelo trabalho.

O nexo de representatividade entre a remuneração efetiva e o valor síntese a ser obtido se reporta

aos “ganhos habituais” (CF/88, art. 201, § 11) que, por sua vez, remete ao conceito de “salário-de-contribuição”, por

ter-se entendido ser este o que mais homogeneamente expressa o valor da remuneração em um determinado mês.

O problema, porém, está em que o benefício, exatamente por ser um valor síntese, tem seu cálculo

fundado em regras que fixam médias que refletem não a totalidade do valor das contribuições vertidas, mas sim o

quanto o trabalho representou em termos de renda ao longo da vida laboral do segurado que pleiteia o benefício.

Em qualquer caso, a causalidade a ser observada quanto à equação custeio/benefício em um

sistema de partição simples evidentemente não é nem poderia ser validamente estabelecida de forma linear, pelo que

o aproveitamento das contribuições vertidas obviamente não deve ser idêntico para benefícios programáveis e não

programáveis, provisórios e definitivos, distinções estas imprescindíveis a uma administração minimamente

responsável dos riscos sociais, sendo esta, aliás, a razão para que aos benefícios por incapacidade não se faça incidir

o fator previdenciário.

Em outras palavras, não é possível restringir o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema

previdenciário exclusivamente aos valores de recolhimentos e desembolsos, independentemente da maior ou menor

(in)voluntariedade imanente à contingência, como se fosse possível regrar-se o equacionamento das

prestações/contraprestações sob uma perspectiva estática e puramente contábil, ao acaso das incertezas do futuro.

No caso dos benefícios não programáveis, a exemplo do auxílio-doença, a preocupação não é

tanto com o histórico pregresso, vez que a involuntariedade da contingência torna, pelo menos em princípio,

despicienda a atuação do segurado. Todavia, em se tratando de benefício eminentemente temporário, também não

tem cabimento falar-se em um reflexo puro e simples do histórico contributivo sem que isso ofenda veementemente a

justiça contributiva.

Com efeito, o valor do benefício não pode ser superior à remuneração do trabalho, já que isso

certamente deturparia a função do próprio benefício como pagamento temporário e tornaria trivial o fato de o

beneficiário ser sustentado pela coletividade de segurados, em detrimento de seu auto sustento pelo trabalho.
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Tamanha inversão de valores se reputa inaceitável, representando afronta tanto ao valor social do

trabalho (CF/88, art. 1º, IV) quanto à própria isonomia (art. 5º), sem prejuízo de romper completamente com o princípio

da solidariedade. Daí ser necessário estipular um subteto, pelo qual o nexo de substituição da remuneração do

trabalho pela renda do benefício se reporte a um histórico contributivo recente, por oposição à integralidade da vida

laborativa do segurado.

 

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO

 

Na eventualidade da concessão do benefício, o que se admite apenas em atenção ao princípio da

, o seu termo inicial deve ser fixado somente na data em que comprovado o preenchimento de todos oseventualidade

requisitos para tanto exigidos na legislação reguladora da matéria. No caso em análise, pelo menos até o momento

em que for juntado o laudo pericial judicial nos autos, não se tem a reunião desses requisitos.

Assim, caso reconhecido o direito ao benefício, deve-se considerar como data de início do

benefício - DIB a data da juntada aos autos da perícia médica judicial.

Tal entendimento já está pacificado na jurisprudência no tocante aos benefícios por incapacidade

(auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) quando não há elementos para saber se a incapacidade já existia. 

Neste sentido, a título ilustrativo, colaciona-se os seguintes arestos do E. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS. TERMO FINAL. DATA DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1. O termo inicial da concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial em juízo,

quando não reconhecida a incapacidade, administrativamente. Precedentes.

2.    (...)

3. Recurso conhecido e provido. (STJ, RESP 351485/SP, rel. Min. Fernando Gonçalves,

21/02/2002, DJ 11/03/2002. STJ - Sexta Turma).

PREVIDENCIÁRIO – ACIDENTÁRIA – APOSENTADORIA – TERMO INICIAL – PERÍCIA

JUDICIAL – PRECEDENTES.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento

Interno desta Corte.
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- Não enseja interposição de Recurso Especial matéria que não tenha sido ventilada no julgado

atacado e sobre a qual a parte não opôs os embargos declaratórios competentes, havendo, desta

forma, falta de prequestionamento (Súmula 356 do STF).

- O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é o da

apresentação do laudo médico-pericial em juízo, quando não reconhecida à incapacidade

.administrativamente

- Precedentes desta Corte.

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (RESP 491780/PR, rel. Min. Jorge

Scartezzini, 24/05/2004, DJ 02/08/2004. STJ – Quinta Turma)

 

O tema é objeto das disposições do art. 43, § 1º, “a” e “b”, da Lei 8.213/1991:

 

Art. 43.  A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da cessação do

auxílio-doença, ressalvado o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo.

§ 1º Concluindo a perícia médica inicial pela existência de incapacidade total e definitiva para o

trabalho, a aposentadoria por invalidez será devida:

a) ao segurado empregado, a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade ou a partir

da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do requerimento decorrerem mais

de trinta dias;

b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte individual, especial e

facultativo, a contar da data do início da incapacidade ou da data da entrada do requerimento, se

entre essas datas decorrerem mais de trinta dias.

 

Assim sendo, se somente no curso do procedimento judicial vier a ser demonstrado o

preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do auxílio-doença, impõe-se que a data de início do benefício

(DIB) seja aquela em que juntado aos autos o imprescindível laudo pericial ou, ao menos, do último requerimento

administrativo.

 

CONCLUSÃO
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 Ante o exposto, requer o INSS seja reconhecida a                                        prescrição de fundo
de direito, ou, caso assim não entenda, que, no mérito, seja julgada improcedente a
demanda, condenando-se a autora nos ônus da sucumbência.

        Caso eventualmente venha a ser apurado, após perícia judicial, que a parte autora reúne

todos os requisitos para a fruição do benefício, que seja fixada a Data de Início do Benefício (DIB) como sendo a

data da apresentação do laudo pericial em juízo ou, ao menos, a data do último requerimento administrativo,

aplicando-se como índice de correção monetária e juros o artigo 1º-F, da Lei 9494/1997, isentando-se o INSS das

custas processuais, bem como reconhecendo-se a prescrição quinquenal.

Requer, ainda, em caso de concessão de auxílio-doença, a fixação de data para a cessação do

benefício, ante o seu caráter temporário, bem como não seja acolhida a pretensão da autora de ter o seu benefício

calculado de forma diversa da prevista em lei.

Indica como seus assistentes técnicos os médicos integrantes do quadro de
servidores do réu, Lúcio Mário da Cruz Bulhões, com endereço na Rua 07 de Setembro, 300,
Centro, Campo Grande/MS.

Por fim, protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, em especial a

perícia médica, requerendo, desde já, que sejam respondidos os quesitos abaixo.

 Termos em que, pede deferimento                                            

                                             

 Campo Grande,                   1 de março de 2018

 

 

 Giovanna Zanet                          
 Procuradora Federal                                                   

 

 

         QUESITOS

1.  O(a) examinado(a) é ou já foi paciente do Sr. perito judicial ou já realizou consultas ou procedimentos médicos consigo?            

Caso positivo, especificar.
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2.  O(a) examinado(a) apresentava, na ocasião da realização da presente perícia, algum sintoma de uso irregular de                       

medicamentos, alcoolismo ou alteração de comportamento causado por uso de alguma substância tóxica ou droga? Caso

positivo, citar qual, bem como a forma de ingestão (voluntária ou acidental).

3.  Qual a  do(a) examinado(a) e qual o seu ?             atividade laboral habitual grau de instrução

4.  O(a) examinado(a) esteve em gozo de auxílio-doença recentemente? Caso afirmativo esclarecer o tratamento e as medidas            

realizadas para recuperação da doença.

 O(a) examinado(a) possui alguma doença? Em caso positivo,  e a 5.             qual doença data de início desta?  Essa doença é a

mesma que gerou o recebimento de auxílio-doença entre 08/09/2009 e 30/04/2010, com base no exame realizado pelo

INSS em 10/09/2009 (anexo à contestação)?

6.  Em caso positivo, esse(s) mal(es) tornam o(a) examinado(a)  para o trabalho? Descrever a incapacidade,             incapacitado(a)

história e grau.

7.  Em caso positivo, qual a ? Esclarecer tecnicamente, se a incapacidade existe desde o início             data de início da incapacidade

da doença ou se resulta de agravamento desta.

8.  Se o diagnóstico é no sentido de que a data de início da incapacidade – DII - é a mesma data em que teve início a doença -            

DID, esclareça, quais elementos técnicos e científicos associados ao quadro clínico do(a) periciado(a) permitem chegar a essa

conclusão? Esclarecer, ainda, se houve alternância entre o capacidade e incapacidade nesse período, especialmente naqueles

períodos em que foi negada a existência de incapacidade pelos médicos do INSS.

9.  A doença diagnosticada gera   ou  para o labor desenvolvido pelo periciado(a)? Esclarecer,                        incapacidade parcial total

fundamentadamente, se a incapacidade é apenas para a  da parte autora ou se há incapacidade para atividade laboral habitual

 especificar quais, ou, por fim, se há incapacidade para  laboral.outras atividades, toda e qualquer atividade

10.  O(a) examinando(a) pode ser (a) para o exercício de ?         reabilitado outras atividades

11.  Considerando a ocupação atual, o grau de instrução e as circunstâncias econômico-sociais nas quais se inserem o(a)               

periciado(a), a doença ou incapacidade diagnosticada permitem ao expert concluir ser possível o exercício de outra atividade

profissional? Fundamentar a resposta.

12.  A incapacidade diagnosticada é  ou ?         temporária definitiva

13.  Tratamento adequado pode gerar a cessação da incapacidade? Qual a data  da  da incapacidade.         provável cessação

14.  É possível afirmar se a doença ou incapacidade que acomete a parte autora é oriunda de  ou advém de          acidente de trabalho

? Caso positivo, descrever a nexo causal entre a incapacidade e o acidente ou doença relacionada ao trabalho.doença laboral

15.  A doença diagnosticada é tratável através do sistema único de saúde – SUS - ou requer tratamento específico não               

disponibilizado na rede pública?

16.   Preste o Sr. perito outros esclarecimentos que julgar convenientes e pertinentes à melhor elucidação dos quesitos anteriores.        
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[1]    Memo-Circular/DIRBEN n.º 28, de 05 de maio de 2006.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SABI - Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade

Laudo Médico Pericial
01/03/2018 19:06:13

Página 1 de 1

Início da Doença:

Cessação do Benefício:

Início da Incapacidade:

CID:

Considerações:

HÁ INCAPACIDADE NO MOMENTO ,PORTADORA DE CA DE OVARIO .OPERADA
EM 10/2006.EM QUIMIOTERAPIA NO MOMENTO.FEZ DIAGNOSTICO EM MS E
VEIO SE TRATAR NI RIO DE JANEIRO.

06/10/2006

03/04/2007

19/12/2006

C56

Neoplasia maligna do ovário

Resultado:

Médico:

CRM:

Matrícula:

Existe incapacidade laborativa.

Armando do Couto Lontra Filho

396190

651170

Benefício:

AUXILIO-DOENCA PREVIDENCIARIO

História:

Exame Físico:

REFERE SER FUNCIONARIA PUBLICA EM MATO GROSSO DO SUL.REFERE SER
PORTADORA DE CA DE OVARIO . FOI OPERADA EM 10/2006 . NO MOMENTO  EM
QUIMIOTERAPIA CONFORME LAUDO MEDICO DE DRA EVA  GLORIA  A S DO
AMRAL. CRM 1438 DE MATO GROSSO DO SUL. TEM DIAG HISTOLOGICO DE
09/10/2006 COM DIAG CID 10 DE  C56.9..REFERE  NAUSEA VÔMITOS E FEBRE
BAIXA FREQUENTE ALEM DE CEFALÉIA .

LÚCIDA ORIENTADA EUPNEICA
CORADA E HIDARATADA
RCR 2T BNF SEM SOPROS
PA 140X 90 MMHG FC 80 BPM
SEM EDMAS DE MMIIS
ABDOME INDOLOR

Ac. do Trabalho: Encam. à Reab. Profissional:

Espécie de Nexo:

Isenção de Carência:

Auxílio Acidente:

Vistoria Técnica:

Sug. de Apos. por Invalidez:

NÃO NÃO

SIM

NÃO NÃO

Requerente: LUZIA VALOIS BARBOSA
Nº Requer.: 65368243Sexo: Feminino

Data Exame: 03/01/2007

Nasc.: 14/07/1958
Est. Civil:

Ordem: 1 .00

RG.: Emissão.:00984223214
Ocupação:

NB: 519.098.798-8

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SABI - Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade

Laudo Médico Pericial
01/03/2018 19:06:13

Página 1 de 1

Início da Doença:

Cessação do Benefício:

Início da Incapacidade:

CID:

Considerações:

ha incapacidade, segurada submetida a novo procedimento cirurgico recentemente

06/10/2006

26/06/2007

19/12/2006

C56

Neoplasia maligna do ovário

Resultado:

Médico:

CRM:

Matrícula:

Existe incapacidade laborativa.

Patrícia de Castro Silva

670600

1296678

Benefício:

AUXILIO-DOENCA PREVIDENCIARIO

História:

Exame Físico:

26/03/07: segurada faz pericia desacompanhada alega ter reoperada recentemente e
ainda terá que avaliar necessidade de nova quimioterapia; trouxe dma dr cesar augusto
costa (INCA) crm 52782343 datada de 16/03/07 onde informa matricula no INCA em
08/01/07 n° 5019015 com diagnostico de neoplasia maligna ovario cid c56 estadiamento
IIIA tendo feito ooferectomia e salpingectomia esquerda em 13/03/07 aguardando
resultado histopatologico para definição de conduta no seguimento; afirma que em
outubro de 2006 havia retirado ovario direito devido a cancer

LÚCIDA ORIENTADA EUPNEICA CORADA E HIDARATADA
RCR 2T BNF SEM SOPROS
PA 140X 90 MMHG FC 80 BPM
SEM EDMAS DE MMIIS
ABDOME= presença de pontos cirurgicos se estendendo acima da cicatriz umbilical até
hipogástrio
restante sem alt.

Ac. do Trabalho: Encam. à Reab. Profissional:

Espécie de Nexo:

Isenção de Carência:

Auxílio Acidente:

Vistoria Técnica:

Sug. de Apos. por Invalidez:

NÃO NÃO

SIM

NÃO NÃO

Requerente: LUZIA VALOIS BARBOSA
Nº Requer.: 65368243Sexo: Feminino

Data Exame: 26/03/2007

Nasc.: 14/07/1958
Est. Civil:

Ordem: 2 .00

RG.: Emissão.:00984223214
Ocupação:

NB: 519.098.798-8

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SABI - Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade

Laudo Médico Pericial
01/03/2018 19:06:13

Página 1 de 1

Início da Doença:

Cessação do Benefício:

Início da Incapacidade:

CID:

Considerações:

Há incapacidade temporaria

06/10/2006

30/09/2007

19/12/2006

C56

Neoplasia maligna do ovário

Resultado:

Médico:

CRM:

Matrícula:

Existe incapacidade laborativa.

Jocildo Rosa de Figueiredo

1812

543614

Benefício:

AUXILIO-DOENCA PREVIDENCIARIO

História:

Exame Físico:

Refere dores em região inguinal direita desde a data da cirurgia que não melhora sendo
que há aumento do quadro doloroso durante as evacuações com alteração do ritmo
intestinal . Não paresntou o laudo do estudo anatomopatologico da ultima cirurgia (
relata que esta no prontuario do Hospital ( INCA ) . Até o  momento não tem a definição
da necessidade de quimioterapia ou não . Faz uso de Tenoxicam em função da dor .
Queixa de dores no ombro direito em uso de tipoia americana em decorrencia de
ruptura parcial do supra-espinhoso direito ( US de 13/09/06 ) em tratamento fisioterapico
( sic ) . Apresentou RNM da coluna lombar onde apresenta Protrusão discal postero-
lateral de L3/L4 e postero -mediana de L5/S1 com compressão do saco dural  (
29/07/06 ) estando sob acompanhamento ortopedico . Terá consulta a ser agendada no
INCA . Foi informada da necessidade do laudo do medico assistente informando do
resultado do estudo anatomo-patologico da ultima cirurgia e a programação
teraupeutica .

BEg
PA 110/70 mmHg
Pulmões e coralção sem alterações ao exame clinico atual
Dor a palpação e ao movimentos de abdução acima de 90º  com teste de Neer positivo ,
sendo que a dor a faz acordar durante a noite Dor a palpação da face lateral direita da
coluna cerivical com irradiação para cintura escapular ipsilateral e ombro direito
Ausencia de atrofias no grupo muscular do ombro direito
Dor referida em região sacra a direita , ausencia de contratura muscular reflexa ,
ausencia de deformidades na coluna lombar , Lasegue negativo
Dor a palpação da região inguinal e flanco direito  . Ruido intestinal presente e normal

Ac. do Trabalho: Encam. à Reab. Profissional:

Espécie de Nexo:

Isenção de Carência:

Auxílio Acidente:

Vistoria Técnica:

Sug. de Apos. por Invalidez:

NÃO NÃO

NÃO

NÃO NÃO

Requerente: LUZIA VALOIS BARBOSA
Nº Requer.: 65368243Sexo: Feminino

Data Exame: 02/07/2007

Nasc.: 14/07/1958
Est. Civil:

Ordem: 2 .01

RG.: Emissão.:00984223214
Ocupação:

NB: 519.098.798-8

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SABI - Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade

Laudo Médico Pericial
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Página 1 de 1

Início da Doença:

Cessação do Benefício:

Início da Incapacidade:

CID:

Considerações:

Há incapacidade laborativa temporária.

06/10/2006

20/12/2007

19/12/2006

C56

Neoplasia maligna do ovário

Resultado:

Médico:

CRM:

Matrícula:

Existe incapacidade laborativa.

Gustavo Gonçalves da Cruz

3798

1359731

Benefício:

AUXILIO-DOENCA PREVIDENCIARIO

História:

Exame Físico:

Segurada em benefício desde dezembro de 2006 em função de neoplasia de ovário.
Histórico de HTA em 1998, e ooforectomia direita em outubro de 2006, com posterior
quimioterapia de outubro a dezembro de 2006. Houve posterior detecção de massa
anexial equerda, tendo sido submetida a cirurgia para ressecção em março de 2007;
apresenta relatório do INCA, onde fez a última cirurgia, informando a cirurgia em
13/03/2007, com anatomopatológico do ovário esquerdo com ausência de malignidade,
mas com lavado peritoneal com quadro citológico constituído por células atípicas,
sugestivas de Tumor de células da Granulosa; não houve quimioterapia comprementar.
No momento, relata que está com reavaliação marcada no INCA para dia 09/01/07
(apresenta comprovante). Apresenta ainda quadro álgico em ombro direito. Apresenta
Laudo do Dr. Régis Albertini, de 01/10/07, informando Síndrome do Manguito Rotador,
CID M75.1 e M75.3, com indicação de tratamento cirúrgico, aguardando liberação da
oncologia para tanto.

BEG, corada, consciente e orientada.
PA 110/70 mmHg
Pulmões e coralção sem alterações ao exame clinico atual
Dor a palpação e ao movimentos de abdução acima de 90º  com teste de Neer positivo ,
sendo que a dor a faz acordar durante a noite.
Ausência de atrofias no grupo muscular do ombro direito.
Ausência de deformidades na coluna lombar , Lasegue negativo
Dor a palpação da região inguinal e flanco direito  . Ruido intestinal presente e normal

Ac. do Trabalho: Encam. à Reab. Profissional:

Espécie de Nexo:

Isenção de Carência:

Auxílio Acidente:

Vistoria Técnica:

Sug. de Apos. por Invalidez:

NÃO NÃO

NÃO

NÃO NÃO

Requerente: LUZIA VALOIS BARBOSA
Nº Requer.: 65368243Sexo: Feminino

Data Exame: 04/10/2007

Nasc.: 14/07/1958
Est. Civil:

Ordem: 3 .00

RG.: Emissão.:00984223214
Ocupação:

NB: 519.098.798-8

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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Página 1 de 1

Início da Doença:

Cessação do Benefício:

Início da Incapacidade:

CID:

Considerações:

há incapacidade

06/10/2006

15/05/2008

19/12/2006

C56

Neoplasia maligna do ovário

Resultado:

Médico:

CRM:

Matrícula:

Existe incapacidade laborativa.

Simei Ricardo de Lima

3825

1312598

Benefício:

AUXILIO-DOENCA PREVIDENCIARIO

História:

Exame Físico:

Segurado retorna dia 18/12/7, relata que ainda persiste com dor em ombro  direito,  com
us de ruptura parcial completa do supra espinhoso e incompleta do subescapular,
luxação medial do cabo lonog do biceps, Trouxe laudo dr REgis relatando que a mesma
foi leberada pelo inca de cancer de ovario a mesma sera submetida a cirurgia em ombro
direito, alem do mais e portadora de Hernia incisional de abdomen, complicação da
cirurgia do ca de ovario, que fara tambem no inicio de 2008

ao exame fisico com dor em mv amplo do ombro direito com criptação e perda de força
do mesmo, hernia incisional abdominal

Ac. do Trabalho: Encam. à Reab. Profissional:

Espécie de Nexo:

Isenção de Carência:

Auxílio Acidente:

Vistoria Técnica:

Sug. de Apos. por Invalidez:

NÃO NÃO

NÃO

NÃO NÃO

Requerente: LUZIA VALOIS BARBOSA
Nº Requer.: 65368243Sexo: Feminino

Data Exame: 18/12/2007

Nasc.: 14/07/1958
Est. Civil:

Ordem: 4 .00

RG.: Emissão.:00984223214
Ocupação:

NB: 519.098.798-8

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SABI - Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade

Laudo Médico Pericial
01/03/2018 19:06:13

Página 1 de 1

Início da Doença:

Início da Incapacidade:

CID:

Considerações:

Desempregada, promotora de eventos, hoje sem sinais de incapacidade por qualquer
de suas patologias atuais. Tanto que renovou sua CNH há menos de um mês AB.

06/10/2006

19/12/2006

C56

Neoplasia maligna do ovário

Resultado:

Médico:

CRM:

Matrícula:

Não existe incapacidade laborativa.

Gisele Maia Silva

3777

1531560

Benefício:

AUXILIO-DOENCA PREVIDENCIARIO

História:

Exame Físico:

Desempregada, estava sob nomeação de cargo comissionado em 2006 no município -
onde era organizadora de eventos sociais como a Noite da Seresta.
Segurada em benefício desde dezembro de 2006 em função de neoplasia de ovário.
Histórico de HTA em 1998, e ooforectomia direita em outubro de 2006, com posterior
quimioterapia de outubro a dezembro de 2006. Houve posterior detecção de massa
anexial equerda, tendo sido submetida a cirurgia para ressecção em março de 2007.
Retorna com relato de hérnia incisional em local das cirurgias abdominais prévias e
cirurgia ELETIVA marcada para dia 13/05/2008 pela Dra Lucimara Cox CRM 2939 - via
seu convênio Unimed.
Refere ainda incapacidade laborativa devido tenidnopatia em ombro direito, que relata
ter diagnóstico desde antes de 2006.
PORÉM CNH CATEGORIA AB RENOVADA EM 10/04/2008 - DURANTE O
BENEFÍCIO E JÁ SOB ALEGAÇÃO DE INCAPACIDADE PELO OMBRO DIREITO E
HÉRNIA INCISIONAL.
Não traz exame recente para avaliação dos MMSS e refere cirurgia breve.

BEG, ativa, orientada, desacompanhada, obesa, com cicatriz infraumbelical antiga de +-
10cm em bom estado, hérnia incisional supraumbelical de anel mediano e reduzível
espontaneamente quando deitada.
Veio com a tala americana em MSD, porém durante a perícia a retirou
espontaneamente para manipular melhor sua pochete e documentos na sacola.
Retirou sua blusa de botões usando ambos os MMSS e sem limitações.

Ac. do Trabalho: Encam. à Reab. Profissional:

Espécie de Nexo:

Isenção de Carência:

Auxílio Acidente:

Vistoria Técnica:

Sug. de Apos. por Invalidez:

NÃO NÃO

NÃO

NÃO NÃO

Requerente: LUZIA VALOIS BARBOSA
Nº Requer.: 65368243Sexo: Feminino

Data Exame: 09/05/2008

Nasc.: 14/07/1958
Est. Civil:

Ordem: 5 .00

RG.: Emissão.:00984223214
Ocupação:

NB: 519.098.798-8

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SABI - Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade

Laudo Médico Pericial
01/03/2018 19:06:13

Página 1 de 1

Início da Doença:

Cessação do Benefício:

Início da Incapacidade:

CID:

Considerações:

Há incapacidade laborativa temporária.

06/10/2006

30/07/2008

19/12/2006

C56

Neoplasia maligna do ovário

Resultado:

Médico:

CRM:

Matrícula:

Existe incapacidade laborativa.

Gustavo Gonçalves da Cruz

3798

1359731

Benefício:

AUXILIO-DOENCA PREVIDENCIARIO

História:

Exame Físico:

Desempregada, estava sob nomeação de cargo comissionado em 2006 no município -
onde era organizadora de eventos sociais como a Noite da Seresta. Em benefício desde
dezembro de 2006 em função de neoplasia de ovário. Histórico de HTA em 1998, e
ooforectomia direita em outubro de 2006, com posterior quimioterapia de outubro a
dezembro de 2006. Houve posterior detecção de massa anexial equerda, tendo sido
submetida a cirurgia para ressecção em março de 2007.
Relata hérnia incisional em local das cirurgias abdominais prévias. Refere ainda
incapacidade laborativa devido tenidnopatia em ombro direito, que relata ter diagnóstico
desde antes de 2006. Apesar das queixas e da alegação de incapacidade, renovou
CNH AB em abril/2008.
Informa que foi submetida a cirurgia para ombro D e hernia em 13/05/08. Apresenta
laudo do Dr. Régis Albertini, de 13/05/08, informando pós op de lesão de ombro D
.videoartroscopia. E laudo da Dra. Lucimara COx, confirmando a herniorrafia conjunta
no dia 13/05/08.

BEG, ativa, orientada, desacompanhada, obesa, com cicatriz infraumbelical antiga de +-
10cm em bom estado, e cicatriz recente em bom estado supraumbilical.
Veio com a tala americana em MSD, com cicatrizes compatíveis com videoartroscopia
em bom estado.

Ac. do Trabalho: Encam. à Reab. Profissional:

Espécie de Nexo:

Isenção de Carência:

Auxílio Acidente:

Vistoria Técnica:

Sug. de Apos. por Invalidez:

NÃO NÃO

NÃO

NÃO NÃO

Requerente: LUZIA VALOIS BARBOSA
Nº Requer.: 65368243Sexo: Feminino

Data Exame: 04/06/2008

Nasc.: 14/07/1958
Est. Civil:

Ordem: 5 .01

RG.: Emissão.:00984223214
Ocupação:

NB: 519.098.798-8

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SABI - Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade

Laudo Médico Pericial
01/03/2018 19:06:13

Página 1 de 1

Início da Doença:

Cessação do Benefício:

Início da Incapacidade:

CID:

Considerações:

Segurada em BI anterior de dois anos, e que após a alta realizou a cirurgia eletiva de
MSD( convênio). Hoje em PO de videoartroscopia à direita.

06/10/2006

01/10/2008

19/12/2006

C56

Neoplasia maligna do ovário

Resultado:

Médico:

CRM:

Matrícula:

Existe incapacidade laborativa.

Gisele Maia Silva

3777

1531560

Benefício:

AUXILIO-DOENCA PREVIDENCIARIO

História:

Exame Físico:

Estava sob nomeação de cargo comissionado em 2006 no município - era organizadora
de eventos sociais como a Noite da Seresta.
Em benefício desde dezembro de 2006 em função de neoplasia de ovário. Histórico de
HTA em 1998, e ooforectomia direita em outubro de 2006, com posterior quimioterapia
de outubro a dezembro de 2006. Houve posterior detecção de massa anexial equerda,
tendo sido submetida a cirurgia para ressecção em março de 2007.
Relata hérnia incisional em local das cirurgias abdominais prévias. Refere ainda
incapacidade laborativa devido tenidnopatia em ombro direito, que relata ter diagnóstico
desde antes de 2006. Apesar das queixas e da alegação de incapacidade, renovou
CNH AB em abril/2008.
Retorna em 25/07/2008:
Submetida a cirurgia para ombro D e hérnia em 13/05/08. Apresenta laudo do Dr. Régis
Albertini, de 23/07/08 e
Segurada possui todas as cópias de suas perícias anteriores, e tudo do exame físico
cobrado. Dessensibilizar.

BEG, ativa, orientada, desacompanhada, obesa, com cicatriz infraumbelical antiga de +-
10cm em bom estado, e cicatriz recente em bom estado supraumbilical.
Em ombro direito com cicatrizes compatíveis com videoartroscopia e em bom estado.
Apresenta-se com o MSD junto ao corpo e cotovelo fletido, porém consegue com
dessensibilização realizar extensão total do antebraço.
Ombro com abdução em +-60graus.
Refere dor intensa em mão direita aos movimentos (?!).
Défcit de força moderado em mão direita.

Ac. do Trabalho: Encam. à Reab. Profissional:

Espécie de Nexo:

Isenção de Carência:

Auxílio Acidente:

Vistoria Técnica:

Sug. de Apos. por Invalidez:

NÃO NÃO

NÃO

NÃO NÃO

Requerente: LUZIA VALOIS BARBOSA
Nº Requer.: 65368243Sexo: Feminino

Data Exame: 25/07/2008

Nasc.: 14/07/1958
Est. Civil:

Ordem: 6 .00

RG.: Emissão.:00984223214
Ocupação:

NB: 519.098.798-8

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.

Num. 4839489 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: GIOVANNA ZANET - 01/03/2018 21:57:59
http://pje1g.trf3.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18030121575988700000004580784
Número do documento: 18030121575988700000004580784



INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SABI - Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade

Laudo Médico Pericial
01/03/2018 19:06:13

Página 1 de 1

Início da Doença:

Cessação do Benefício:

Início da Incapacidade:

CID:

Considerações:

Com base no exame médico pericial e na documentação médica apresentada, existe
incapacidade laboral temporária e parcial.

03/10/2008

31/01/2009

04/10/2008

M544

Lumbago com ciática

Resultado:

Médico:

CRM:

Matrícula:

Existe incapacidade laborativa.

Amaury do Lago Prieto

1528

1543812

Benefício:

AUXILIO-DOENCA PREVIDENCIARIO

História:

Exame Físico:

Segurada com benefício prolongado de 31/12/2006 a 01/10/2008 (VIDE PLENUS),
informa queda em 03/10/2008 com fratura de corpo vertebral de L3 confirmada em RNM
de 07/11/2008, apresenta também comprovação de exames pré-operatórios para
cirurgia em ombro direito.

Segurado (a) em bom estado geral, normocorado (a), lúcido (a), orientado (a),
compareceu sozinho (a) para a perícia, deambulando normalmente. Refere dor lombar
ao sentar-se prolongadamente ou ao caminhar.

Ac. do Trabalho: Encam. à Reab. Profissional:

Espécie de Nexo:

Isenção de Carência:

Auxílio Acidente:

Vistoria Técnica:

Sug. de Apos. por Invalidez:

NÃO NÃO

SIM

NÃO NÃO

Requerente: LUZIA VALOIS BARBOSA
Nº Requer.: 107582218Sexo: Feminino

Data Exame: 19/11/2008

Nasc.: 14/07/1958
Est. Civil:

Ordem: 1 .00

RG.: Emissão.:00984223214
Ocupação:

NB: 533.094.567-0

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SABI - Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade

Laudo Médico Pericial
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Início da Doença:

Cessação do Benefício:

Início da Incapacidade:

CID:

Considerações:

Há incapacidade pela cirurgia realizada no dia 15/01/2009.

03/10/2008

30/04/2009

04/10/2008

M544

Lumbago com ciática

Resultado:

Médico:

CRM:

Matrícula:

Existe incapacidade laborativa.

Luciene Alves Ignácio

3113

1499970

Benefício:

AUXILIO-DOENCA PREVIDENCIARIO

História:

Exame Físico:

Segurada com benefício prolongado de 31/12/2006 a 01/10/2008 (VIDE PLENUS),
informa queda em 03/10/2008 com fratura de corpo vertebral de L3 confirmada em RNM
de 07/11/2008, apresenta também comprovação de exames pré-operatórios para
cirurgia em ombro direito PP em 02/02/2009 com re-ruptura do supra-espinhoso
conforme US do dia 13/11/2008, submetida a cirurgia para a correção cirúrgica em
15/01/2009.

Comparece com tipóia em ombro direito e pontos recentes no mesmo (retirados ontem).

Ac. do Trabalho: Encam. à Reab. Profissional:

Espécie de Nexo:

Isenção de Carência:

Auxílio Acidente:

Vistoria Técnica:

Sug. de Apos. por Invalidez:

NÃO NÃO

NÃO

NÃO NÃO

Requerente: LUZIA VALOIS BARBOSA
Nº Requer.: 107582218Sexo: Feminino

Data Exame: 02/02/2009

Nasc.: 14/07/1958
Est. Civil:

Ordem: 2 .00

RG.: Emissão.:00984223214
Ocupação:

NB: 533.094.567-0

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SABI - Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade

Laudo Médico Pericial
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Página 1 de 1

Início da Doença:

Início da Incapacidade:

CID:

Considerações:

Trata-se de segurada com vínculo precário junto ao município de Campo Grande, que
informa atividades de acompanhamento de eventos culturais. Benefício que se
prolonga desde 30/12/2006 (VIDE DADOS NO PLENUS). Foi submetida a cirurgia de
ombro direito em Janeiro pp, com evolução clínica favorável. Não se embasa nesta
data incapacidade laboral para atividade puramente administrativa (nas palavras da
segurada, acompanha eventos culturais). Mantida a DCB fixada para 30/04/2009.

03/10/2008

04/10/2008

M544

Lumbago com ciática

Resultado:

Médico:

CRM:

Matrícula:

Não existe incapacidade laborativa.

Amaury do Lago Prieto

1528

1543812

Benefício:

AUXILIO-DOENCA PREVIDENCIARIO

História:

Exame Físico:

05/05/2009. PP. Benefício prolongado de 30/12/2006 a 01/10/2008 e, sequencialmente
a contar de 14/11/2008 por fratura de L3. A última prorrogação, com DCB em
30/04/2009 foi concedida em função de pós-operatório em ombro direito. É
FUNCIONÁRIA CONTRATADA DA PREFEITURA MUNICIPAL. Laudo do Dr. Regis
Albertini, CRM 3563, ortopedista, de 01/04 pp sugerindo manter o afastamento laboral
por 90 dias se referindo aos dois eventos: fratura de vértebra + pós-operatório ombro
direito.

Segurada em bom estado geral, normocorada, lúcida, orientada, compareceu sozinho
para a perícia, deambulando normalmente. PA: 140/90 mmHG. Movimentos de MMSS
sem anormalidades referidas ou observadas durante o exame, com manuseio normal
de exames complementares de documentos médicos. Trofismo preservado de forma
simétrica.

Ac. do Trabalho: Encam. à Reab. Profissional:

Espécie de Nexo:

Isenção de Carência:

Auxílio Acidente:

Vistoria Técnica:

Sug. de Apos. por Invalidez:

NÃO NÃO

NÃO

NÃO NÃO

Requerente: LUZIA VALOIS BARBOSA
Nº Requer.: 107582218Sexo: Feminino

Data Exame: 05/05/2009

Nasc.: 14/07/1958
Est. Civil:

Ordem: 3 .00

RG.: Emissão.:00984223214
Ocupação:

NB: 533.094.567-0

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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Laudo Médico Pericial
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Página 1 de 1

Início da Doença:

Início da Incapacidade:

CID:

Considerações:

Foi comprovada a presença de doença mas Não foi comprovada a presença de
incapacidade laboral no momento, para a atividade declarada; trata-se de doença
crônica de controle ambulatorial e que não gera incapacidade laboral no momento.

M54

Resultado:

Médico:

CRM:

Matrícula:

Não existe incapacidade laborativa.

Luiz Antonio de Padua Dantas

4857

1500903

Benefício:

AUXILIO-DOENCA PREVIDENCIARIO

História:

Exame Físico:

Segurada com benefício prolongado de 31/12/2006 a 01/10/2008 PELO CID C56,
OVARIO ESQUERDO TENDO SIDO FEITA A OOFORECTOMIA BILATERAL-SIC;
RELATA QUEDA EM SET/08 COM FRATURA DE VERTEBRA L3 COM TRATAMENTO
CONSERVADOR NA RESIDENCIA EM CAMPO GRANDE- MS E DIZ QUE CONTINUA
COM MUITA DOR LOMBAR E QUE ESTÁ EM CASA DE UMA AMIGA TENTANDO
CONSEGUIR ATENDIMENTO NO HOSP. SARAH; TRAZ EXAMES : ECOGRAFIA
OMBRO DIREITO DE 12/05/09= RUPTURA PARCIAL RECIDIVANTE DO
SUPRAESPINHOSO, RUPTURA PARCIAL DO SUBESCAPULAR, LUXAÇÃO MEDIAL
DA CABEÇA LONGA DO BICEPS E SINAIS DE ALTERAÇÕES DEGENERATIVAS
ACROMIOCLAVICULAR; LAUDO DE RX DE OMBRO DIREITO  DE 12/05/09=
CONTROLE DE OSTEOSSINTESE METALICA NA RECONSTRUÇÃO DO TENDÃO
DO MANGUITO ROTADOR, FRATURA ANTIGA DE COSTELAS E REDUÇÃO DO
ESPAÇOART. ACROMIO CLAVICULAR; RX COLUNA LOMBAR E CERVICAL DE
12/05/09= ARTROSE CERVICAL C/ DISCOPATIAS DEGENERATIVAS E COLAPSO
PARCIAL DE L3, ARTROSE INTERAPOFISARIA DE L3 AS1 REDUÇÃO ESPAÇO
DISCAL L2/L3; RELATORIO DE 19/05/09= DR REGIS A

Bom estado geral; segurada com sobrepeso mas ativa ; fácies atípico; marcha atípica,
sem auxílios e sem claudicações ou posturas antálgicas; Ausência de: dispnéia,
cianose, icterícia, pirexia, atrofias/ hipotrofias, edemas, mucosas hipocoradas,
diminuição do turgor e elasticidade da pele; Força muscular preservada globalmente
grau 5; força de preensão preservada nas mãos; boa amplitude dos movimentos ativos
em MMSS, MMII e coluna cervical e lombar sem indicios de dor ; ausência de
contraturas/espasmos ou dor à palpação em musculatura paravertebral e coluna
vertebral; Lasègue negativo bilateralmente;

Ac. do Trabalho: Encam. à Reab. Profissional:

Espécie de Nexo:

Isenção de Carência:

Auxílio Acidente:

Vistoria Técnica:

Sug. de Apos. por Invalidez:

NÃO NÃO

NÃO

NÃO NÃO

Requerente: LUZIA VALOIS BARBOSA
Nº Requer.: 113471541Sexo: Feminino

Data Exame: 09/07/2009

Nasc.: 14/07/1958
Est. Civil:

Ordem: 1 .00

RG.: Emissão.:00984223214
Ocupação:

NB: 535.973.935-1

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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Início da Doença:

Início da Incapacidade:

CID:

Considerações:

Trata-se de segurada com vínculo junto ao município de Campo Grande, que informa
atividades de acompanhamento de eventos culturais. Foi submetida a cirurgia de
ombro direito em Janeiro pp, com evolução clínica favorável.
Não apresenta incapacidade laborativa no exame médico pericial atual para sua
atividade de vínculo (acompanha eventos culturais- sic-não traz CTPS);poderá manter
vinculo com acompanhamento ambulatorial (tratamento conservador pós fratura a um
ano).

M54

Resultado:

Médico:

CRM:

Matrícula:

Não existe incapacidade laborativa.

Quedly Ost de Azevedo da Silva

3200

1187083

Benefício:

AUXILIO-DOENCA PREVIDENCIARIO

História:

Exame Físico:

Segurada trabalha em eventos culturais,em BI de 31/12/06 a 01/10/08 PELO CID C56,
OVARIO ESQUERDO TENDO SIDO FEITA A OOFORECTOMIA BILATERAL-SIC;
RELATA QUEDA  EM SET/08 COM FRATURA DE L3 COM TTO CONSERVADOR  E
DIZ QUE CONTINUA COM MUITA DOR LOMBAR. Está TENTANDO CONSEGUIR
ATENDIMENTO NO HOSP. SARAH; TRAZ EXAMES : US OMBRO DIREITO DE
12/05/09= RUPTURA PARCIAL RECIDIVANTE DO SUPRAESPINHOSO, RUPTURA
PARCIAL DO SUBESCAPULAR, LUXAÇÃO MEDIAL DA CABEÇA LONGA DO
BICEPS E SINAIS DE ALTERAÇÕES DEGENERATIVAS ACROMIOCLAVICULAR;
LAUDO DE RX DE OMBRO DIREITO  DE 12/05/09= CONTROLE DE
OSTEOSSINTESE METALICA NA RECONSTRUÇÃO DO TENDÃO DO MANGUITO
ROTADOR, FRATURA ANTIGA DE COSTELAS E REDUÇÃO DO ESPAÇO ART.
ACROMIO CLAVICULAR; RX COLUNA LOMBAR E CERVICAL DE 12/05/09=
ARTROSE CERVICAL C/ DISCOPATIAS DEGENERATIVAS E COLAPSO PARCIAL
DE L3, ARTROSE INTERAPOFISARIA DE L3/S1 REDUÇÃO ESPAÇO DISCAL L2/L3;
RELATORIO DE 19/05/09= DR REGIS A.Em 03/08/09 rrefere persistir com dor em reg.
lobar.Traz RNM de coluna de

.... de 20/07/09, com acentuação da lordose lombar com sinais de
espondiloartrose;fratura com redução na altura do corpo de L3,com áreas de edema
ósseo residuais;discopatia degenerativa de L2/L3 a L5/S1;protusão discal posterior
difusa em L2/L3 e mínima protusão focal posterior central em L3/L4( com pequena
protusão do saco dural.Traz laudo do Dr. Régis Albertini,de 28/07/09 e Dr. Rogério
Sanfelice,de 29/07/09,CID10 M485 e T911.

BEG e BEN;com sobrepeso mas ativa ; fácies atípico; marcha atípica, sem auxílios e
sem claudicações ;ausência de contraturas/espasmos ou dor à palpação em
musculatura paravertebral e coluna vertebral; Lasègue negativo e Hoover positivo
bilateralmente ; com dor referida à flexão de coluna mas realiza lentamente e própria
para idade e obesidade; lateralização normal;
Com movimentos amplos de MMSS ,com abdução de 180° à esquerda e 160° à
direitaq, e testes de Jobe,Neer e Yocum negativos bilateralmente.

Ac. do Trabalho: Encam. à Reab. Profissional:

Espécie de Nexo:

Isenção de Carência:

Auxílio Acidente:

Vistoria Técnica:

Sug. de Apos. por Invalidez:

NÃO NÃO

NÃO

NÃO NÃO

Requerente: LUZIA VALOIS BARBOSA
Nº Requer.: 113471541Sexo: Feminino

Data Exame: 03/08/2009

Nasc.: 14/07/1958
Est. Civil:

Ordem: 1 .01

RG.: Emissão.:00984223214
Ocupação:

NB: 535.973.935-1

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SABI - Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade

Laudo Médico Pericial
01/03/2018 19:06:13

Página 1 de 1

Início da Doença:

Início da Incapacidade:

CID:

Considerações:

Não há incapacidade laborativa.
Trata-se de segurada atualmente desempregada, que trabalhou em seu último vínculo
com organização de eventos culturais.
Queixa atual de dores em coluna lombar, com indicação cirúrgica. No entanto, exame
clínico denota alterações leves, compatíveis com o labor em seu último vínculo.
Poderá requerer novo benefício após submeter-se a cirurgia de coluna.

M54

Resultado:

Médico:

CRM:

Matrícula:

Não existe incapacidade laborativa.

Daniel Isao Nakamura

3954

1499942

Benefício:

AUXILIO-DOENCA PREVIDENCIARIO

História:

Exame Físico:

Junta de Recursos em 30/10/2009:
Segurada desempregada com vínculo anterior de organizadora de eventos culturais,
com antecedentes de tendinopatia de ombros e cirurgia de ovário. Comparece referindo
que mantém dores na coluna lombar, quando deambula ou fica muito tempo de pé.
Apresenta laudos médicos de neurocirurgião, constando laudos dos exames de RNM já
vistos em perícias anteriores e informando a necessidade de cirurgia.

BEG, obesa, marcha sem atipias.
Retira vestes sem grandes dificuldades fazendo flexão de tronco adequadamente.
Ausência de contraturas musculares paravertebrais. Relata que não consegue subir
escadas, sendo então avaliada na cadeira.  Lasègue modificado ( sentada) negativo
bilateral.
Faz movimentos amplos de MMSS, sem limitações.

Ac. do Trabalho: Encam. à Reab. Profissional:

Espécie de Nexo:

Isenção de Carência:

Auxílio Acidente:

Vistoria Técnica:

Sug. de Apos. por Invalidez:

NÃO NÃO

NÃO

NÃO NÃO

Requerente: LUZIA VALOIS BARBOSA
Nº Requer.: 113471541Sexo: Feminino

Data Exame: 30/10/2009

Nasc.: 14/07/1958
Est. Civil:

Ordem: 1 .02

RG.: Emissão.:00984223214
Ocupação:

NB: 535.973.935-1

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SABI - Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade

Laudo Médico Pericial
01/03/2018 19:06:13

Página 1 de 1

Início da Doença:

Cessação do Benefício:

Início da Incapacidade:

CID:

Considerações:

HA INCAPACIDADE LABORAL.PERIODO PARA TTO CIRURGICO E
CONVALESCENÇA.

10/05/2008

30/04/2010

08/09/2009

S32

Resultado:

Médico:

CRM:

Matrícula:

Existe incapacidade laborativa.

Fabrício Tadeu Borges

12357

1441082

Benefício:

AUXILIO-DOENCA PREVIDENCIARIO

História:

Exame Físico:

REFERE SER ASSISTENTE ADMINISTRATIVO,REFERINDO FRATURA DE
VERTEBRA L3 HA 1 ANO,COM PARESTESIA EM MID.ULTIMAS PERICICIAS
INDEFERIDAS.RMA 08/09/2009 REFERINDO LOMBOCIATALGIA
AGUDA,PROGRESSIVA COM FRATURA DE L3 E PROTUSAO DISCAL,COM
INDICAÇAO DE TTO CIRURGICO.ATM SUGERE 90 DIAS PARA CID S32.RNM
20/07/2009 COM PROTUSAO DISCAL POSTERIOR CAUSANDO PEQUENA
COMPRESSAO DO SACO DURAL.TRAZ RELATORIO DE MATWRIAIS A SER
UTILIZADO NA CIRURGIA.

OBESA GRAU II,DEAMBULAÇAO CLAUDICANTE.
CONTRATURA DE MUSCULATURA PARA VERTEBRAL LOMBAR LEVE.
MM II SEM ALTERAÇOES ESTRUTURAIS, BOA MOBILIDADE, SEM ALTERAÇOES
DE SENSIBILIDADE, SEM EDEMAS,,SINAL DE LASEGUE MODIFICADO
APARENTEMENTE POSITIVO.

Ac. do Trabalho: Encam. à Reab. Profissional:

Espécie de Nexo:

Isenção de Carência:

Auxílio Acidente:

Vistoria Técnica:

Sug. de Apos. por Invalidez:

NÃO NÃO

SIM

NÃO NÃO

Requerente: LUZIA VALOIS BARBOSA
Nº Requer.: 115767458Sexo: Feminino

Data Exame: 10/09/2009

Nasc.: 14/07/1958
Est. Civil:

Ordem: 1 .00

RG.: Emissão.:00984223214
Ocupação:

NB: 537.134.634-8

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SABI - Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade

Laudo Médico Pericial
01/03/2018 19:06:13

Página 1 de 1

Início da Doença:

Início da Incapacidade:

CID:

Considerações:

Há incapacidade para o trabalho no momento pericial com sugestão de li  segurada
autonoma 56a com histórico de neoplasia de ovario diagnosticada em 2006 evoluindo
com metástase para linfonodos e regiao peritoneal
fixo did em epoca de diagnostcio histopatologico e dii em data deimunohistoquímica
que comprovametástase detumor de cels granulosa do ovario

06/10/2006

20/05/2013

C56

Neoplasia maligna do ovário

Resultado:

Médico:

CRM:

Matrícula:

Existe incapacidade laborativa.

Moira Rodrigues Coelho

560246

1534692

Benefício:

AUXILIO-DOENCA PREVIDENCIARIO

História:

Exame Físico:

Ax1 desempregada , escolaridade superior em psicologia, exp. profi :trabalhave na
prefeitura  fundação de cultura de MS montava projetos e eventos culturais ,produtora
decia deteatro, esteve em bis de 191206-011008 c56 041008-300409 m544 080909-
300410s32
refere que passou mal há 15 dias com dor em regiao abdominal intensa em exames foi
evidnciado aumento delesao e ecaminhadapara oncologista sic
não exibe laudo medico
exibe tc de 230515 do hospital vita decuritiba laudada Dr Diogo pinheiro crm 21775
numerosas lesoes solidas ecisticas na cvidade epritoneal sendo asmaiores situada na
cavidade eplvicapromovendo compressoes da bexiga duas lesoes semelhantes
acimadescritas situadas anteriormente a bifurcação aortica que podem representar
linfoadenomegalias , em rlação exame de090115 aumento significativo nas dimensoes
detodos nodulose massas peritoneais indicando progressoadedoença
Sima em 300615 exibe  laudo INCA de 180615 Dr Reinaldo Rondinelli CRM 52309280
cid X C56 data 061006 ,

co. estadiamento IIIB submetida a laparotomia exploradora em 130307 para diagnóstico
massa anexial esq. histopatológico de tumor de células da granulosa de padrão insular
metastático submetida a tto qterápico e posteriormente novo proc. cirúrgico ano de 2014
atualmente doença  recidivada abdominal e pélvica .
Histopatológico de 06/10/06 :neoplasia indiferenciada de ovario laudada Dra Maria
Aguiar crm ms 2193
rmn de 031111 abdomen e pelve  múltiplas imagens arredondadas loca na cavid.pélvica
podem ser linfoadenomegalias com áreas liquidas , não pode afastar também implantes
peritoneais
Imunohistoquímica de 200513 Dra Vera Lobo crm 52228764 mat :linfonodo inguinal qd
morfológico e imunohistoquímico consistente com  metástase de tumor de cels
granulosas do ovario
laudo de 260615 Dr Frederico Lima crm5264775 progressão de dç inicio QT em
240615

 acompanhada  deambula devagar
abdomen :doloroso apalpaçaõ em regiao fossai iliaca a esquerda presneça de lesao
nodular palpavel

Ac. do Trabalho: Encam. à Reab. Profissional:

Espécie de Nexo:

Isenção de Carência:

Auxílio Acidente:

Vistoria Técnica:

Sug. de Apos. por Invalidez:

NÃO NÃO

SIM

NÃO SIM

Requerente: LUZIA VALOIS BARBOSA
Nº Requer.: 166719728Sexo: Feminino

Data Exame: 30/06/2015

Nasc.: 14/07/1958
Est. Civil:

Ordem: 1 .00

RG.: Emissão.:00984223214
Ocupação:

NB: 610.739.261-4

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SABI - Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade

Laudo Médico Pericial
01/03/2018 19:06:13

Página 1 de 1

Início da Doença:

Início da Incapacidade:

CID:

Considerações:

Declara uso de tramal, carbamazepina e amitriptilina.

Exame fisico:
Consciente, orientada, hipocorada +2/+4, anictérica, afebril, humor deprimido
moderado, apatia moderada, marcha lentificada sem auxilio de órteses.
Acompanhada por amiga.
BNRNF em 2T s/s
MVFU s/ RA
abdome: doloroso em andar abdominal inferior, cicatrizes antigas em porção mediana
e inferior.
ext.: sem edema.

Considerando avaliação atual sugiro LI.

06/10/2006

18/06/2013

C56

Neoplasia maligna do ovário

Resultado:

Médico:

CRM:

Matrícula:

Existe incapacidade laborativa.

Pauleni Pacheco Soares

5562

1831264

Benefício:

AUXILIO-DOENCA PREVIDENCIARIO

História:

Exame Físico:

Requerente tem escolaridade superior em psicologia (trabalhava na fundação municipal
de cultura de MS - montava projetos e eventos culturais). Teve diagnóstico de Câncer
de ovário e foi submetida a ooforectomia bilateral. Traz histopatológico de 06/10/06:
neoplasia indiferenciada de ovário. Traz laudo de 24/06/15 do Dr. Carlos Augusto
Andrade informando "...CID C56 em 2006 tratada com cirurgia (INCA). Apresentou
recidiva da doença em biópsia de linfonodo inguinal de 20/05/13 cujo laudo
imunohistoquìmico mostrou metástase de tumor de células da granulosa do ovário
(TXNM1) estádio IV. Recebeu 4 ciclos de QT paliativo com esquema BEP no periodo de
18/06/13 a 14/09/13. Foi submetida a laparotomia em 08/11/13 e seguiu tratamento com
zoladex. Manteve controle. Apresentou progressão de doença com aumento de lesões
no peritônio (TC de 23/05/15: numerosas lesões sólidas e císticas na cavidade
peritoneal sendo as maiores situadas na cavidade pélvica promovendo compressões da
bexiga; Duas ...

lesões semelhantes acima descritas situadas anteriormente a bifurcação aórtica que
podem representar linfoadenomegalias, em relação exame de 09/01/15 aumento
significativo nas dimensões de todos os nódulos e massas peritoneais indicando
progressão de doença. Iniciou, na presente data (24/06/15) tratamento quimioterápico
de 2º linha com esquema CAP". TC abdome 05/03/16: em comparação a exame de
23/05/15 observa-se aumento nas dimensões dos nódulos e massas peritoneais, exceto
da lesão localizada adjacente aos vasos ilíacos direitos, que apresentou redução de
suas dimensões. Submetida a laparotomia exploradora com drenagem de abscesso
pélvico, retossigmoidectomia e colostomia terminal em 04/06/16.  Traz encaminhamento
à clinica de dor assinado pelo Dr. Fábio Kanomata de 10/04/17 informando recidiva de
câncer de ovário (metástases hepáticas, ascite com carcinomatose e massa pélvica e
de parede abdominal no hipogástrio e FID), sem indicação de novos tratamentos
oncológicos.

Ac. do Trabalho: Encam. à Reab. Profissional:

Espécie de Nexo:

Isenção de Carência:

Auxílio Acidente:

Vistoria Técnica:

Sug. de Apos. por Invalidez:

NÃO NÃO

SIM

NÃO SIM

Requerente: LUZIA VALOIS BARBOSA
Nº Requer.: 179437406Sexo: Feminino

Data Exame: 12/04/2017

Nasc.: 14/07/1958
Est. Civil:

Ordem: 1 .00

RG.: Emissão.:00984223214
Ocupação:

NB: 617.904.853-7

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SABI - Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade

Laudo Médico Pericial
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Página 1 de 1

Início da Doença:

Início da Incapacidade:

CID:

Considerações:

Laudo devido ação judicial de concessão ou de reativação.

15/12/2017

15/12/2017

Resultado:

Médico:

CRM:

Matrícula:

Existe incapacidade laborativa.

Benefício:

AUXILIO-DOENCA PREVIDENCIARIO

História:

Exame Físico:

NAO DISPONIVEL

NAO DISPONIVEL

Ac. do Trabalho: Encam. à Reab. Profissional:

Espécie de Nexo:

Isenção de Carência:

Auxílio Acidente:

Vistoria Técnica:

Sug. de Apos. por Invalidez:

NÃO

NÃO

Requerente: LUZIA VALOIS BARBOSA
Nº Requer.: 186219955Sexo: Feminino

Data Exame: 24/02/2018

Nasc.: 14/07/1958
Est. Civil:

Ordem: 1 .00

RG.: Emissão.:00984223214
Ocupação:

NB: 622.097.431-3

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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Nit: Nome:
Data de Nascimento: Nome da Mãe:

LUZIA VALOIS BARBOSA
MARLY VALOIS BARBOSA

1.120.169.880-9
14/07/1958

CPF: 143.342.321-91

    Identificação do Filiado

01/03/2018 19:04:39

INSS
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Relações Previdenciárias - Portal CNIS

Página 1 de 2

Origem do Vínculo Data Início Data FimNIT CNPJ/CEI/CPF/NBSeq. IndicadoresÚlt. Remun.Tipo Filiado no Vínculo

09/09/1976BANCO BRADESCO S.A.1.069.685.525-6 60.746.948/0048-861 Empregado

16/01/1986 25/09/1987
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MATO

GROSSO DO SUL
1.069.685.525-6 15.462.856/0001-562 09/1987Empregado

11/01/1995 30/08/1999FUNDACAO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO1.069.685.525-6 15.579.196/0001-983 PRPPS08/1999Empregado

02/08/1999MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE1.069.685.525-6 03.501.509/0001-064 12/2000Empregado

01/01/2001MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE1.069.685.525-6 03.501.509/0001-065 12/2002Empregado

01/01/2003MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE1.069.685.525-6 03.501.509/0001-066 12/2004Empregado

01/01/2005MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE1.069.685.525-6 03.501.509/0001-067 02/2005Empregado

01/03/2005FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA - FUNDAC1.069.685.525-6 07.156.833/0001-958 06/2007Empregado

30/12/2006 01/10/200831 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO1.069.685.525-6 51909879889 Não Informado

21/12/2007FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA - FUNDAC1.069.685.525-6 07.156.833/0001-9510 PEXT10/2008Empregado

14/11/2008 30/04/200931 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO1.069.685.525-6 533094567011 Não Informado

08/09/2009 30/04/201031 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO1.069.685.525-6 537134634812 Não Informado

01/02/2017 31/12/2017RECOLHIMENTO1.120.169.880-913 IREC-INDPENDFacultativo

15/12/201731 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO1.069.685.525-6 622097431314 Não Informado

31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO1.069.685.525-6 612219776215 Não Informado

31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO1.069.685.525-6 610739261416 Não Informado

31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO1.069.685.525-6 617904853717 Não Informado

31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO1.069.685.525-6 535973935118 Não Informado

    Relações Previdenciárias

Indicador Descrição Indicador Descrição

     Legenda de Indicadores

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.

Num. 4839491 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GIOVANNA ZANET - 01/03/2018 21:57:59
http://pje1g.trf3.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18030121575993300000004580786
Número do documento: 18030121575993300000004580786



Nit: Nome:
Data de Nascimento: Nome da Mãe:

LUZIA VALOIS BARBOSA
MARLY VALOIS BARBOSA

1.120.169.880-9
14/07/1958

CPF: 143.342.321-91

    Identificação do Filiado

01/03/2018 19:04:39

INSS
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Relações Previdenciárias - Portal CNIS

Página 2 de 2

Indicador Descrição Indicador Descrição

IREC-INDPEND Recolhimentos com indicadores/pendências Vínculo com informação extemporânea, passível de comprovaçãoPEXT

PRPPS Vínculo de empregado com informações de Regime Próprio (Servidor
Público)

     Legenda de Indicadores

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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Página 1 de 9

01/03/2018 19:03:54

INSS

CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário - Portal CNIS

Nit: Nome:
Data de Nascimento: Nome da Mãe:

LUZIA VALOIS BARBOSA
MARLY VALOIS BARBOSA

1.120.169.880-9
14/07/1958

CPF: 143.342.321-91
Identificação do Filiado

Relações Previdenciárias

Seq. NIT CNPJ/CEI/CPF Origem do Vínculo Tipo Filiado Data Início Data Fim Últ.
1 1.069.685.525-6 60.746.948/0048-86 BANCO BRADESCO S.A. Empregado 09/09/1976

Indicadores:

Seq. NIT CNPJ/CEI/CPF Origem do Vínculo Tipo Filiado Data Início Data Fim Últ.
2 1.069.685.525-6 15.462.856/0001-56 INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MATO

GROSSO DO SUL
Empregado 16/01/1986 25/09/1987 09/1987

Indicadores:
Remunerações

Competência Remuneração IndicadoresCompetência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores
02/1986 1.522.002,0001/1986 760.998,00 03/1986 2.325,99
05/1986 3.613,9904/1986 2.325,99 06/1986 2.755,00
08/1986 2.755,0007/1986 2.755,00 09/1986 2.755,00
11/1986 2.755,0010/1986 2.755,00 12/1986 5.006,99
02/1987 5.112,0001/1987 5.112,00 03/1987 8.863,99
05/1987 4.704,0004/1987 4.704,00 06/1987 6.509,00
08/1987 5.785,0007/1987 5.423,99 09/1987 813,99

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme artigo 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS

CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário - Portal CNIS

Nit: Nome:
Data de Nascimento: Nome da Mãe:

LUZIA VALOIS BARBOSA
MARLY VALOIS BARBOSA

1.120.169.880-9
14/07/1958

CPF: 143.342.321-91
Identificação do Filiado

Seq. NIT CNPJ/CEI/CPF Origem do Vínculo Tipo Filiado Data Início Data Fim Últ.
3 1.069.685.525-6 15.579.196/0001-98 FUNDACAO DE CULTURA DE MATO GROSSO

DO SUL
Empregado 11/01/1995 30/08/1999 08/1999

Indicadores: PRPPS

Remunerações

Competência Remuneração IndicadoresCompetência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores
02/1995 330,0001/1995 330,00 03/1995 395,99
05/1995 396,0004/1995 395,99 06/1995 396,00
08/1995 396,0007/1995 396,00 09/1995 396,00
11/1995 396,0010/1995 396,00 12/1995 396,00
02/1996 396,0001/1996 396,00 03/1996 396,00
05/1996 397,9904/1996 521,04 06/1996 563,99
08/1996 397,9907/1996 397,99 09/1996 397,99
11/1996 397,9910/1996 397,99 12/1996 563,99
02/1997 617,5101/1997 397,99 03/1997 617,51
05/1997 617,5204/1997 617,51 06/1997 617,52
08/1997 617,5207/1997 617,52 09/1997 617,52
11/1997 617,5210/1997 617,52 12/1997 617,52
02/1998 617,5201/1998 617,52 03/1998 617,52
05/1998 687,5204/1998 687,51 06/1998 687,52
08/1998 687,5207/1998 687,52 09/1998 687,52
11/1998 859,0810/1998 687,52 12/1998 1.475,00
03/1999 489,9902/1999 489,99 04/1999 489,99

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme artigo 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS

CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário - Portal CNIS

Nit: Nome:
Data de Nascimento: Nome da Mãe:

LUZIA VALOIS BARBOSA
MARLY VALOIS BARBOSA

1.120.169.880-9
14/07/1958

CPF: 143.342.321-91
Identificação do Filiado

Seq. NIT CNPJ/CEI/CPF Origem do Vínculo Tipo Filiado Data Início Data Fim Últ.
3 1.069.685.525-6 15.579.196/0001-98 FUNDACAO DE CULTURA DE MATO GROSSO

DO SUL
Empregado 11/01/1995 30/08/1999 08/1999

Indicadores: PRPPS

Remunerações

Competência Remuneração IndicadoresCompetência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores
06/1999 497,1905/1999 497,19 07/1999 497,19

08/1999 69,22

Seq. NIT CNPJ/CEI/CPF Origem do Vínculo Tipo Filiado Data Início Data Fim Últ.
4 1.069.685.525-6 03.501.509/0001-06 MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE Empregado 02/08/1999 12/2000

Indicadores:
Remunerações

Competência Remuneração IndicadoresCompetência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores
09/1999 1.366,5408/1999 1.322,46 10/1999 1.434,86
12/1999 1.434,8611/1999 1.434,86
02/2000 1.434,8601/2000 1.434,86 03/2000 1.434,86
05/2000 1.506,6204/2000 1.434,86 06/2000 1.506,62
08/2000 1.506,6207/2000 1.506,62 09/2000 1.506,62
11/2000 1.506,6210/2000 2.008,83 12/2000 1.506,62

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme artigo 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS

CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário - Portal CNIS

Nit: Nome:
Data de Nascimento: Nome da Mãe:

LUZIA VALOIS BARBOSA
MARLY VALOIS BARBOSA

1.120.169.880-9
14/07/1958

CPF: 143.342.321-91
Identificação do Filiado

Seq. NIT CNPJ/CEI/CPF Origem do Vínculo Tipo Filiado Data Início Data Fim Últ.
5 1.069.685.525-6 03.501.509/0001-06 MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE Empregado 01/01/2001 12/2002

Indicadores:
Remunerações

Competência Remuneração IndicadoresCompetência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores
02/2001 1.506,6201/2001 1.506,62 03/2001 1.506,62
05/2001 1.568,0004/2001 1.506,62 06/2001 1.568,00
08/2001 1.568,0007/2001 1.568,00 09/2001 1.568,00
11/2001 1.568,0010/2001 1.568,00 12/2001 2.090,67
02/2002 1.568,0001/2002 1.568,00 03/2002 1.568,00
05/2002 1.662,0804/2002 1.568,00 06/2002 1.662,08
08/2002 1.662,0807/2002 1.662,08 09/2002 1.662,08
11/2002 1.662,0810/2002 1.662,08 12/2002 1.662,08

Seq. NIT CNPJ/CEI/CPF Origem do Vínculo Tipo Filiado Data Início Data Fim Últ.
6 1.069.685.525-6 03.501.509/0001-06 MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE Empregado 01/01/2003 12/2004

Indicadores:
Remunerações

Competência Remuneração IndicadoresCompetência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores
02/2003 2.216,1101/2003 1.662,08 03/2003 1.662,08
05/2003 1.795,0404/2003 1.662,08 06/2003 1.795,04

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme artigo 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS

CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário - Portal CNIS

Nit: Nome:
Data de Nascimento: Nome da Mãe:

LUZIA VALOIS BARBOSA
MARLY VALOIS BARBOSA

1.120.169.880-9
14/07/1958

CPF: 143.342.321-91
Identificação do Filiado

Seq. NIT CNPJ/CEI/CPF Origem do Vínculo Tipo Filiado Data Início Data Fim Últ.
6 1.069.685.525-6 03.501.509/0001-06 MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE Empregado 01/01/2003 12/2004

Indicadores:
Remunerações

Competência Remuneração IndicadoresCompetência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores
08/2003 1.795,0407/2003 1.795,04 09/2003 1.795,04
11/2003 1.795,0410/2003 1.795,04 12/2003 2.393,39
02/2004 1.795,0401/2004 1.795,04 03/2004 1.795,04
05/2004 1.938,6604/2004 1.795,04 06/2004 1.938,66
08/2004 1.938,6607/2004 1.938,66 09/2004 1.938,66
11/2004 1.938,6610/2004 1.938,66 12/2004 1.938,66

Seq. NIT CNPJ/CEI/CPF Origem do Vínculo Tipo Filiado Data Início Data Fim Últ.
7 1.069.685.525-6 03.501.509/0001-06 MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE Empregado 01/01/2005 02/2005

Indicadores:
Remunerações

Competência Remuneração IndicadoresCompetência Remuneração Indicadores
02/2005 1.938,6601/2005 1.938,66

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme artigo 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS

CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário - Portal CNIS

Nit: Nome:
Data de Nascimento: Nome da Mãe:

LUZIA VALOIS BARBOSA
MARLY VALOIS BARBOSA

1.120.169.880-9
14/07/1958

CPF: 143.342.321-91
Identificação do Filiado

Seq. NIT CNPJ/CEI/CPF Origem do Vínculo Tipo Filiado Data Início Data Fim Últ.
8 1.069.685.525-6 07.156.833/0001-95 FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA - FUNDAC Empregado 01/03/2005 06/2007

Indicadores:
Remunerações

Competência Remuneração IndicadoresCompetência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores
04/2005 1.938,6603/2005 1.938,66 05/2005 2.035,58
07/2005 2.035,5806/2005 2.035,58 08/2005 2.035,58
10/2005 2.035,5809/2005 2.035,58 11/2005 2.035,58

12/2005 2.714,11
02/2006 2.035,5801/2006 2.035,58 03/2006 2.035,58
05/2006 2.178,0804/2006 2.035,58 06/2006 2.178,08
08/2006 2.178,0807/2006 2.178,08 09/2006 2.178,08
11/2006 2.178,0810/2006 2.178,08 12/2006 2.178,08

06/2007 304,94

Seq. NIT NB Origem do Vínculo Espécie Data Início Data Fim Situação
9 1.069.685.525-6 5190987988 Benefício 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO 30/12/2006 01/10/2008 2 - CESSADO

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme artigo 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS

CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário - Portal CNIS

Nit: Nome:
Data de Nascimento: Nome da Mãe:

LUZIA VALOIS BARBOSA
MARLY VALOIS BARBOSA

1.120.169.880-9
14/07/1958

CPF: 143.342.321-91
Identificação do Filiado

Seq. NIT CNPJ/CEI/CPF Origem do Vínculo Tipo Filiado Data Início Data Fim Últ.
10 1.069.685.525-6 07.156.833/0001-95 FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA - FUNDAC Empregado 21/12/2007 10/2008

Indicadores: PEXT

Remunerações

Competência Remuneração IndicadoresCompetência Remuneração Indicadores
10/2008 1.227,3405/2008 1.155,14

Seq. NIT NB Origem do Vínculo Espécie Data Início Data Fim Situação
11 1.069.685.525-6 5330945670 Benefício 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO 14/11/2008 30/04/2009 2 - CESSADO

Seq. NIT NB Origem do Vínculo Espécie Data Início Data Fim Situação
12 1.069.685.525-6 5371346348 Benefício 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO 08/09/2009 30/04/2010 2 - CESSADO

Seq. NIT Origem do Vínculo Tipo Filiado Vínculo Data Início Data Fim
13 1.120.169.880-9 RECOLHIMENTO Facultativo 01/02/2017 31/12/2017

Indicadores: IREC-INDPEND

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme artigo 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS

CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário - Portal CNIS

Nit: Nome:
Data de Nascimento: Nome da Mãe:

LUZIA VALOIS BARBOSA
MARLY VALOIS BARBOSA

1.120.169.880-9
14/07/1958

CPF: 143.342.321-91
Identificação do Filiado

Seq. NIT Origem do Vínculo Tipo Filiado Vínculo Data Início Data Fim
13 1.120.169.880-9 RECOLHIMENTO Facultativo 01/02/2017 31/12/2017

Indicadores: IREC-INDPEND

Contribuições

Compet. Contribuição IndicadoresSalário Contrib.Data Pgto. Compet. Contribuição IndicadoresSalário Contrib.Data Pgto.
02/2017 200,00 1.000,0014/03/2017 PREC-FACULTCONC 03/2017 200,00 1.000,0013/04/2017 PREC-FACULTCONC
04/2017 200,00 1.000,0010/05/2017 PREC-FACULTCONC 05/2017 200,00 1.000,0012/06/2017 PREC-FACULTCONC
06/2017 200,00 1.000,0007/07/2017 PREC-FACULTCONC 07/2017 200,00 1.000,0010/08/2017 PREC-FACULTCONC
08/2017 200,00 1.000,0006/09/2017 PREC-FACULTCONC 09/2017 200,00 1.000,0010/10/2017 PREC-FACULTCONC
10/2017 200,00 1.000,0009/11/2017 PREC-FACULTCONC 11/2017 200,00 1.000,0008/12/2017 PREC-FACULTCONC
12/2017 200,00 1.000,0010/01/2018 PREC-FACULTCONC

Seq. NIT NB Origem do Vínculo Espécie Data Início Data Fim Situação
14 1.069.685.525-6 6220974313 Benefício 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO 15/12/2017 0 - ATIVO

Seq. NIT NB Origem do Vínculo Espécie Data Início Data Fim Situação
15 1.069.685.525-6 6122197762 Benefício 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO 99 - INDEFERIDO

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme artigo 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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INSS

CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário - Portal CNIS

Nit: Nome:
Data de Nascimento: Nome da Mãe:

LUZIA VALOIS BARBOSA
MARLY VALOIS BARBOSA

1.120.169.880-9
14/07/1958

CPF: 143.342.321-91
Identificação do Filiado

Seq. NIT NB Origem do Vínculo Espécie Data Início Data Fim Situação
16 1.069.685.525-6 6107392614 Benefício 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO 99 - INDEFERIDO

Seq. NIT NB Origem do Vínculo Espécie Data Início Data Fim Situação
17 1.069.685.525-6 6179048537 Benefício 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO 99 - INDEFERIDO

Seq. NIT NB Origem do Vínculo Espécie Data Início Data Fim Situação
18 1.069.685.525-6 5359739351 Benefício 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO 99 - INDEFERIDO

Indicador Descrição Indicador Descrição

IREC-INDPEND Recolhimentos com indicadores/pendências PEXT Vínculo com informação extemporânea, passível de
comprovação

PREC-FACULTCONC Recolhimento ou período de contribuinte facultativo
concomitante com outros vínculos

PRPPS Vínculo de empregado com informações de Regime
Próprio (Servidor Público)

Legenda de Indicadores

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme artigo 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº  5001731-70.2017.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: LUZIA VALOIS BARBOSA
Advogados do(a) AUTOR: CAROLINA CENTENO DE SOUZA - MS17183, PRISCILA ARRAES REINO - MS8596
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                     VISTOS EM INSPEÇÃO

            Mantenho a decisão que antecipou os efeitos da tutela por seus próprios fundamentos.

           Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar impugnação à contestação,
devendo nessa oportunidade indicar quais pontos controvertidos da lide pretende esclarecer,
especificando as provas que pretende produzir e justificando sua pertinência.

            CAMPO GRANDE, 02 de abril de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº  5001731-70.2017.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: LUZIA VALOIS BARBOSA
Advogados do(a) AUTOR: CAROLINA CENTENO DE SOUZA - MS17183, PRISCILA ARRAES REINO - MS8596
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

CERTIDAO

    

           CERTIFICO que, nesta data, anexei o OFÍCIO 0964/2018/APSADJ/GExCGD/MS a estes autos.

 

 

Campo Grande, 22 de março de 2018. 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 2ª VARA
FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS

 

 

 

 

 

Processo: 5001731-70.2017.4.03.6000

 

LUZIA VALOIS BARBOSA, devidamente qualificada nos autos em
epígrafe que move em face de , porINSS – Instituto Nacional do Seguro Social
suas advogadas infra-assinadas, vem à presença de Vossa Excelência, nas razões
abaixo descritas, requerer a  nesses autos de processo, da herdeiraHABILITAÇÃO
de , ora Requerente naqueles autos, a saber, LUZIA VALOIS BARBOSA MARIA

, brasileira, viúva, advogada, portadora do RG 32.033.006-1, doCRISTINA ATAÍDE
CPF 814.131.068-20, domiciliada à Rua Antonio Dias Adorno, 402, Jardim Villas

, o que faz nos termos do artigo 687 eBoas, Campo Grande, MS, CEP 79051-030
seguintes do Novo Código de Processo Civil.

 

1. DOS FATOS

 

A requerente propôs ação de Restabelecimento de Auxílio Doença com
conversão em Aposentadoria por Invalidez em face do INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social.

 

Ocorre que, no decorrer dos autos, LUZIA VALOIS BARBOSA veio a
falecer, conforme se verifica na certidão de óbito que segue acostada, a requerente
não deixou filhos, deste modo requer a habilitação, de sua esposa, como única e
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exclusiva herdeira para que figure como Requerente nos autos de numeração em
epígrafe.

 

2.DO DIREITO

 

O artigo 687 do Novo Código de Processo Civil leciona que a habilitação
ocorre quando, por falecimento de qualquer das partes, os interessados houverem
de suceder-lhe no processo.

 

Não obstante, o artigo 688 do mesmo diploma legal diz que a habilitação
pode ser requerida tanto pela parte, em relação aos sucessores do falecido, quanto
pelos sucessores do falecido em relação à parte. Assim, é totalmente possível a
habilitação da herdeira de LUZIA VALOIS BARBOSA nestes autos.

 

O processo de habilitação será processado nos autos principais, onde
estes ficarão suspensos, nos termos do artigo 689 do “códex” processualista,
prosseguindo-se após transitada em julgado a sentença de habilitação, conforme
disposição do artigo 692 do Novo Código de Processo Civil.

 

3.DOS PEDIDOS

 

Ante o exposto, vem o Requerente, respeitosamente, perante Vossa
Excelência, requerer:

 

a) seja recebido, conhecido e julgado totalmente procedente o presente
incidente, habilitando , brasileira, viúva, advogada,MARIA CRISTINA ATAÍDE
portadora do RG 32.033.006-1, do CPF 814.131.068-20, domiciliada à Rua Antonio
Dias Adorno, 402, Jardim Villas Boas, Campo Grande, MS, CEP 79051-030, ora
herdeira de , nos autos de numeração em epígrafe, queLUZIA VALOIS BARBOSA
tramita perante esta 2ª VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE, estado de MATO
GROSSO DO SUL, nos termos do artigo 687 do Novo Código de Processo Civil;
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b) a citação deste, ora Requerido nestes autos, para, querendo, se
pronuncie no prazo de 05 (cinco) dias, conforme disposição do artigo 690 do Novo
Código de Processo Civil;

 

c) após o trânsito em julgado da sentença destes autos, requer seja esta
juntada nos autos principais, dando prosseguimento naqueles autos em face do
Requerido, nos termos do artigo 692 do “códex” processualista;

 

d) havendo necessidade de instrução processual, nos termos do artigo 691
do Novo Código de Processo Civil, requer a produção de todos os meios de prova
admitidos em direito.

 

e) Que todas as publicações e intimações sejam feitas em nome
PRISCILA ARRAES (OAB/MS 8.596), sob pena de nulidade das mesmas.

 
Termos em que,
pede deferimento.

Campo Grande, 14 de maio de 2018

 

Priscila Arraes Reino  Carolina Centeno de Souza                               

OAB/MS 8.596  OAB/MS 17.183                                                         

 

Mariany Freire Ferreira Saggioratto

OAB/MS 22.136
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL
DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS.

 

 

 

 

Processo nº: 5001731-70.2017.4.03.6000

 

 

LUZIA VALOIS BARBOSA,  já qualificada nos autos em epígrafe, da AÇÃO

DE RESTABELECIMENTO DE AUXILIO-DOENÇA COM CONVERSÃO EM

  APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, que move em face de INSTITUTO NACIONAL

DE SEGURO SOCIAL – INSS, igualmente qualificado, vem respeitosamente perante

V. Exa., apresentar , nos termos seguintes:IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO

 

1.    SÍNTESE DA CONSTESTAÇÃO

O requerido alega, em sede de prejudicial de mérito em contestação, a

prescrição quinquenal quanto à eventuais créditos existentes. Sustenta, ainda, que a

autora ficou inerte ao não requerer a prorrogação de seu benefício quando cessado,

sendo que ao buscar novamente o INSS para ter seu benefício restabelecido, a

autarquia declarou perda da qualidade de segurada da autora.

Por fim, pugnou pela constitucionalidade do parágrafo décimo do artigo 29

da Lei 8.213/91, assim como requereu que o benefício, caso seja concedido, tenha

início a partir da data da realização do laudo pericial que concluir pela incapacidade,

ou a data do último requerimento administrativo, e que seja aplicado o art. 1º F da

Lei 9.494/97, quanto aos juros e correção monetária.
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Tais alegações não merecem prosperar, conforme restará demonstrado a

seguir.

 

2.  DA IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO

2.1                       DA INEXISTÊNCIA DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL 

O requerido pugnou em contestação a declaração de prescrição de

parcelas vencidas antes dos cinco anos anteriores a citação desta ação.

Contudo, há posicionamento dos tribunais sobre este assunto, senão

vejamos:

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE RESTABELECIMENTO DE
BENEFÍCIO PREVIDÊNCIÁRIO. SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE O
PEDIDO DE PAGAMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO DESDE A CESSAÇÃO DO
BENEFÍCIO ATÉ O SEU RESTABELECIMENTO. SURDEZ BILATERAL.
INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. INOCORRÊNCIA DE
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL NO CASO CONCRETO. SENTENÇA INTEGRALMENTE
MANTIDA. 1. No caso concreto, a sentença prolatada pelo Juízo de primeiro grau,
reconheceu o direito alegado pelo autor, entendendo ser devido o recebimento
das prestações vencidas, desde a cessação do benefício (10.03.2000) até o seu

; 2. O art. 479 dorestabelecimento administrativo em 2009, em parcela única
CPC/2015 , melhorando a redação do anterior CPC /1973 (art. 436), permite ao
magistrado considerar ou não as conclusões do laudo pericial, desde que
motivadamente, de acordo com o disposto no art. 371 ; 3. Em que pese a existência de
laudo pericial que atestasse a capacidade do apelado para o trabalho, o fato é que
durante todo o período em que se discutiu tal incapacidade, bem como o direito
ao percebimento do benefício com o INSS, o segurado, ora apelado, não

, tendo sido reprovado emconseguia exercer qualquer outra atividade profissional
exames admissionais, tendo em vista o problema auditivo de que padece. Além disso, 
há nos autos laudos particulares atestando a incapacidade para o trabalho, s

; 4. Não há que sefazendo jus, portanto, o apelado ao percebimento do benefício
falar em prescrição quinquenal no caso concreto, uma vez que a ação fora ajuizada,
conforme se observa do termo de autuação e do protocolo de fls. 02-03, em 07.11.2002,
e as parcelas em atraso cobradas venceram em datas posteriores a 10.03.2000 (data
da cessão do benefício); 5. Sentença que deve ser integralmente mantida; 6. Recursos
conhecidos e não providos, em consonância com o Parecer do Ministério Público.

(TJ-AM, APL AM 0038727-38.2003.8.04.0001, Primeira Câmara, Relator p/ Acórdão

Yedo Simões de Oliveira, julgado em 15/08/2016.) (Sem grifos no original)
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Diante disso, não há que se falar em parcelas vencidas prescritas, pois a

DER na via administrativa se deu em 30/04/2010, todavia a autora continuou

incapacitada de desenvolver suas atividades laborais, em decorrência do constante

tratamento médico a que foi submetida.

 

2.2 DA ALTA PROGRAMADA

A autarquia Previdenciária aduziu em peça contestatória inércia da parte

autora quando não requereu a prorrogação do benefício. Ora, o benefício não pode

ser concedido com prazo definido para terminar, devendo, ser determinado que

antes da cessação a autora seja novamente periciada afim de se constatar sua

capacidade/incapacidade e sua reabilitação para atividade laboral.

Sobre isso, há entendimento dos tribunais sobre esse assunto, analisemos:

(...)Com efeito, o aresto alvejado pelo recurso em exame guarda estrita sintonia com a
jurisprudência firmada pelo STJ em derredor da vexata quaestio no sentido de que não
se pode proceder ao cancelamento automático do benefício previdenciário, ainda
que diante de desídia do segurado em proceder à nova perícia perante o INSS,
sem que haja prévio procedimento administrativo, sob pena de ofensa aos

 (STJ, REsp 1544417, Relator Ministroprincípios da ampla defesa e do contraditório
MAURO CAMPBELL MARQUES, publicação 19/08/2015). (Sem grifos no original)

 

Cabe ressaltar, que a  na  alta programada foi declarada ilegal pelo STJ

decisão proferida em sede do , relatado pelo Ministro SérgioREsp nº 1599554/BA

Kukina, acompanhado de forma unânime pela turma. Segundo o ministro, a alta

programada viola o artigo 62 da Lei 8.213/91, pois referido dispositivo legal

determina que o benefício seja mantido até que o segurado seja considerado

, constatação esta que só podereabilitado para o exercício de atividade laboral

ser feita mediante a realização da perícia médica.

De plano, insta esclarecer que a autora não estava apta ao retorno de suas

atividades laborais quando da cessação do benefício, conforme já demonstrado pela

documentação acostada aos autos, sendo que o INSS o único responsável pela
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cessação do benefício, tendo em vista que não estipulou data para realização de

nova perícia médica.

 

Portanto, à vista de toda essa explanação, outra medida não cabe neste

momento senão restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data em que foi

injustamente cessado, que neste caso se deu em 30 de abril de 2010 (NB

.537.134.634-8)

 

2.3   DO DIREITO À APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

O requerido alega em contestação que não é devida a concessão de

aposentadoria por invalidez à autora, pois não há incapacidade total e definitiva para

o trabalho, o que é despropositado, já que há nos autos documentos médicos que

assentam todas as moléstias que sofrida a autora, bem como há os laudo médicos

de perícias realizadas pelo próprio INSS que confirmam essas doenças,

constatando a incapacidade da demandante.

Ora, não é possível que a autarquia se escuse em analisar os robustos

documentos elencados, onde demonstram que a autora sempre esteve em

constante tratamento desde a descoberta do Câncer, o qual teve progressão, e

inclusive, estava em fase de metástase, conforme está explícito no laudo médico

a n e x o  a o s  a u t o s :                
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Embora estivesse realizando os tratamentos destinados ao combate do

câncer, a autora também era submetida a outras intervenções médicas, pois

também sofria com artrose na coluna e trombose.

Como não conceder aposentadoria por invalidez a alguém que se encontra

nessas terríveis condições há anos?

A lei é clara: “ , uma vez cumprida, quandoA aposentadoria por invalidez
for o caso, a carência exigida, , estando ou não emserá devida ao segurado que
gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

, e ser-lhe-á pagapara o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência
 (art. 42, Lei 8.213/91)enquanto permanecer nesta condição”

 

2.4DO DIREITO AO AUXÍLIO-DOENÇA

De igual maneira não merece prosperar argumento do requerido de que a

autora não fazia jus em receber o auxílio-doença, uma vez que está evidente a

incapacidade TOTAL para o trabalho, comprovadamente pela vasta documentação

médica trazida ao processo, como laudos, exames e atestados anexos.

É nítido o quadro de saúde da autora, repisa-se, descobriu o câncer em

2006, em decorrência dessa terrível doença, desenvolveu artrose na coluna, dentre

outras patologias, e até o momento de seu óbito estava totalmente incapaz.

Analisando detidamente os fatos, não se conclui pela impossibilidade de

desenvolvimento de suas atividades laborais diante de tanto tempo decorrido e sem

restauração da capacidade da demandante?

Quanto ao período de carência, a Lei 8.213/91 dispõe em seu artigo 59 os

REQUISITOS para a concessão do auxílio-doença, no qual será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido em Lei,

ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por período

superior a 15 (quinze) dias consecutivos, momento que lhe será devido o benefício

em tela a contar do 16º (décimo sexto) dia de afastamento das atividades e

enquanto a incapacidade laboral prevalecer.
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Em algumas hipóteses, entretanto, não é necessário o cumprimento da

carência para a concessão do auxílio-doença. São os casos de doenças

, vejamos:graves, como CÂNCER          

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA.
INCAPACIDADE LABORATIVA COMPROVADA. ISENÇÃO DO INSS DO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. I - De acordo com os preceitos que
disciplinam a matéria, para a concessão do benefício de auxílio doença, é necessário
a comprovação da qualidade de segurado da Previdência Social, o preenchimento do
período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, se for o caso, e a
comprovação de incapacidade para o exercício de atividade laborativa (artigos 15,
24/26, 59 e 62 da Lei 8.213/91). II - Já a aposentadoria por invalidez será devida,
observada a carência, ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença,
for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade
que lhe garante subsistência, podendo ser considerado, inclusive, para efeito dessa
análise, a idade, o grau de instrução, a qualificação profissional e o quadro social do
segurado, devendo o benefício ser pago, contudo, somente enquanto permanecer a
condição de incapacidade laboral (artigos 15, 24/26 e 42 da Lei 8.213/91). III - Na
hipótese dos autos, a prova produzida pela segurada se revelou suficiente para
demonstrar o direito ao restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio

, sobretudo o laudo pericial de fls. 79/80, que confirmou doença a incapacidade
temporária da autora para o trabalho em virtude de padecer de "câncer da
tireóide", fato que justifica a concessão do benefício previdenciário pretendido
desde a data da cessação, uma vez que nessa época a autora já se encontrava

, segundo consta no laudo pericial, devendo a sentença ser mantidaincapacitada
nesse ponto. IV - Todavia, no que se refere as custas processuais, assiste razão ao
INSS, tendo em vista que este goza da isenção prevista no art. 8º, § 1º, da Lei nº
8.620/93, que estabelece que "o INSS é isento do pagamento de custas, traslados,
preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros emolumentos, nas
causas em que seja interessado na condições de autor, réu, assistente ou opoente,
inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios".
Precedentes.. V - Quanto aos honorários advocatícios, estes foram fixados em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, estando o referido percentual em
consonância com a Súmula de nº 111 do eg. STJ, e de acordo com o entendimento
adotado nesta Turma na época da vigência do CPC/1973. VI - Apelação e remessa
necessária parcialmente providas.

(TRF-2 - APELREEX: 01005213320154020000 RJ 0100521-33.2015.4.02.0000,
Relator: ABEL GOMES, Data de Julgamento: 25/11/2016, 1ª TURMA
ESPECIALIZADA). (Sem grifos no original)
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Consoante já demonstrado através de documentos acostados à peça

exordial, não restam dúvidas de que a autora possuía  àqualidade de segurado

época da cessação indevida do seu benefício, tanto que o benefício foi concedido

em via administrativa.

Por isso, a autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, pois preenche os

requisitos exigidos para tanto.

 

2.5 DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

O réu requereu que, em caso de deferimento de benefício no presente

processo, seja contado como termo de início a data de realização do laudo pericial

que concluir pela incapacidade laborativa.

Todavia, há perfeita disposição em texto de lei sobre o ditado tema:

Art. 60.  empregado a contar do décimoO auxílio-doença será devido ao segurado

sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da

.data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz                  

(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta)

dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento.

 

Desta feita, a DIB do benefício deve ser considerada conforme dispuser o

perito médico quando do efetivo início da incapacidade, e não sendo mencionada a

data, deve ser contado da data em que foi cessado indevidamente o benefício na

esfera administrativa.

2.6DA PERÍCIA MÉDICA INDIRETA

A realização da perícia médica é imprescindível para a compreensão

integral das circunstâncias médicas que envolvem a incapacidade da autora, bem

como é o método capaz de evidenciar o início e mensurar o grau da incapacidade.

Sobre esse tema, há entendimento dos tribunais, vejamos:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.
AUSÊNCIA DE PERÍCIA MÉDICA. ÓBITO DO AUTOR NO CURSO DA AÇÃO.
NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL INDIRETA. CERCEAMENTO
DE DEFESA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. - In casu, a autora ingressou com a
presente demanda objetivando, em síntese, a concessão do benefício de aposentadoria
por invalidez. Em sua causa de pedir, a autora alegou ser portadora de "valvoporia
mitral e artride reumatoide". - No curso da demanda, antes da realização da perícia

. Em sua certidão de óbito, consta como causa mortismédica, a autora faleceu
"síndrome disfunção múltiplos de órgãos e sistemas e carcinomatose peritoneal". - Em
se tratando de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou de
auxílio-doença, imprescindível a realização de exame médico pericial para a
comprovação da incapacidade para o trabalho, bem como do momento em que

, para apuração da aplicabilidade do disposto no artigo 102, parágrafoesta se verificou
1º, da Lei nº 8.213/91. - Ao contrário do considerado pelo Juízo a quo, não é possível
afirmar, de modo seguro, que não há correlação entre os males alegados na inicial e as
causas que levaram a autora a óbito. - Assim, sob pena de cerceamento de defesa,

, com vistas à seguraafigura-se prudente a realização da perícia médica indireta
formação do convencimento acerca da existência ou não de incapacidade laborativa da
falecida, conforme legislação de regência. - Sentença anulada. Apelação parcialmente
provida.

(TRF-3 - AC: 00394637520154039999 SP, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL
LUIZ STEFANINI, Data de Julgamento: 03/10/2016, OITAVA TURMA, Data de
Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2016). (Sem grifos no original)

 

Diante da impossibilidade de realização de perícia médica, em face ao

falecimento da autora no curso da instrução processual, ou seja, no dia 17 de janeiro

de 2018, , tendo porrequer seja realizada a perícia médica de forma indireta

base os documentos, atestados e exames médicos juntados nos autos.

 

2.7 DA INCONSTITUCIONALIDADE DO PARÁGRAFO DÉCIMO DO ART. 

29 DA LEI 8.213/91

O requerido aduziu que deve ser aplicado o disposto no §10° do art. 29 da

Lei 8.213/91, pois, supostamente, tal previsão legislativa não ofende quaisquer

princípios constitucionais, sendo cabíveis para ajustes securitários necessários.

Contudo, conforme já exposto em peça exordial, a incapacidade da autora

é de data anterior ao ato ilegal (MP 644/2014 que foi convertida na Lei 13.135/2015,

incluindo o parágrafo décimo no art. 29 da Lei 8.213/91) e, mesmo que não seja
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interpretada desta forma, cabe ressaltar que a alteração legislativa desrespeita a

média das contribuições realizadas pela autora durante todo seu tempo de

recolhimento.

Assim, deve ser calculada a média do salário de benefício com a obtenção

das 80% maiores remunerações, cálculo mais benéfico e justo ao benefício da

autora.

 

 

 

 

3. DA HABILITAÇÃO DE HERDEIROS

Cumpre ressaltar que, a ,autora faleceu no dia 17 de janeiro de 2018

conforme certidão de óbito acostada aos autos, em decorrência de falência múltipla

de órgãos, câncer no ovário metastático.

Portanto, foi protocolado, no dia 14 de maio de 2018, o pedido de

habilitação de sua esposa, Sra. Maria Cristina Ataíde, como única e exclusiva

herdeira para que figure como Requerente nos autos de numeração em epígrafe.

Diante disso, requer a juntada da procuração da herdeira.

 

4. CONCLUSÃO

Ante o exposto a autora requer:

a)            A apreciação e o acolhimento desta Impugnação, para se determinar

de acordo com o postulado na peça exordial.

b)           O deferimento de produção de PROVA PERICIAL DE FORMA

, designando perícia médica INDIRETA NA PRIMEIRA DATA

DISPONÍVEL PELO MÉDICO PERITO CREDENCIADO PARA A

 (ortopediaÁREA QUE A AUTORA APRESENTAVA ENFERMIDADES

e oncologia), a ser realizada com base na CIF;
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c)             A juntada da procuração da herdeira da autora, Sra. Maria Cristina

Ataíde;

d)            Ao final, requer que todas as publicações saiam exclusivamente

em nome da advogada PRISCILA ARRAES REINO OAB/MS 8.596,

.sob pena de nulidade

 

Termos em que,

Pede deferimento.

Campo Grande/MS, 18 de maio de 2018.

 

Mariany Freire F. Saggioratto  Carolina Centeno de Souza           

OAB/MS22.136  OAB/MS 17.183                                    

Priscila Arraes Reino

OAB/MS 8.596
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 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado na página 'Detalhes do processo' na aba 'Processos', agrupador 'Documentos'. 
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TERMO DE JUNTADA

Autos n. 5001731-70.2017.4.03.6000

Nesta data, nos termos do art. 173, , do Provimento Core n. 64/2005, junto cópias decaput
peças do Agravo de Instrumento n. 5001681-65.2018.4.03.0000, recebidas via correio eletrônico.

Do que, para constar, lavrei este termo.

Campo Grande (MS), 27 de agosto de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº  5001731-70.2017.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: LUZIA VALOIS BARBOSA
Advogados do(a) AUTOR: CAROLINA CENTENO DE SOUZA - MS17183, PRISCILA ARRAES REINO - MS8596
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

     

D E S P A C H O

 

Nos termos do artigo 313, inciso I, do Código de Processo Civil, suspende-se o processo pela morte
de qualquer das partes. Assim, com a notícia do óbito da parte autora, suspendo o presente feito até a
habilitação dos sucessores.

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) a se manifestar sobre o requerimento de
habilitação formulado pela viúva da autora (ID 8141861), no prazo de 10 (dez) dias (CPC, art. 690, , c/ccaput
art. 183, ).caput

Intimem-se.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001731-70.2017.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: LUZIA VALOIS BARBOSA
Advogados do(a) AUTOR: CAROLINA CENTENO DE SOUZA - MS17183, PRISCILA ARRAES REINO - MS8596
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    D E S P A C H O

Intime-se a herdeira de Luzia Valois Barbosa para regularizar a
representação processual, no prazo de 15 dias. 

No mesmo prazo deverá comprovar que é a unica herdeira da autora
falecida, uma vez que da certidão de óbito consta que "..deixou filhos".

CAMPO GRANDE, 10 de setembro de 2019.
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Seguem pdf
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 2ª 

VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

 

 

 

 

 

Processo: 5001731-70.2017.4.03.6000 

 
 
 

MARIA CRISTINA ATAÍDE, herdeira habilitada, devidamente 

qualificada nos autos em epígrafe da ação em que LUZIA VALOIS 

BARBOSA, move em face de INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, 

por suas advogadas infra-assinadas, informar e requerer o que segue: 

Primeiramente, diferente do teor do despacho, esclarece que 

conforme depreende-se na Certidão de Óbito já juntada a Autora NÃO 

DEIXOU FILHOS, assim, torna-se prova suficiente na inexistência de 

demais herdeiros. 
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Por oportuno, segue em anexo a esta petição Procuração e 

Declaração de Hipossuficiência e Documento Pessoal de Maria Cristina 

Ataíde, HEDEIRA HABILITADA, bem como junta novamente Certidão de 

Óbito e Certidão de Casamento. 

Requer-se assim, o prosseguimento do feito e reitera os pedidos já 

feitos. 

Ainda, que todas as publicações e intimações sejam feitas em nome 

PRISCILA ARRAES (OAB/MS 8.596), sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Campo Grande, 2 de outubro de 2019 

 

 

Priscila Arraes Reino                                Carolina Centeno de Souza 

OAB/MS 8.596     OAB/MS 17.183 

 

Murilo Morais de Oliveira 

OAB/MS 24.869 
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 Id: 22729280
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 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado na página 'Detalhes do processo' na aba 'Processos', agrupador 'Documentos'. 
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{,^-âÊ:Lisssv.
DEcLARAcÃo oe HrPossuFrcrÊNcn

CONTRATANTE: MARIA cRlsrlNA ATAIDE, viúvo(a), advogada, inscrito(a) no cpF sob
no 814.131.068-20, portador(a) do RG 320330061, residente e domiciliado(a) na Rua

Antônio Dias Adorno,4o2, bairro vila Vilas Boas, cEp 790sí-030, cidade de campo

Grande/MS, Brasit. DEGLARA sob pena da Lei e para que produza seus jurídicos

e legais efeitos, atendendo o disposto na Lei 1310512015, art. 98 especialmente
para obter os benefícios da Justiça Gratuita, que não dispõe de rendimentos
suficientes para arcil com as despesas judiciais, como honorários advocatícios
e custas processuais, para postular em meu nome Juízo desta Comarca,
sendo, desta forma, considerado juridicamente necessitado.

Campo Grande/MS, 18 de Setembro de 2019

Maria Cristina Ataide

Cpf sob n' 814.131 .068-20

ARRAES CENTENO & PENTEADO
Rua Sebastião Lima, í75, bairro Jardim Monte Líbano, CEp 79004-600, cidade de Campo Grande/MS

contato: (67) 3025-4546 / E-mail: carolina@arraesadvogados.com.br / site: www.arraesecenteno.com.br

t,l.ltl(-----\ 

^-r----\

J,vt
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001731-70.2017.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: LUZIA VALOIS BARBOSA
Advogados do(a) AUTOR: CAROLINA CENTENO DE SOUZA - MS17183, PRISCILA ARRAES REINO - MS8596
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

A autora Luzia Valois Barbosa faleceu no curso do processo.

Maria Cristina Ataíde, única herdeira da autora, postulou sua habilitação, não havendo manifestação
específica do réu com relação a esse pleito.

Os documentos apresentados pela sucessora da parte autora, notadamente certidão de casamento,
certidão de óbito e documentos pessoais, demonstram a condição da sucessão, razão por que defiro a
habilitação de Maria Cristina Ataíde no polo ativo do feito em sucessão a Luzia Valois Barbosa.

Preclusa esta decisão, retifiquem-se as anotações no sistema PJe e voltem-me os autos conclusos
para prosseguimento do feito.

Intimem-se.

Campo Grande, 02 de outubro de 2019.
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